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Vistos etc., 

Cuida-se de agravo de ilistninlcnto interposto por Paz Ambiental Ltda., cm fice 
da decisão proferida nos autos do mandado de securança impetrado contra ato do Pregoeiro do 
Departamento de Licitação da Prefeitura -Municipal de .Juína - MT, na qual o Juízo a quo indelini o 

pedido de liminar, que objetivava a suspensão cautelar do Pregão Presencial n° 090/201 . promovido pelo 

Município de Juína. que tem como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de coleta, transbordo, tratamento e disposição Final de lixo hospitalar e resíduos sólidos ole saúde. 

Nas suas razões recursais. a aaravantc sustenta, cm siutese, que a Constituição 

Federal e a Lei n° 8.666193 autoripam, na fase de habilitação dos licitantes. requisitos necessários à 
satistiçào da execução do objeto licitado, em cumprimento ao princípio da competitividade. sendo que a 
exicéncia constante no item 12.5.3, II, do edital do Pregão Presencial n" 090,201 8, consistente no 

licenciamento sanitário do município onde a empresa está situada, compromete esse caráter competitivo, 
uma vez que não pode ser atendida para as empresas sediadas no Estado de Rondônia, como é o seu caso. 

Aduz que em alguns municípios do Estado de Mato Grosso, em pocesso 
licitatório de mesmo objeto, foi suprimida a exigência do edital ou se permitiu a justilca1iva ou 
declaração do órgào competente que ateste a dispensa de aprcscnliç5o do alvará dc vigilância sanitária, o 

que poderia ser adotado pelo agravado, quando da análise do pedido de impugnação apresentado. 

Assevera, ainda, que o pregoeiro na decisão administrativa deveria ter se atentado 
ao disposto no art. 30, II. da Lei de Licitações, que exige a com 	 (& nica de capacidade tnica para 

garantir a segurança para a Administração Pública quanto à execução do coiitrato. O que não ocorreu. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal para o tim de determinar a 

suspensão do processo licitatôrio do Pregão Presencial n 090 201 	na fase cru que se encontrar, 

inclusive o ato de contratação. 

Decido. 

Em se tratando de agravo de instrumento, é cediço que o relator poderá atribuir 

efeito suspensivo ao recurso ou deferir, cru antecipação de tutela a pretensão recursal, nos termos do art. 

1.019 do Código de Processo Civil: 
Ari. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído 

imediatamente, se não for o caso de aplicação do art, 932. int'isos III e IV, o relator, no prazo 
de 5 (cinco) dias: 

- poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir. cai antecipação de 
tutela, total 011 parcialniente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão: 

Em análise acurada aos elementos e circunstâncias que envolvem a controvérsia, 

tenho que o pedido de antecipação de tutela (Ia pretensão recursal merece acolhimento. 

No caso, a agravante impetrou mandado de segurança objetivando suspender o 

pregão presencial que tem por objeto a contratação de empresa especializada para ii prestação de ser iÇOS 

dc coleta, transbordo, tratamento e disposição final de lixo hospitalar e resíduos sólidos de saúde no 

Município de mina, sob o fundamento da existência de irregularidade/ilegalidade no edital que impede a 

concorrência. (1I1C não Ibram considerados na decisão que apreciou o pedido dc impugnação. 
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C'om elito. a agravante alega VÍCiOS de ilegalidade no procedimento licitatório. 
que restringe o universo de competidores. especialmente àqueles situados no Estado de Rondônia, tendo 
em vista a impossibilidade de atendimento da exigência constante no item 12.5.3. 11, do edital do Pregão 

Presencial n' 090/2() 18. que estabelece o seguinte: 

/2.5.3. Documeniaçào pala Traiatnenio de Resíduos dos Grupos .4 e E: 
/ - Alvará de /Uflcio)ia,ncl)U) e localização cio MlliIkIj)iO onde está WSt(lcl(/(I ci 

unidade de t;atanwnt(' da (!/n/)resa. 
11 - Cadastro Lsiadaal da Vigildiicia Sanijária - C'EVS ou Aliará cia vigi/ánciu 
sanitá riu do iniiizicipio onde está instalada unidade de tratamento da empresa. 

Ora, é certo que tal exigência possa a vir prejudicar a concoiência, unia vez que 
restringi a participação de empresas localizadas no Estado de Rondônia, violando o principio da 
isonomia, como argumenta a agravante, ria medida em que esta demonstrou nos autos a iiitpo.ssibilidade 
de se apresentar o documento por meio da Nota de Esclarecimento e Declaração da Agência Estadual de 
Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia - AGEVISA/RO. 

No caso, a agravante trouxe aos autos decisões proferidas em processos 
licilalõrios de mesmo objeto, cm municípios Inato-grossenses, que consideraram a impugnação 
apresentada, para fins de suprimir o item que continha a mesma cxigència, ou oportunizar a apresentação 
de justificativa ou declaração do órgão competente, que ateste a dispensa do documento (Id. 6016808 e Id. 
6016806). 

Ademais, a existência de uma norma regulando o instituto da licitação (Lei n' 
.66693). e o estabelecimento de critérios objetivos pala a sua realização, no sentido, frise-se, de coibir 

eventuais arbitrariedades e supressão de princípios constitucionalmente consagrados (moralidade. 
razoabilidadc. dciiuc outros), constitui um argumento plausível a que se imponha ii Administração 
Publica a realização de lieitaçào, evitando-se, assim, eventual violação ao principio da irupessoalidade, 
corolário da isonomia. 

Ai urisprudência  é nesse sentido: 

'RECURSO DE AGRA I'O DE INSTRUMENTO - MÁVL)ADO DE SEGURANÇA 
- LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO, .tIODALIDADE PREGÏO 
PRESENCiA!. - 1MPEI)IMENT() À PARTI(JP..tÇiO DE COOPERA T11145 EM 
('ERTAME PRQÁ10I7D() PELA MUNICiPALIDADE, PARA AOUIS1Ç's10 DE 
()LE() DIESEL - OELNRA .Í() PR/.VcíI'I() DA ISO.'V()Ml.l - .1USl'N('IJ DE 
IMPEDIME,Vi'() LEGAL - PRESENÇ1 1)0 /WvIUS BONI IURIS E 1)0 
PERICUL UM IjV MORA - LIMINAR DEFERIDA - RECURSO IMPRO VIDO. 1 
- E ,niustjicatfo o afastamento prévio das cooperativas de certames licitatórios, 
tão só pelos beneJíeio.s e privilégios l('L'alnzc,zte concedidos a elas, em jwe (10 
princípio (Ia isonqmnju dos concorrentes. ate porque, limita o ,uú,,:ero de 
licitantes e, pai' mia de consequência. ah,staculiza o Poder Público em sempre 
('onsCtuir O melhor preço ou a iuielhor técnica. 2 - Se as cooperativas tltL'fl(k'l,l 
aos requisitas exigidos na lei de regência, 'são há justificava plausível para a 
redação imposta no edital de licitação' (AI 2725 2013, DESA. MARTA 
APARECIDA RIBEIRO, PRIMEIRA CAMARA DE DIREITO PUBLICO E 
COLETIVO. Juluado cm 15/04/2014. Publicado no DJE 29/04/2014). (destaquei) 

Evidenciando-se, pois, possível restrição da concorrência e, consequentemente, 
prciuizo ao Erário, que se verilica na diminuição das opções da melhor proposta, para garantir a 
observàneia dos princípios que norteiam a licitação, sobretudo da isonomia. o deferimento da tutela 
recursal é medida que se impõe. 
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Por fim, cumpre ressaltar que este e. Tribunal, concedeu a antecipação de tutela da 
pretensão recursal, suspendendo o Pregão Presencial 	n° 058/2017. 4UC tianhita nos autos II 

1 008462-53.2017.8.11.0000.  em que possui a mesma causa de pedir, isto ê, a ilegalidade da exigência (10 
alvará de vigilància sanitária para as empresas do Estado de Rondônia. 

Ante o exposto, defiro a antecipação de tutela da pretensão recursal. para o 
tini determinar a suspensão do Pregão Presencial n' 090/2018 promovido pelo Município de Jtiína. 

Notifique-se ojui7.o a quo sobre esta decisão. 

Intime-se o agravado para, querendo, apresentar resposta no prazo legal. 

Em seguida, d-sc vista á Procuradoria-(icral de Justiça. 

Às providências. 

Edson Dias Reis 

Juiz de 1)ireito Convocado 
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20  OFICIO DE REGISTROS CWÏS DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DE VIIJ{ENA 
MUNICÍPIO DE VILHENA RONDÔNIA 

Marcilene Faccin 
Tabeliã e Registradora 

Avenida Presidente Tancredo Neves, 4901 Jardim Eldorado • CEP 76.980-000 • Vilhena - Rondônia 
Livro 	 TRASLADO----' 	 Folha 006 

PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZ: PAZ 
AMBIENTAL LTDA - EPP A FAVOR DE EDELSON 
ALVES DE SOUZA, NA FORMA ABAIXO 
DECLARADA:- 

S A 1 B A M quantos este Público Instrumento de 
Procuração bastante virem que, aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete, (24/03/2017), nesta Cidade e Comarca de Vilhena, Estado de 
Rondônia, neste Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante:- PAZ AMBIENTAL 
LTDA - EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 10.331.865/0001-94, com sede 
na Chacara Lote 58R-2E, Setor 12, Gleba Corumbiara, nesta cidade neste ato 
representada por sua sócia PATRICIA PAZ SILVA GIORDANI, brasileira, casada, 
administradora de empresas, inscrita no CPF sob n° 204.071.572-04, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 238885-SSP-RO, portadora da Carteira Nacional de 
Habilitação n° 03776017300-DETRAN-RO, residente e domiciliada na Avenida Marques 
Henrique. n°. 206, Apto 03, Centro, nesta Cidade, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de Rondônia - JUCER, sob n° 20160336040, em 10/10/2016; 
reconhecida como própria por mim Harrison Faccin José de Almeida, 10  Substituto, 
conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E, pela 
Outorgante, foi-me dito que nomeia e constitui seu bastante procurador:- EDELSON 
ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, gerente, inscrito no CPF sob n° 632.474.532-53, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 612.864-SSP-RO, residente e domiciliado na 
Avenida Lírio do Vale, 0177, Setor 17 - Jardim América, nesta Cidade; ao qual confere 
poderes para o fim especial de representá-lo perante quaisquer repartições públicas 
federais, estaduais, municipais e autarquias em geral, especialmente junto ao FORUM 
em geral, INCRA, IBAMA, SEDAM, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, 
Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS, Secretarias das Receitas Estadual e 
Federal, Secretaria de Finanças-SEFI N, Juntas Comerciais, Prefeituras Municipais. 
Empresa de Correios e Telégrafos, assim como perante as empresas de serviços 
públicos de telefone, água, energia elétrica e gás; podendo requerer e alegar o que 
preciso for, assinar requerimentos, constituir advogados com poderes da Clausula 
AD-JUDICIA ET EXTRA, para o foro em geral, em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 
retirar e sacar ALVARAS JUDICIAIS e AD-JUDICIA ET EXTRA, propor e variar ações, 
acordar, discordar, transigir, recorrer, interpor recursos, requer e assinar termos, 
solicitações, livros, guias e demais documentos que se tornarem necessários, prestar 
declarações e informações, apresentar, juntar e retirar documentos, requerer 
autorizacões, certidões negativas e positivas, efetuar cadastros e recadastramentos, 
parcelar débitos, assinar recibos e dar quitação, produzir provas, cumprir exigências, 
pagar multas, impostos, taxas e emolumentos, concordar, discordar, recorrer, transigir e 
praticar, finalmente, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fiei e cabal 
desempenho do presente mandato, não podendo substabelecer. O presente 
mandato terá o prazo de validade por tempo indeterminado. A(s) parte(s) 
Outorgante(s) declara(m) ter(em) sido(s) alertada(s) da responsabilidade civil e 
criminal pelos elementos declaratórios e da autenticidade dos documentos 
fornecidos por ela(s), constantes neste instrumento e que após a(s) sua(s) 
assinatura(s), são inalteráveis, isentando esta Serventia de todas as 
responsabilidades decorrentes. Pela Outorgante, foi-me dito, finalmente, que aceita 
esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o 
disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e 



achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. Ato Protocolado sob n° 
0000442/2017, em data de 24/03/2017. Eu, (a.), Daiane Firrnino da Silva, Auxiliar de 
Escrevente, que a digitei. Eu, (a.), Harrison Faccin José de Almeida, 10  Substituto, que 
a fiz digitar, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$24,88, Fuju: R$4,98, 
Selo: R$1,02, Fundep: R$1,87, Fundimper: R$1,87, Fumorpge: R$1,87, Total = 
R$36,49. Selo Digital N° K6AAH27333-16711. Vilhena-RO, 24 de março de 2017. (aa.) 
PAZ AMBIENTAL LTDA - EPP, PATRICIA PAZ SILVA GIORDANI, Representante da 
Outorgante. Harrison Faccin José de Almeida, 10  Substituto. Nada mais. Trasladada em 
seguida, confere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, 	(—" 
Rodrigo Leite de Souza, 20  Substituto, que a trasladei, conferi, subscrevo, dou fé e 
assino em público e raso.J 

Em Test° ,—" 	da Verdade 

Vilhena-RO, 24 de março de 2017 

Poder Judiciãrlo do Estado de Rondônia 

K6AAH27333-.16711 

Confira a Validade em 
http:11sw.tlro.jus.br!consultaseloI 

—J 

Rodriqã Leite (de Souza 



Memorando 4.529/2019 
	

Cace res 

Assunto: REF.contratação de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar 

PreI'ejiui-a de Cáceres 1  1 Doe Governo 
	

https:/'caceres. 1 doc.com.br/?pg=doc/via&hash=7FB6F77798E34  1 

CácereslMT, 01 de Julho de 2019 

Considerando o pedido de impugnação da empresa Paz Ambiental Soluçoes Ambientais, encaminho o 
referido processo para analise e resposta do pedido. Ressalto ainda que o certame ocorrerá no dia 
05/07/2019 sendo necessário que a resposta seja elaborada com urgências, caso não seja possivel a 
reposta em tempo hábil, o ordenado de despesa deverá solicitar a suspensão do referido processo. 

Gracie/la Oliveira Coelho 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura de Cáceres -Av. Brasi. n119 Jardrn Celeste, CEP 76200-000 lDoc 	v.1doc.com.br  

Impresso em 01/07/2019 15:39:16 por Graciella Oliveira Coelho -ASSISTENTE ADMNISTRATIVO (matrícula 10188) 

"Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, você está certo." - Henry Ford 

/ 
72/ 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE CÁCERES/MT. 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 32/2019 

PAZ AMBIENTAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na CH Lote 58R-2E, Setor 12, s/n, Gleba Corumbiara, em Vilhena/RO, CEP 

76.980-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 10.331.865/0001-94, por seu representante 

signatário, vem, respeitosamente, perante V. Sa., com fulcro no artigo 41, §29 da Lei 

Federal n. 8.666/93, IMPUGNAR o Edital do processo licitatório em epígrafe, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos: 

1. TEMPESTIVIDADE. 

A presente impugnação é tempestiva, tendo em vista a data 

de seu protocolo ser anterior ao prazo máximo legal estabelecido no artigo 41, §22  da Lei 

n. 8.666/93, que impõe determinação ao interessado em exercer validamente o direito de 

impugnar o Edital no sentido de que o faça até o segundo dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes, que, no certame em referência, foi designada para ocorrer no dia 

18/10/2018, às 10h, conforme disposto no Instrumento Convocatório ora combatido. 

II. FATOS. 

Por meio do Edital do Pregão Eletrônico n. 32/2019, 

Município de Câceres/MT divulgou licitação tendo por finalidade o registro de preço para 

futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 

Endereço Setor 12, Lote: 58/2E, Gleba: Corumbiara, Vilhena/Rondõnia - Página ide 8 
FONE: (69)3322-6752JEmai1: azambientalvhagmaiI.com  



PZ 	!TIDI1TL 
soluções ambentis 

coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final de resíduos oriundos dos serviços 

de saúde, através da secretaria municipal de Saúde. 

Interessada em participar do certame, a Impugnante 

adquiriu o referido Edital. No entanto, como se verá adiante, o Instrumento Convocatória 

padece de vício de legalidade que impõe a suspensão da licitação, visando sua alteração, 

sob pena de se levar a efeito certame sujeito à futura anulação, e assim comprometendo a 

segurança jurídica do contrato administrativo perseguido. 

Dando efetividade ao princípio da legalidade (artigo 37, 

coput da Constituição Federal), os artigos 39, 42 e 41 da Lei n. 8.666/93 garantem a todos 

quantos participem de licitações públicas o direito público subjetivo à fiel observância do 

pertinente procedimento estabelecido na lei, iri casu, na Lei Federal n. 8.666/93. 

Assim, a impugnação administrativa é o meio legítimo 

cabível ao exercício do direito desta pretendente licitante, na busca da adequação do 

Edital às regras da legislação de regência, e, portanto, da estrita observância do princípio 

da legalidade e todos os demais que regem a atividade administrativa, especialmente a 

licitatória. 

III. MÉRITO. 

III.].. NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO EDITAL. 

111.1.1. HABILITAÇÃO. 

O Edital do Pregão Eletrônico n. 32/2019 exigiu no it 

9.6.1.7 o seguinte: 

9.6.1.7. Alvarás da Vigilância Sanitária da empresa licitante 

referente ao objeto deste Edital, expedido pelo órgão competente (esfera Estadual ou 

Municipal); 

Endereço: Setor 12, Lote: 58/2E, Gleba: Corumbiara, Vilhena/Rondônia - Página 2de8 
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PZ WTOWI1ML 
soluções ambientais 

Consoante Declaração e Nota de Esclarecimento anexas, 

emitidas pela Agência Estadual de Vigilância em Saúde - 

AGEVISA-RO, as empresas de tratamento de resíduos 

sediadas no Estado de Rondônia estão dispensadas de 

licenciamento sanitário, uma vez que as etapas que 

compreendem a coleta externa dos resíduos, transporte, 

destinação final e tratamento competem ao Órgão 

Ambiental competente à fiscalização e emissão da Licença 

Ambiental, no caso, a Secretaria de Estado e 

Desenvolvimento Ambiental - SEDAM. 

Neste cenário, faz-se necessária a alteração do item 9.6.1.7 

do Edital para permitir a apresentação da declaração de 

dispensa do Alvará de regularidade sanitária, pois, como 

demonstrado, a fiscalização e emissão desta licença 

compete à SEDAM. 

Isto porque a exigência prevista no item 9.6.1.7 do Edital 

exclui a participação de empresas de Rondônia no certame, 

uma vez que a legislação pertinente dispensa a exigência de 

Alvará de regularidade sanitária. 

Importante ressaltar que esta exigência já foi objeto de 

discussão no Agravo de Instrumento n. 1008462-

53.2017.8.11.0000, tendo o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Mato Grosso assim decidido: 

E...] 

De fato, é possível verificar que tal exigência tenha 

prejudicado a concorrência, restringindo, deste modo, a 

Endereço. Setor 12, Lote: 58/2E, Gleba: Corumbiara Vilhena/Rondõnia_ Página 3de8 
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soluções ambientais 

participação dos interessados, a priori, situados no Estado 

de Rondônia, ao ponto de violar o princípio da isonomia, 

como argumenta a agravante, na medida em que esta 

demonstrou nos autos a impossibilidade de se apresentar o 

documento por meio da Nota de Esclarecimento e 

Declaração da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do 

Estado de Rondônia - AGEVISA/RO, que não foram 

considerados pelo pregoeiro na impugnação ao edita! 

apresentada (Id. 9068246; Id. 9068252 - ambos dos autos 

principais). 

(g.n.) 

Assim, o item 9.6.1.7 do Edital restringe o universo de 

competidores, pois impede que as empresas sediadas no 

Estado de Rondônia participem do Pregão Eletrônico n. 

05/2019. 

Sobre a ilegalidade em se prever exigências que inibam a 

participação na licitação, Marçal Justen Filho ensina que: 

Na linha de proibir cláusulas desarrazoadas, esta beleceu-s 

que somente podem ser previstas no ato convocatório 

exigências autorizadas na Lei (art. 30, §5o). Portanto, estão 

excluídas tanto as cláusulas expressamente reprovadas pela 

Lei n. 8.666/93 como aquelas não expressamente por ela 

permitidas. 

Vale insistir acerca da inconstitucionalidade de exigências 

excessivas, no tocante à qualificação técnica. ( ... ) É 

impossível deixar de remeter à avaliação da Administração a 
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fixação dos requisitos de habilitação técnica. Essa 

competência discricionária não pode ser utilizada para 

frustrar a vontade constitucional de garantir o mais amplo 

acesso de Iicitantes.1 

(g.n.) 

No mesmo sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

veda a inclusão nos editais de cláusulas restritivas ao caráter 

competitivo da licitação: 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. EDITAL. 

1. As regras do edital de licitação de devem ser 

interpretadas de modo que, sem causar qualquer prejuízo à 

administração e aos interessados no certame, possibilitem a 

participação do maior número possível de concorrentes a 

fim de que seja possibilitado se encontrar entre as 

propostas a mais vantajosa 

4. Segurança concedida.2 (g.n.) 

A busca da melhor proposta recomenda a admissão 

maior número de licitantes. Quanto mais propostas 

houverem (sic), maior será a chance de um bom negócio. 

Por isto, os preceitos do edital não devem funcionar como 

negaças, para abater concorrentes.3 (g.n.) 

Assim, o Edital deve ser revisto para permitir a apresentação 

da declaração de dispensa do Alvará de regularidade 

sanitária constante do item 33.1.2. 
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Ora, é Certo que tal exigência possa a vir prejudicar a 

Concorrência uma vez que restringi a participação de empresas localizadas no Estado de 

Rondônia, violando o princípio da isonomia, corno argumenta a agravante, na medida em 

que esta demonstrou nos autos a impossibilidade de se apresentar o documento por meio 

da Nota de Esclarecimento e Declaração da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do 

Estado de Rondônia — AGEVISA/RO 

111.1.2. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 
DE 

DISPONIBILIDADE DE PLATAFORMAS MECÂNICAS NOS 

VEÍCULOS COLETORES. 

Os procedimentos exigíveis para a coleta de resíduos de 

serviços de saúde foram fixados pela NBR 12810. 

Nos termos do item 5.2.3.1, "f" da referida norma, os 

veículos com capacidade superior a 1,0 t devem possuir plataforma mecânica para carga e 

descarga dos resíduos coletados. 

5.2.3 Veículo coletor 

5.2.3.10 veículo coletor deve atender ao seguinte: 
r 

f) para veículo com capacidade superior a 1,0 t, a descarg 

deve ser mecânica; para veículo com capacidade inferior a 1 

a descarga pode ser mecânica ou manual; 

Assim, o Município de Cobrado do Oeste/RO deve exigir no 
Edital do Pregão Eletrônico n. 58/2018 a comprovação de disponibilidade de plataformas 

mecânicas nos veículos coletores com capacidade de carga superior a 1,0 t, conforme 

exigência prevista na NBR 12.810. 
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111.1.3. LICENÇA DE FUNCIONAMENTO EMITIDA PELO 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL. 	 \ (J 

Nos termos da Portaria n. 1.274/03, do Ministério da 

Justiça, o transporte de produto químico controlado exige a licença de funcionamento 

emitida pelo Departamento de Polícia Federal: 

Art. 16. O transporte de produto químico controlado será 

efetuado sob a responsabilidade de empresa devidamente 

cadastrada e licenciada no DPF, cabendo-lhe o 

preenchimento dos mapas de controle pertinentes. 

(g. n.) 

Art. 22. Para efeito do que determina o art. 42  da Lei n. 

10.357, de 2001, a licença para o exercício de atividade 

sujeita a controle e fiscalização será emitida pelo 

Departamento de Polícia Federal - DPF mediante 

expedição de Certificado de Licença de Funcionamento ou 

de Autorização Especial, sem prejuízo das demais normas 

estabelecidas nesta Portaria. 

A RDC n. 222/2018, ao definir os resíduos do grupo B, 

elucida a sua composição de produtos químicos. 

LV. resíduos de serviços de saúde do Grupo B: resídu 

contendo produtos químicos que podem apresentar risco à 

saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas 

características de inflama bilidade, corrosividade, reatividade 

e toxicidade, elencados no Anexo 1 desta Resolução; 

(g.rt.) 

Nesse contexto, considerando que o objeto licitado abrange 

o transporte de resíduos do grupo B, faz-se necessária a exigência da licença de 

funcionamento emitida pelo Departamento de Policia Federal. 
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IV. PEDIDOS. 

Por todo o exposto, espera a Impugnante seja revisto o 

Edital do Pregão Eletrônico n. 58/2018, com alteração das cláusulas ora questionadas, 

republicando-se seu texto e reabrindo-se os prazos editalícios, nos termos do artigo 21, 

§42 da Lei n. 8.666/93, em especial para: 

alterar a redação do item 9.6.1.7 para aceite da dispensa 

do alvará sanitário emitido pela AGEVISA/RO; 

incluir no Edital a exigência de comprovação de 

disponibilidade de plataformas mecânicas nos veículos coletores com capacidade de carga 

superior a 1,0 t, conforme NBR 12.810; 

incluir no Edital a exigência da licença de funcionamento 

emitida pelo Departamento de Polícia Federal. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Vilhena, 01 de Julho de 2019. 

r 033 1 .8.65/0001 94  

\ 	PaZ Arnbeflta LtdCi 
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PAZ -AMBIENTAL LTDA. 

CNPJ n. 10.331.865/0001-94 
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ILUSTRISSÍMA SENHORA PREGOEIRA, MEMBRO DA DO. COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 32/2019/PMC 

W. M. SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.532.271/0001-41, com sede comercial na Rua 

Chico Belo, n° 05, Quadra 04, Sala 02, bairro CPA 1, CEP n° 78.055-223, em Cuiabá/MT, e 

sua Usina de Tratamento Térmico - INCINERADOR, sito a MT 351, Lote 08, nas proximidades 

do Aterro Sanitário de Cuiabá, no município de Cuiabá, neste ato representada por seu sócio 

proprietário, DANILO MOSCHETA GONÇALVES, portador da Carteira de Identidade 

n° 30753041-3, inscrito no CPF sob o n° 205.440.248-69, vem respeitosamente, à ilustre 

presença de Vossa Senhoria, com fulcro no Item 4 do edital epigrafado, apresentar 

IMPUGNAÇÃO aos seu termos, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 
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li. 

TEMPESTIVIDADE 

Precipuamente, urge informar que, nos moldes do Item 4 (DOS 

ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO) do Edital em voga, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório, desde que apresente "Até 02 (dois) 

dias úteis. antes da data fixada para abertura da sessão". 

Logo, considerando que a sessão para recebimento e julgamento das propostas 

de preços e documentos de habilitação das empresas licitantes está marcada para o dia 

05/07/2019, o termo final para impugnar escoa-se na data, 03/07/2019. 

Portanto Ilustre Pregoeiro, totalmente tempestivo a presente impugnação. 

PRELIMINARMENTE 

A Administração Pública deve ser entendida em sua acepção genérica, 

significando o Estado-administrador como executor das atividades inerentes ao Poder 

Público, de maneira que apenas as suas atribuições são distribuídas de forma 

descentralizada, para melhor gerir o interesse de sua comunidade. 

A definição do termo Administração Pública pode ser encontrada no art. 61, inciso 

XI, da Lei n° 8.666/93, que assim a descreve: 

"Art. 61  Para os fins desta Lei, considera-se: 

Xl - Administração Pública - a administração direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de 

direito privado sob controle do poder público e das fundações 

por ele instituídas ou mantidas;" (grifo nosso) 

É de comezinho saber jurídico que o sistema normativo brasileiro, entra outras 

coisas, é regido pelo princípio da inafastabilidade da jurisdição (artigo 50, inciso XXXV, da 

CF/88), ou seja, quem dá a última palavra sobre a erronia (ou não) de um ato estatal será 
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sempre o Poder Judiciário. 

Em sendo assim, o entendimento a prevalecer in casu será o conferido pela 

remansosa jurisprudência emanada dos órgãos do Poder Judiciário, as quais assim dispõe: 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

SUSPENSÃO 	TEMPORÁRIA. 	DISTINÇÃO 	ENTRE 

ADMINISTRAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. 

LEGALIDADE. LEI 8.666/93, ART. 87, INC. III. É irrelevante a 

distinção entre os termos Administração Pública e 

Administração, por isso que ambas as figuras (suspensão 

temporária de participar em licitação (inc. III) e declaração de 

inidoneidade (inc. IV) acarretam ao licitante a não participação em 

licitações e contratações futuras. A Administração Pública é uma, 

sendo descentralizadas as suas funções, para melhor atender ao bem 

comum. A limitação dos efeitos da "suspensão de participação de 

licitação" não pode ficar restrita a um órgão do poder público, 

pois os efeitos do desvio de conduta que inabilita o sujeito para 

contratar a Administração se estendem a qualquer órgão da 

Administração Pública. Recurso especial não conhecido". (STJ. 

REsp 151.567/RJ, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, Julgado em 25/02/2003, DJ 1410412003, P. 208)." (grifo nosso) 

A norma geral da Lei de regência, ao se referir à inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, aponta para o caráter genérico da referida sanção, 

cujos efeitos irradiam por todas as esferas de governo. 

A sanção de declaração de inidoneidade é aplicada em razão de fatos graves 

demonstradores da falta de idoneidade da empresa para licitar ou contratar com o Poder 

Público em geral, em razão dos princípios da moralidade e da razoabilidade. 

Nesse sentido, "O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento de que o termo 

utilizado pelo legislador - Administração Pública -' no dispositivo concernente à aplicação de 

sanções pelo ente contratante, deve se estender a todas as esferas da Administração, e não 
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ficar restrito àquela que efetuou a punição.' (REsp 520.553/RJ, Rei. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 10/02/2011). 

Sobre os efeitos da sanção aplicada à empresa, o Prof. Rafael Carvalho Rezende 

Oliveira' leciona que: 

"f ... J as sanções possuem efeitos extensivos e podem ser 

invoca das por todos os Entes federados, pois, se uma empresa 

foi punida em razão do cometimento de faltas graves, a sua 

contratação pelos demais Entes colocaria em risco o interesse 

público. Ex.: as sanções aplicadas pelo Município poderiam ser 

utilizadas pelos demais Entes." (grifo nosso) 

Isso porque não é coerente acreditar que a desonestidade de uma empresa 

perante um Ente Federativo poderia ser ignorada pelos demais, sendo esta, pois, a razão pela 

qual o jurista Marçal Justem Filho assim defende em seu escólio doutrinário: 

"( ... ) pode-se contrapor que a lógica excluiria o cabimento de 

sancionam ento ao sujeito no estrito âmbito de um único e determinado 

sujeito administrativo. Se o agente apresenta desvio de conduta 

que o inabilitam para contratar com um determinado sujeito 

administrativo, os efeitos dessa iicitude teriam de se estender a 

toda a Administração Pública. Assim se passa porque a prática 

do ato reprovável, que fundamento a imposição da sanção de 

suspensão do direito de licitar e contratar, evidencia que o 

infrator não é merecedor de confiança. 

Um exemplo prático permite compreender o raciocínio. Suponha-se 

que o contratado deixe de adimplir às obrigações assumidas num 

contrato de empreitada de obra pública. Entrega à Administração 

uma obra defeituosa. Sancionado com a suspensão do direito de 

licitar, 	estaria ele livre para contratar com outros entes da 

Oliveira, Rafael Carvalho Rezende. Curso de Direito Administrativo, 5. ed. rev., atual. e ampi. Rio de 
Janeiro: Forense: São Paulo: MITODO, 2017. p; 653. 

Página 4 de 12 

icja MT 	S 1, V' 1 O(. ' ' 07 e 08, Zoia Rur 	( j j 	. iT rrp• 7 G 0,1 	000 (i' 	Ri 

: .; 
 



Administração pública? Reputa-se que a resposta negativa é a 

mais compatível com a ordem jurídica." (in Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 140  Ed, São Paulo: Dialética, 

2010, p. 892)". (grifos nossos) 

Outrossim, com o objetivo de resguardar o interesse público, restringindo o acesso 

de empresa inidôneas, assim consideradas pela legislação atinente, de contratarem com a 

Administração Pública, impende registrar que a empresa MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS 

GERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA foi declarada lnidônea, mediante os termos do Acórdão 

n° 225/201 9-TP N, julgado pelo Egrégio Tribunal de Contas de Mato Grosso. 

Nesse esteira, considerando o teor do art. 284, do Regimento Interno daquelas 

Corte de Contas, 'Aos recursos aplicam-se, subsidiariamente, as disposições pertinentes do 

código de Processo Civil Brasileiro. ", dessa forma, ainda que a empresa tenha ingressado 

com recurso cabível em face do r. acórdão exarado, mister que se demonstre a presença de 

probabilidade do provimento do seu recurso, nos moldes do art. 995, §11, do Código de 

Processo Civil: 

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo 

disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso. 

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa 

por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver 

risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar 

demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. 

Logo, não atribuído efeito suspensivo ao recurso aviado, os efeitos da decisão 

devem ser cumpridos, sendo defeso à Prefeitura Municipal de Cáceres de firmar contrato com 

a empresa MÁXIMA AMBIENTAL. 

3. DA ILEGALIDADE DO SUBITEM 9.6.1.6 - ACEITAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

COM PRAZO DE VALIDADE EXPIRADO 

Precipuamente impende consignar que constitui-se a licitação no procedimento 

administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa 
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para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de sucessões ordenadas 

de ATOS VINCULANTES para a Administração e para os licitantes, propiciando 

IGUALDADE DE TRATAMENTO e oportunidade a todos os interessados como fator de 

eficiência e MORALIDADE dos negócios administrativos. Para tanto, necessária 

formalização dos diversos procedimentos instituidores do processo de licitação à busca da 

contratação MAIS VANTAJOSA aos cofres públicos, espelhados sempre no MENOR PREÇO 

ofertado em relação direta ao objeto comum a ser licitado e, posteriormente, contratado pela 

Administração Pública. 

Nessa senda, o art. 30  da Lei Federal n° 8.666/93 é crucial para a interpretação e 

aplicação dos preceitos regentes da licitação. As soluções para os casos enfrentados pela 

Administração Pública devem ser compatíveis com os princípios jurídicos ali expressos, sendo 

imperiosa a INVALIDAÇÃO DAS DECISÕES QUE LHES CONTRARIAREM. Caso não haja a 

observância aos ditames desses relevantes preceitos, a validade do processo fica 

comprometida, tornando imperiosa sua DESCONSTITUIÇÃO. 

Sobre o tema em voga, vejamos o estabelecido pelos artigos 30, da Lei no 

8.666/1 993, in verbis: 

"Art. 30  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vincula ção ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos." 

Destarte, analisando minuciosamente o objeto do presente certame, o qual 

objetiva a contratação de empresa especializada para efetuar a coleta, o transporte, o 

tratamento e a destinação final de resíduos oriundos dos sérvios de saúde", é nítido o caráter 

de essencialidade â saúde pública do Município contratante, logo, possibilitar a participação 

e contratação de empresa que não detenha qualificação técnica exigível para a prestação dos 

serviços, caminha na contramão da Lei n° 8.666/93. 
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D;hnnndo e protegendo corretamente 

Dito isso, extrai-se da redação do subitem 9.6.1.6 do edital epigrafado, que a 

Prefeitura Municipal de Cáceres está incorrendo em flagrante afronta à Lei de Licitações e 

Contratos da Administração Pública, in verbis: 

"9.6.1.6. Licenças do Aterro Sanitário e ou Industrial devidamente 

emitida pelo órgão competente (estadual e quando necessário 

federal), utilizado para disposição final dos resíduos de saúde 

tratados. Caso a Licença do Aterro Sanitário não esteja em nome da 

empresa licitante, esta deverá apresentar contrato de prestação de 

serviços e carta de anuência emitida pela empresa proprietária do 

Aterro Sanitário/industrial anuindo a licitante para encaminhamento de 

resíduos de saúde tratados, para fins de comprovação técnica da 

empresa, serão consideradas validas as Licenças Ambientais 

com prazo de validade vencido, desde que comprovado pedido 

de renovação da respectiva licença, com antecedência mínima de 

120 dias antes da expiração de seu prazo de validade, junto ao 

órgão ambiental competente conforme art 14 da Lei 

Complementar n° 140/2011." (grifo nosso) 

Ora Senhora Pregoeira, a comprovação do pedido de renovação acima tratada - 

PROTOCOLOS"— pelas empresas licitantes não detém robustez necessária a ensejar o seu 

cumprimento, motivo pelo qual entende-se como ilegal e inadmissível a apresentação da 

licença em questão, mesmo que devidamente acompanhada pelo protocolo do requerimento 

de sua renovação. 

Ainda, no que tange a vedação no aceite de protocolos de entrega ou 

solicitação de documentos, registrado no subitem acima transcrito, tal exigência se 

deve ao fato de que a Administração Pública não pode ficar refém de situação anômala, 

pois, certo é que a apresentação de protocolo de requerimento de renovação, ainda que 

expedido pelo órgão competente, não enseja necessariamente que a renovação será 

concedida. 

Se assim não fosse, a Administração Pública estaria fadada a conviver com 

a incerteza da continuidade dos serviços prestados pela empresa contratada, podendo 
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acarretar, consequentemente, danos ao erário público, bem como ambientais - estes 

sim irreversíveis - pois não se sabe, ao menos ainda, frise-se, se a licença será 

realmente renovada pelo órgão ambiental competente após análise definitiva. 

Assim sendo, por entender que os termos do certame como proposto não guardam 

compatibilidade com o melhor direito, imperioso a retificação do subitem 9.6.1.6 do Edital do 

Pregão Eletrônico n° 32/2019, para excluir do seu texto a possibilidade de participação de 

empresa que possua Licença do Aterro Sanitário e/ou Industrial, devidamente emitida pelo 

órgão competente, com prazo de validade expirado. 

4. DA EXIGÊNCIA DE PLATAFORMA MECÂNICA EM VEÍCULO COLETOR 

Nos termos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT, 

na NBR 12.810/93, que dispõe acerca dos procedimentos exigíveis para coleta interna e 

externa dos resíduos de serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança. 

Nota se que a norma é clara ao dizer que, se a capacidade do veículo for maior 

que 1 tonelada, esta deverá ter descarga mecânica, vejamos: 

'5.2.3 Veículo coletor 

5.2.3.1 O veículo coletor deve atender ao seguinte: 

ter superfícies internas lisas, de cantos arredondados e de forma a facilitar 

a higieniza ção; 

não permitir vazamento de líquido, e ser provido de ventilação adequada: 

sempre que a forma de carregamento for manual, a altura de carga deve 

ser inferior a 1,20 M.- : 

d) quando possuir sistema de carga e descarga, este deve operar de forma 

- 	 não permitir o rompimento dos recipientes; 

quando forem utilizados contêineres, o veículo deve ser dotado de 
- - 	 - 	- equipamento hidráulico de basculamento; 
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! para veículo com capacidade superior a 1,0 t, a descarga deve ser 

mecânica; para veículo com capacidade inferior a 1 t, a descarga pode 

ser mecânica ou manual;" 

Nesse sentido, independentemente da quantidade/volume coletado, o veículo 

usado para a prestação de serviço tem que amoldar nas diretrizes traçadas na NBR 12.810, 

sendo dever da licitante empregar na execução do contrato veículos coletores que possuam 

plataformas mecânicas, obrigatoriamente. 

Não obstante a isso, há, ainda, que se levar em conta a NBR 14.652/2001, a qual 

discorre acerca das exigências para coletores rodoviários de resíduos de serviços da saúde, 

estabelecendo que devem ser exigidos no edital, cujo objeto visa contratar os serviços de 

coleta de resíduos da saúde, as seguintes exigências: Certificados de Inspeção para o 

transporte de Produtos Perigosos - CIPP - Emitido pelo INMETRO referente aos 

veículos da empresa (Decreto 96.044/ 1988, art. 22); Certificado de Inspeção Veicular - 

CIV - Emitido pelo INMETRO referente aos veículos da empresa. 

O próprio Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, consignou na 

Resolução 358/2005, que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos 

serviços de saúde e dá outras providências, que: 

"Art.81  Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos 

resíduos de serviços de saúde devem atender às exigências 

legais e às normas da ABNT." 

Art.9° As estações para transferência de resíduos de serviços de 

saúde devem estar licenciadas pelo órgão ambiental competente. 

Art. 10. Os sistemas de tratamento e disposição final de resíduos 

de serviços de saúde devem estar licenciados pelo órgão 

ambiental competente para fins de funcionamento e submetidos a 

monitoramento de acordo com parâmetros e periodicidade definidos 

no licenciamento ambiental 
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Art. 29. O não cumprimento do disposto nesta Resolução 

sujeitará os infratores às penalidades e sanções previstas na 

legislação pertinente, em especial na Lei n. 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, e no seu Decreto regulamentador. 

Art. 30. As exigências e deveres previstos nesta resolução 

caracterizam obrigação de relevante interesse ambiental." (grifos 
- 	 nosso) 

Ante o exposto, visando atender o comando normativo brasileiro em vigor, devem 

tais exigências serem inseridas no corpo do Edital do Pregão Eletrônico n° 32/2019, visando 

resguardar o interesse e o erário público do Município de Cáceres. 

S. DA NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 

EMITIDA PELO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA FEDERAL 

Nos termos da Portaria n° 1 .274/2003, do Ministério da Justiça, o transporte de 

medicamentos controlados e produtos químicos exige que o transportador tenha licença de 

funcionamento emitida pelo Departamento da Policia Federal, veja-se: 

Art. 20  Para efeito do que determina o art. 40  da Lei n° 10.357. de 

2001, a licença para o exercício de atividade sujeita a controle e 

fiscalização será emitida pelo Departamento de Polícia Federal - DPF 

mediante expedição de Certificado de Licença de Funcionamento ou 

de Autorização Especial, sem prejuízo das demais normas 

estabelecidas nesta Portaria. 

§ 1° O Certificado de Licença de Funcionamento é o documento 

que habilita a pessoa jurídica a exercer atividade não eventual 

com produtos químicos sujeitos a controle e fiscalização, assiI7 

como, de forma equiparada e em caráter excepcional. a pessoa física 

que desenvolva atividade na área de produção rural. 

Art. 31  Para realizar operações com produtos químicos sujeitos a 

controle e fiscalização, todas as partes envolvidas deverão 
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possuir Certificado de Licença de Funcionamento ou Autorização 

Especial, ressalvado o disposto no art. 25 desta Portaria e as 

operações de comércio exterior. 

Art. 16. O transporte de produto químico controlado será efetuado 

sob a responsabilidade de empresa devidamente cadastrada e 

licenciada no DPF, cabendo-lhe o preenchimento dos mapas de 

controle pertinentes." 

A RDC n° 222/2018, ao definir os resíduos do Grupo B, elucida a sua composição 

de produtos químicos: 

"LV. Resíduos de serviços de saúde do GRUPO B: resíduos 

contendo produtos químicos que podem apresentar risco à saúde 

pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 

inflamabilidade. corrosividade, reatividade e toxicidade, elencados no 

Anexo / desta Resolução: (grifo nosso) 

Nesse contexto. considerando que o objeto licitado abrange o transporte de 

resíduos do Grupo B, mister que se faça constar no Edital em tela a exigência da licença de 

funcionamento emitida pelo Departamento de Polícia Federal. 

6. DOS REQUERIMENTOS 

Ante todo o exposto, requer o imediato recebimento da presente IMPUGNAÇÃO 

para apreciação e, ao final julgada procedente para excluir e/ou adequar os pontos acima 

impugnados, tudo em conformidade com a Lei n° 8.666/93, como também, as demais 

legislações específicas que regulamentam os serviços objeto dessa licitação, isso porque, não 

ferem em nenhum momento a Lei n° 8.666/93 ou a Lei no 10.520/1993, mas são eivadas de 

argumentações consistentes que ensejam a alteração das regras editalícias impugnadas, as 

quais se mantidas tem o condão de macular o certame por descumprimento da legislação e 

aos princípios constitucionais aplicáveis aos processos licitatóríos, e trazer prejuízos de toda 

ordem à Administração. 
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Outrossim, requer seja informado o valor estimado para contratação dos serviços 

objeto do certame em voga, de modo que possam as licitantes adequarem suas propostas 

com estimativa levantada pela Prefeitura Municipal de Cáceres. 

Ainda, a título de esclarecimentos, cumpre destacar a evidente omissão no 

subitem 9.6.1.5 no que muito embora tenha explanado pela exigência de apresentação de 

"Lícenças de Operação", deixou de especificar as quais licenças se referem. Gerando 

insegurança quanto às espécies de licenças obrigatórias de apresentação (Ex.: Licença de 

operação de coleta e transporte de resíduos dos grupos A, B e E.; Licença de operação para 

armazenamento de resíduos dos grupos A, B e E; Licença de operação para tratamento dos 

resíduos dos grupos A, B e E). 

Portanto, conforme acima comprovado, deve a Comissão Permanente de 

Licitação pontuar de forma clara e objetiva quais as exigências necessárias para o 

cumprimento do subitem em voga e, consequentemente, habilitação no certame. 

Ao final requer, por entender que os termos do certame como proposto não 

guardam compatibilidade com o melhor direito, imperioso a retificação do subitem 9.6.1.6 do 

Edital do Pregão Eletrônico n° 32/2019, para excluir do seu texto a possibilidade de 

participação de empresa que possua Licença do Aterro Sanitário e/ou Industrial com prazo de 

validade expirado, de modo que assim não sendo, acarretar-se-ia danos ao erário público, 

bem como ambientais - estes irreversíveis. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 02 de Julho de 2019. 

WM SERVIÇOS/AMBIENTAIS LTDA 
DANILO MOSCHETA GONÇALVES 

Sócio proprietário 
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CÁCERES - MATO GROSSO 

BIO RESÍDUOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, sociedade privada, 

MATRIZ inscrita no CNRJ 22.096.126/0001-44, com sede na Rua Mano 

Rossignolo. ri" 406, Barracão 2, Distrito Industrial, CEP 78.745-790, na cidade 

dc RondonópoliS 	MT, FILIAL inscrita sob o CNPJ: 22.096.1.26/0002-25 

sediada na Avenida Olinda. ri" %0. Sala 402, PAVMT04, ConunlO Trade 

Tower, Quadra H4, CEP:748841 20 - Goiânia-GO, nesw ato represemadas pelo 

Procurador, Paulo Henrique Mala de Meio, brasileiro. casado, 

empresario/advogado, inscrito no CPF/MF sob ri" 306.065.25890, vem 

presença de V. Senhoria, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO EDITALÍCIO DE LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2019 PMC 

nos moldes abaiXo delineados. para i.flipUgflaI' o referido inStrUflieri lo. 

com  base nos requisitos obrigatórios a uma licitação o que no presente caso é 
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divergente ao que preleciona Lei Esi adual, com fulcro na Lei 10.520/2002,    Lei 

e demais dispositivos legais aplicáveis espécie. 

Preliminarmefl(C, informa ser tempestiva a presente impugnação. 

posto que, protocolada no prazo e termos do item 4.1 do presente edital. 

1 - DOS FATOS 

A Impugnante, após analisar o instrUtflerltO edilalici() que nortela a 

Licitação, aberto pela ComiSSão de Licita ão da Prefeitura Municipal de 

Cáceres -- Mato Grosso, no que se refere o item 9.3.3.1, no que se refere a 

comprovação da saúde financeira das empresas doe estão com os indiccs 

menores que 1, bem como apresentar a Vossas Senhorias a necessidade de 

solícitacão de documentos de extrema importância para o cumprimento do 

oijeto licitado, sendo este a Licença cia Policia Federal para o transporte de 

produtos perigosos, conforme vamos tratar em momento opOItLtflO. 

Diante disso, sabe-se que as licitações públicas devem ser regidas por 

perfeita legalidade e cumprir especificamente o qu as diretrizes cstaclttais a 

implicam, assim sendo caso não haja rigor em tal cumprimento, tajs processos 

não podem ter seguimento, tendo em vista o descumprimentO de normas 

legais, sob pena, inclusive, de anulação cIo certame, que não pode executar ou 

solicitar aquilo que não seja autorizado por lei. 
Portanto, buscase com esta impugflaçaü ao Edital. evitar vícios e 

garantir a isonomia dos participarites do certame, sendo impre-cindivcl a 

alteração cio Edital, informando sobre existência de Lei Estadual, para que 

fique cercado de Legalidade o presente certame. 

A Administração Pública, conforme previsto no artigo 37 da 

Constituição Federal, deve selecionar os participantes do cert.amç pela. 

igualdade, impessoalidade, e moralidade, impondo certas condições que são 
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justamente as exigências clite figuram no Edital convocatório, Senão vejarr)o)s o 

teor do dispositivo: 

Art. 37. A autnintstriÇãO pttblica .Iireta e ii túlreta dc qualquer dos Podei-s-  

União, dos Estados, (l) Distrito Federal e dos M nicip1is ols' leecri aos 

priucipius de galidade, ímpessoaltdade. tIO lidade publirtdiicic e ti içICJ O 1 e, 

iilitii, ao 

XXI 	SS1V0(l0S OS CaSOS ('spcCiicadOs 110 kgislucao, as übris, servicos. 

compras e alicnaçõCs serio contratadas niccliant processo (te licil açO pi hliea 

que assrllrc jivald(içle de eondaoes a iodos os concot1eflt'S, Com r!a usa las que 

es abecc;wi obilgacõeS de paga mcli Lo. mau 1 idas as condiçOi.s CWI \ 

piopusta, nos mniws da lei. o ciuR! somente pttniiir as xraas dc 

q Lia liíicoci-ui tcciiíru e econômica i 11dispetisVCls à garantia do cumprimento das 

obrigações.' (grifei) 

Deste modo, invocando-Se o prinCipiO da legalidade, morall(tade. 

impessoalidade e eficièneia, dispostos ria Carta Magna, a fim de evitar maiores 

prejuízos à Adrninistraçio Pública, se faz nccess1río a suspensão cio certame 

para reliíicaCã() cio Edital cm ComentO), visando as correções devidas. 

2. DO DIREITO 	 - . 
	• 	. 

2.1 - DO ITEM 9.5.3.1 

() ítern suprarncncionado ti-ata das empresas que apresentarem 

resultados inferiores a 1 em qualquer dos inclices, deve comprovar o patrimônio) 

liquido de no mínimo 10 % do valor cia co.ntrataçao, pois vejamos: 

).5.3. 1 As ernptesiis que apresentarem resultado interior ou igtla a 1 (ii ml tili 

qi lalclu(r dos indices de Liquidez Geral {i( . -lulvi ie 	Geral (S(I) e Liquidez 

e (LU), i levcràu comprovai pat riTimón ia 1 iqtiido n,ininio (te 10%  ( lez por 

cento) do valor estimado da coo irataçao ou do itefli perdoei) te. 
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Note-se que a qualificacão financeira (em o condão prccipio de avaliar 

se o prei.ensO contratado tem condicões mínimas, sob o enfOque lnanceiro, de 

garantir a execucão do contrato, vale dizer, se ele poderá suportar todos os 

custos que virão da execucão do contrato. Corno apontado no item 8.3, alínea 

"h" do instrumento convocatoflo desta hei tacão. exige Se que na quali fica ão 

econômica Financeira a empresa apresente unicamnenU os índices dc Liquidez 

Geral (LU), Liquidez Corrente (IX) maiores ou iguais 

Entre ranto. há que ressaltar que a Lei 8.666/93 permite vrías 

formas de comprovação de boa situação Financeira das empresas participantes 

contrrne se verifica no art. 3 1 abaixo transcrito. Sc ale* permite o uso de três 

hipóteses, deve o Edital exigi-las de forma alternada, sob pena de afronta ao 

Principio da Competitividade. 

"Ari 31 i\ (locunentacac) iclativa a qioiti[jcaçao econúii co-fii 	eira Uiiiitar 

se-a a 

§ 1 A exig&ncia de indires Hinilar-se-á à dcmonsLraço da. ;aufliacte 

Financeira rio licitante com vistas aos cotoplonhissOS que terá que assumir caso 

lhe seja adjudicado o eontrato, vedada a (xigenria dc valores mmimos dc 

fai urarnento anterior, indícsrentabilidade ou litcratividacle. 

§ 2' A Aclministraçdo. nas compras para entrega fui ura e na exrcttçà() de obras 

e 	SeEViCOS. j)o(lrO't ('StuIifl'l eet'L nu illSt ruolelhi () C'orlvÚFdI óri() da licil acho, a 

exigência de capital mínimo ou de pathmõnio liquido rnininiu, ou ainda as 

garantias picistas no § 1' do art. 56 (lesta Lei, corno dado objetivo dc 

eumprOVaÇat) da (1UalifiCaÇ() económlcOdinhiflCeira dos licitantes e para r'feilu 

de garantia ao adinplemeiito (lo contrato a ser ulterioriltente celebrado 

3' O capital mínimo ou valoi do paltimortio líquido a que se rcfere o 

parágrafo anrenor iio Poderá exceder a 1 Oü dez por cento) do valor t - 5l iivaclu 

da contratação, devendo a comprovaçan ser feita relativanleilte à data da 

apresentação da proi)osti-i, lia fornia da lei. admitida a attializaçio para esta 

data através (te iridtces oficiais. 

§ 4 	Poderá ser exigida, ai lida, a relação dos eornprotiIíSSOS -iSSuIiOdOS pelo 

licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorçfo de 
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disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio Iíquid& 

atualizado e su- 3 capacidade de roiaÇão. 

§ 5' A comprovaçao da boa sit ua<m,.a(>  financeira cia empresa sei-;i feita de turma 

objetiva, através do côlculo de idices ontabets previstos no edital e 

devidamcflte justificados 

 

no prOCeSSO administrativo ola licitação que tenha 

dado inicio) ao certame licil atorio, vedada a exigência d(- 	e alorc's não 

usualmente adorados para a correta avaliacão ole situaçao financeira sutíciefllC 

ao cumprimento 

 

das Ol)VigaÇõeS decorrentes da licitação.' (grifo 110550) 

A exigência editalicia, sem permitir a apresentação do capital social 

mínimo ou patrimônio líquido, mostra-se claramente restritiva, sendo capaz 

também, de diminuir a participação das empresas no presente certame, pois 

da forma como o Edital foi elaborado, o certame certamente ficará prejudicado, 

face à inviabilidade das Licitantes em ateriderem a todas exigências relativas à 

qualificação econõmico-finaceira. 

Pelo Princípio da Vantajosidade e Economicidade, presume-se como 

sendo prerrogativa da Administração Pública a congregação do maior número 

possível de concorrentes, viabilizando agregar preço e qualidade aos serviços, 

como aspectos que interagem e se complementam, promovendo, desta Forma, 

maior competitividade entre os participantes e opções para o órgão licitante em 

adequar suas possibilidades e necessidades junto ao serviço licitado. 

Assim, qualquer exigência a fim de comprovar a situação financeira 

das empresas deve ser,  aplicada em conformidade com os princípios de 

razoabilidade e proporcionalidade inerentes à Administração Pública, 

buscando seu único fim, qual seja, a participação ampla das interessadas nos 

processos licitatúrios promovidos pela Administração Pública, e não restringir 

esta participação. Afinal, somente desta forma estar-se-à assegurando uma 

conduta justa e ilibada da Administração na prática de seus atos. 

Ademais a nossa solicitação tem amparo legal, conforme se 

vislumbra na instrução Normativa n. 05/95. Referida Instrução, não exclui da 
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participação no certame as empresas que apresentarem ifl(iiCCS inferiores a 01 

(um), pelo que se encontra estabelecido em seu item 7.2, abaixo transcrito: 

"7.2. As empresas que aprese11tare1r1  resultado igual ou TOCflOV do CIU( 1 (Um 

em qualquer dos índices relèridos no inciso V, quando (l(' suas hal)ilitaçoes 

deverão comprovar, considerados os riseos para administração e, a critério da 

autoridade compet.Cnl(', o capital mínimo ou patrimônio liquido mínimo, na 

trma dos § 2° e 3°. do artigo 31. da Lei n° 8.666/93, como exigência 

impFCSC'itl(l1Vel para sua ClassiFicação podendo. ajuda, ser solicitada prestação 

(i(' garantia na foram do1, do artigo 6, do mesmo diploma legal, para fins 

de com O ratação.' 

Dispondo ainda o item 7.2.1. da mesma Instrução Normativa que o 

edital deve prever, também. a alternativa escolhida e seu respectivo percentual, 

bem como a necessidade de garantia, se for o caso, in verbis: 

"7.2. 1 O instru mnenlo convocatório deverã pT('\''', também, a alterimativa 

escolhida e seu respectivo percentual, bem como a necessidade de garantia, se 

for o caso." 

Inclusive o Tribunal de Contas da União, já firmou entendimento de- 

que 

e

que a qualificação econômico-financeira deve ser apurada em função das 

necessidades concretas de cada caso, bem como, de que as empresas que não 

preenchani os indices denotadores de boa situação econômico- linamiccira sejam habilitadas por meio 

di demTmnstraçào dc capital social ou patrimônio líquido mínimo". ( Acórdão n. 217/2003 Plenario. 

Rei. Mm. Marcos \/iiaça) 

O Superior Tribunal de Justiça, também tem decisão, por 

unanimidade, que baliza o entendimento acima esposado de que o licitante 

pode participar cio certame, demonstrando sua boa condição econômico-

financeira através de outras demonstrações que não aquelas exigidas no 

Edital, senão vejamos: 
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EMENTA A[)MINISTRA'I'IVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDAI )(.) DE 

5ECiURA4ÇA. EDITAL. MS  N.5.€06 - 1W (98.00022244). Relator Erno. Sr. 

Ministro José Delgado. Impetrante: Panaquatira Radiodífusuo Ltda. --

Impeuado: Ministério de Estado de Comunicações. Decisão: A SeÇO, por 

unanial idade, concedeu segurança." 1 --As regras do edital de pruced itt tento 

licitatúrn devem ser interpretadas de modo qi LC, 5(00 CdU Sar qLLalqLI('t 1)rj ui:'.o 

d adtmiinistraçãO e aos intercSSa(IUS no certame, posstbilmlem a part icip-aõo do 

maior número possível CIt' COnCOITCfltCS, a um de que seja 1)OSSil)iIit.td() SC 

etwontrar. entre vãrmas propostas, a mais vataOSa." 

Ainda, no julgamento do RESP n. 402.711 /SP, o mesmo STtJ assim 

decidiu: 

a comprovação de qualificação 

	

	 licitantes das empresas licitantes 

pode ser aferida mediante a apresentarão de outros ducumemitoS. A Lei de 

Licitações não obriga a administração a exigir, especificamente, para 

cumprimento do referido requisito, que seja apresentado o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis, relativos ao último exercício social 

previsto na Lei de Licitações ( Art. 31, inc. 1), para fins de habilitação." (grifo 

nOSSO) 

Se, se mantiver o edital inalterado, além de ir contra a esmagadora 

maioria das comissões de licitação do pais, irá desatender dois dos principais 

princípios que regem as Licitações, quais sejas, o principio da Legalidade e da 

Competitividade. 

Carlos Ari Sundfcld aduz que princípios são ideias centrais que dão 

sustentação a um dado sistema e que tio princípio juridico é norma de 

hierarquia superior à das meras regras, pois determina o sentido e o alcance 

destas, que não podem contrariá-lo, sob pena de pôr em risco a globalidade do 

ordenamento jurídico" (SUNDFELD, Carlos Ari. Fundamentos de direito 

público. 4. ed. rev. aum. e atual. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 146.) 

Citando as sábias palavras de Hely Lopes Meirelies, "a legalidade, 

como princípio de administração (CF, art. 37, caput), significa que o 
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administrador público está. em toda a sua atividade funcional, sujeitos aos 

mandamentos da lei e ás exigências do bem CcEnL1n1, e deles não se pode afastar 

ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade 

disciplinar, civil e criniinal, conforme o caso". 

No princípio da legalidade a Administraçào nada pode fazer senão 

o que a lei determina, trata-se de uma relação de subordinação para com a lei. 

Pois se assim não o fosse, poderiam as autoridades administrativas impor 

obrigações e proibições aos administrados, independente de lei. Dai decorre 

que nessa relação só pode fazer acjuii() que está expresso na lei. 

Analisando o principio da legalidade na seara do Direito 

Administrativo, se conclui que toda a ação do Estado, em todos os níveis de 

atuação, que implique na obrigação de alguém fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa, deve necessariamente ser precedido de urna lei que delineie os poderes-

deveres do Estado, bem como os deveres relativos a um fazer ou a unia 

abstenção a que cada indivíduo está sujeito. 

O princípio cia competitividade é principio atinente SOiflefltC à 

licitação, e está diretamente ligado ao princípio da isonomia. Ora, manter as 

condicões para que haja urna competição isenta de dirigisrnos preferências 

escusas ou interesses dissociados da coisa pública é, em primeira instáncia, 

cuidar para que essas condições de participação cio certame sejam equânimes 

para todos os interessados. Simplistamente, podemos afirmar que não há 

competição sem isõnoinia e não há isonomia scrn competição. 

Empreender um certame licitatório para identificar a proposta mais 

vantajosa ao interesse publico significa que os interessados irão competir para 

firialtinente obterem a contratação. 

2.2 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
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Conforme se verifica, objeto licitado pode ser partilhado em 

diversos serviços, quais sejam, coleta, transporte, armazeriarnento, tratamento 

C,  disposição final dos resíduos dos serviços de saúde, e por ser o objeto 

complexo e podendo ser divisível, verifica-se a possibilidade da Subcontratação 

apenas do aterro sanitario, i1() trazendo informações quanto a possibi 1 idade 

da subeoritratação também do tratamento. 

Pois bem, corroborando com o alegado acima, informa-se que 

nem todas as empresas licitantes deste Estado possuem equipamentos 

prcprios para O TRATAMENTO, e, nimero menor ainda, para não dizer 

nenhum, possui local de DE,  STINAÇÃO FINAL(aterros) dos resíduos coletados, 

necessitando contratar terceiros para atender a sua demanda, quar.ido se trata 

de Resíduo de Satide. [)ai que se vê, a necessidade de esclarecimento e 

regulamentaçãojunto ao edital no que se refere a subcontratação. 

Salienta-se que a subcontratação é o procedirnenw adotado em 

vários contratos entre diversos municípios deste e outros Estados e todas as 

empresas atuantes neste segmento de prestação de serviços, a exemplo da 

Licitante que, na sua atuação, não possui em seu histórico qualquer acidente 

ambienta] e tem como missão empresarial o fiel curflj)rimeflto ao principio base 

do direito ambiental, estatuido, como cediço, no art. 225 da CF. 

Fato é que, a abertura da possibilidade de subcontratação para o 

tratamento dos resíduos dos Grupos A. B e I, (não previstos no Edital) 

certamente ampliaria, a participação de empresas no certame, trazendo maior 

concorrência e benefício à Administração Pública, buscando efetivamente a 

proposta mais vantajosa, além de não ferir o principio da isonomia.. 

Dispõe o art. 72 da Lei 8.666/93 expressamnente, a possibilidade 

de a contratada subcontratar parte do serviço, condicionando-se, todavia, aos 

limites estabelecidos pela Administração: 

«Art, 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo 

das responsabilidades contratuais e legais, poderá subeontratar partes da. 
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obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, cm cada caso, pela 

Acim i nist ração." 

Analisando o referido dispositivo legal, Marçal Justen Filho teve 

a oportunidade de esclarecer que: 

"A escolha da Adminisi ação deve ser orientada pelos principias que regelo a 

atividade privada. Se, na iniciativa privada, prevalece a subcontialaçaO na execução 

de certas prestações, o aio convocatória devera albergar permissão para que rdèntieos 

procedimentos sejam adulados na execução do contrato administrativo. Assim se 

impõe porque, estabelecendo regras diversas das prâticas entre OS part um lares, a 

Administração reduziria a coni1x'titwidack' do r'ertarnc. E Ol)ViO que se prCSstilDOe, em 

todas as hipotcscs, que a Administração comprove se as prãticaS usuais adotadas 

pela iniciativa privada são adequadas para satisfazer ao interesse público." 

Decerto que, na subcontratação, não ocorre a cessão integral do 

objeto do contrato a terceiros, mas sim, a transferência parcial da execução de 

serviços não relacionados à atividade-fim cia contratada, permanecendo, 

portanto, inalterável o vínculo direto e imediato entre esta e a Administração 

Pública. 

Atento às dificuldades encontradas 'pela Administraçào, assim 

pondera Justen Filho: 

"A questão da subc(>nLratação adquire OUtrOS contornos quando a execução da 

prestação envolver objeto complexo, não Produzido integralmente por uma única 

eE-I-IprCSn. ( ... ) Nenhuma empresa, salvo exceções rarissimas. domina o processo 

produtivo integralmente. 1...) Corno regra, a economia atual conduz a que a pi'cstaçãu 

resulte da conjoigaçao de- bens e condutas de uma pluralidade de empresas. Em 

abordagem rigorosa, dificilmente existiria uma situação que não coilipOrtaSse 

subconti'aoação. Pai-em. não é nesse sentido que se alude ã sut,contrataçao. 

Deve- se distinguir, pi-irnciraniciilc, se o contrato envolve obrigação de meio ou de fira. 

Se a Administração se satisfizer com urna determinada prestação, sendo irrelevante 

sua autoria, a questão torna-se simples. Não se caracterizara subcontralacão quando 

a prestação for executada diretamente j.)elo contratado, a;nda que flecessile recorrer 

a terceiros para obter os elementos flecessarioS. 
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Diversa é a situação quando a obrigação é de meio. Quando o contratado tiver o dever 

de elaborar a prestação, a ransferéncia de encargos ou aquisição de bens de tel 

caracteriza a SUI)COitt ral ação lelevanie para a Ad riinstraçio.{...) 

Enfim, tem-se de verificar a necessidade e o intuito da Ad iinistracau quando efetiva 

a contratação para determinar a extensão das Obrigações do particular que com ela 

('.001 rala e definir, caso a caso, como se caracterizará a subcontratação." 

Neste mesmo sentido. observa Marques Neto: 

"Não há a possibihdade de uma empresa executar, por si e pelos seus empregados. 

todas as etapas (Ir) prOCeSSO proclt.L1.ivO dernancladas para execução de um complexo 

objeto contratual. 

Ou Seja, tO(i() contrato administrativo envolve, ciii maior ou menor grau, alguma 

subeontratação. Quanto mais complexo e diversificado o seu objeto, mais 

iinpresciiidivct se torna a contratação de terceiros." 

Por fim, no sentido aqui debatido, trazemos à baila, julgamento 

cio TCU: 

"TCU o" 265/2010 - Plenário e ri' 717/2011 - 2" Câmara: Acórdão TCU o" 265/2010 

- Plenário: Disponha adequadamente sobre a 1)ossibilidacle de su bçontrataçao no 

edita] e no contrtw, definindo claramentescus parâmetros quando desejácl, ou 

vedando sua ocorrência quando indesejável, nos termos dos arts. 72 e 78, inciso 'V1, 

da Lei o" 8.066/1093. 

De qualquer foram, vale len ilira r que a licitação cio tipo menor preço, corno O propiio 

nome c'.sclaiece, husca a oferta mais vantajosa a Administração Publica, de modo a 

poupar o erário de gastos desiiecr!ssãrios (Lei 8.660/93 art. 3"). Sobre a rek'vãncia 

tleste tema, convêm citarmos explanação sem retoques elaborada por Maria Silvia 

Zanelia Di Pietro: 

"O objetivo primeiro da licitação 	selecionar a melhor proposta. Tirar da 

Ad rninistracao 

 

essa possibilidade é revestir o procedimento de um rigor 

desnecessário (...)". 
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A lei no 10.520. de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito 

Od União, Estado' DisU ito Pc dci dl c Mumcipio , tioS termos cio Ar t. 37 inciso 

XXI da Constituição Federal, as dteiminacões cia modalidade de licitação 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, também indica 

a necessidade de se flexibilizar celtas exigências formais para fomentar a 

dispula do certame com o maior número de licitanes possíveis, o que garante 

o carãter competitivo e justo do processo licitatõrio, a seguir exposto: 

"Ari. 4" A fAse externa do pregão será imelHUa com a coiivocaçao dos iuteressa(ios e 

observará As segui iilcs regras: 

Xlii - a habilitaçao íar se-ú com a verificação dc' que o licitante esta cai situação 

regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o 1 uncio de Garantia do 

Tempo dc Serviço FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, 

com a comprovação (Ir que atende ãs c'xig{ITcias do edital qtw nto a habilitação 

JU riclica e qualificaçoes tCCfl iça e economi(:)-jinarwcjra: 

Deve--se atentar sempre para que as exigências de qualificação 

técnica não sejam desarrazoadas a ponto de frustrar o carâter competitivo do 

certame. Outro não é o posicionamento do TCU (BRASIL, TCU. 2009): 

As rxigêrleias relal:ivas a 'pacidí1e teenica guaidam amparo c'unstititctonai e não 

COf) S itu(iTI, p01' Si só. rCstm'iÇ-iO indevida ao caráter competitivo'de licitações 

conduz:das pelo Poder Público. Tais exigências, sejam elas de caráter técnico-

profissional ou técnico-operacional, não podem ser desarrazoadas a ponto de 

comprometer o caráter competitivo do certame, devendo tão-somente constituir 

garantia milulTia sutR - i('I:ic de qum: (1 1W uro contratado detém capacidadc de cumprir 

coam as obrigações contratuais. Tais cxig(:'Ilcias (SIC) sei- sempre devidamente 

fundamimeritadas. de fon ia que fiquem (iCmOflStraClaS iflCdlUivOCLfl1Cfl te SLIU 

iniprcscindibiliciatlt' 1' pertinéncia em relação ao olclo licitado. (Grifo t mussof' 

Deste modo, buscamos neste quesito, saber a possibilidade 

da efetivação da Subcontratação do tratamento, uma vez que não há 

vedação a tal instituto no presente edital, e saber ainda qual momento 
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deve ser apresentada a documentação que comprove a efetivação de todo 

o licitado, deixando clara as capacidades operantes das empresas 

subcontratadas rnantedoras de vínculo com a licitante. 

2.2.1 	DAS CONDIÇÕES DE COMPROVAÇÃO DA 

SUBCONTRÀItAÇÃO PARA O TRATAMENTO 

possível a verificação da qualificação técnica das 

subcontratadas, através da Licença de operação e documento que vincule a 

licitante, seja ele contrato, carta de anLlência, carta de acehe, etc. Ainda, de 

forma simples, a comprovação do vinculo para destinação final deve se dar 

entre a empresa especializada e responsável pelo Lratamento e a empresa 

proprietária do aterro sanitário, vez que esta tiltima fiscalizará o serviço final 

da empresa responsável e especializada pelo iratamento, não havendo sentido 

a Licitante que não realiza tratamento manter contrato com empresa de aterro 

sanitário para a destinacáo final de resíduos dos Grupos A, B e E, visto não 

ser ela quem encaminha OS residuos tratados ao aterro, e sim, a empresa 

especializada no tratamento (que poderá sei' subconti'aiacla). 

Ora, como já afirmado e demonstrado, esta ImpugnanLe possui 

as condições técnico-operacionais para a realização das parcelas de maior 

releváncia dos serviços, apenas subcontratando parte mínima. E assim o é, 

pois, já prestou e presta tais serviços para diversos municípios dos Estados de 

(JoiaS e Mato Grosso. 

Deste modo, buscamos informação de quais e de quando devem 

ser apresentados os documentos que comprovem o vinculo entre a Licitante e 

as empresas Subcontratadas e a compro'açLo de sua capacidade técnica, para 
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assim deixar a Municipalidade ciente da licitude dos vínculos e das prestações 

dos serviços. 	 - 

2.3 ,- DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO EXPEDIDA PELA 

POLÍCIA FEDERAL 

Nota-se que a Lei 8666/1993, faz reícréncia a necessidade de 

apresentar documentos que comprovem exigências contidas cm leis especiais, 

como é o presente caso, por se tratar o certame de objeto complexo e de grande 

responsabilidade social. e ambiental, assim sendo dever cia Administração 

Pública requerer documentos suficientes para que se comprove a aptidão da 

empresa. 

Deste modo, deve-se a Municipalidade resguardar-se do que diz a 

Portaria 	n° 	1.274/2003, 	do Ministério 	da 	Justiça, 	que faz constar 	a 

necessidade da apresentação de Certificado de Licença de 1'L1nciunarncnto 

expedida pela Polícia Federal, notemos: 

Art. 2 Para efeito cio que determina o w-1. 10 da Lei rio 10.357, de 2001, a. 

licença para o cxc rcicio de atividade sujeita a controle e fiscal izaçâo scr 

emitida pelo Departamento de Policia Federal - Ui'F itiediantc- expedição de 

Certiftcado de Licença de Funcionamento ou dc Autorização Especial, sem 

prejuizo das demais normas cslal)clecidas nesta Portaria.' 

Não bastando o que diz o artigo 2 de tal Portaria, devemos trazer ao 

conhecimento de 'vossa Senhoria o art. 16, do mesmo dispositivo, onde traia 

das empresas que efetuam o transporte de P1 0(ILItos quinhicos. 1)a- que reste 

comprovada a necessidade de tal requisito junto ao Edial ora impugnado, para 

a melhor efetivação cio objeto licitado. 

q  
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"Au 	16. () transporte de produto químico (ontrolado sc'ri efetuado sob a 

responsabilidade de empresa devidiuucnte cadastr:idj e licenciada no Dl 'F. 

cal)erudo-lhe o j)(cnchiunen10 dos mapas de controle pertincnles.(. ..)" 

Como é sabido a RDC 222/2018, ao classificar OS Resíduos do Grupo 

"B", deixa claro que este tem como componente os produtos químicos, pois 

vejamos: 

'LV. resjduos de serviços de saúde do Grupo B iesidtuos contendo produtos 

químicos que poilein apresentar risco a saudc pública 011 ao meio a mhiente, 

dependendo de suas caractensticas de i uitlaniabihdade. corrosividade, 

reatividadee toxicidade, clencados no Anexo 1 clesai Resolução;"(grit nosso) 

Com isso, deixa claro a necessidade da apresentação da referida 

liccna emitida pela Policia Federal, urna vez que se faz o transporte de 

produtos do Grupo B, sendo assim qualificado nas normas reguladores 

supracitadas. 

Diante de todo o exposto e visando sempre a melhor desempenho das 

atividades com raiadas, deve a M unicipaliclade acrescentar ao edital Lal 

exigência, para que ao efetivar a contratação, seja a empresa munida de todas 

as qualificações necessárias para que reste resguardado o Município de 

eventuais ocorrências em detrimento de suas funções. 

3- DOS PEDIDOS 

Do exposto e com base flC.)S suficientes argumentos expendidos, 

requer digne-se Vossa Senhoria em acatar o pedido de impugnação ao referido 

ediial, nos tópicos apontados acima, onde possa ser retificado o item 9.5.3.1 

no tocante a possibilidade de apresentação da boa saCde financeira em 

qualquer das formas estipuladas em Lei, seja permitida a subeontrata ão cio 

CONTATO 
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Tratamento e não apenas do aterro sanitario, bem corno seja estipulado o 

momento a ser apresentados os documentos de comprovação do vinculo e do 

licenciamento cia empresa subcontrat.a.da, e por tïitimo, seja acrescido junto ao 

edital a exigência da Licença da Polícia Federal, por ser esta de extrema 

imporlI1cia para a efetivação do transporte dos resíduos pengosoS. 

Vale dizei' que os pedidos da Licitante não ferem nenhum item 

edialicio, são proporcionais e visam proceder com especificidade frente aos 

serviços a serem prestados e, caso esta ilustre Pregoeira não acate os pedidos 

em questão, requer-se que seja clara quanto à regularidade da ação tomada, a 

fim de possibilitar a garantia do contraditório e a ampla defesa, juntos aos 

órgãos de controle e o poder Judiciário. 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Rondonópolis-MT, 01 de julho de 2019. 

BIO RESÍDÜOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CONTATO 
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BIO RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA. 
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DEMAIS 
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RIO RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 

CO/DOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta do resíduos não-perigosos 
[0-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

IRONDONOPOLIS 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

406 	BRCAO 02 QUADRAIND 13 LOTE 33/34 

MUNICiPIO 	 UF 

MT 

LOGRADOURO 

R MARIO ROSSIGNOLO 

CEP 

78.745-790 
BAIRRO/DISTRITO 

DISTRITO INDUSTRIAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ANTONELLE©BIORESIDUOSAMBIENTAL.COM.BR  (66) 3026-1010/(66) 3026-1011 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/02/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 22/03/2019 às 17:03:25 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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—NOME 

RIC JORGE MOLL RICHTER 

C 00C IDEW1DADE / ORG. EMISSOR / UF 

126137168 SSP/SP 

CPF 	 DATA NASCIMENTO 

[-5l. 978.028-3j9  [25/Ol/198) 
__ FILIAÇÃO 

KLAUS JORGE RICHTER 

BRIGITTE MOLL RICHTER 

\O ALI ) 

NU 
PERMISSÃO 	 ACC 	CAT. HAB.rk 

( 	N° REGISTRO 	 VALIDADE 	 1c HABILITAÇÃO - 

E 04038658579 j[8/11/20)21 [14/02/2007 j 

- OBSERVAÇÕES 

SAO PAULO 

ASSINATURA DO PORTADOR 

LC' 	LOCAL 

N [SAO PAULO, SP 
DATA EMISSÃO 

30/11/2016 

Scan ned by CamScanC 



-• 	J TABELIONATO DENOTAS, REGISTRO DE TÍTULOS E 
- 	DOCU1ENfOSE DE PESSOAS  

.k11 

 

(A)MARCA DE RUNDONOP( )LIS - MAFI ) (.:ROS' ) / 
/ 
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LIVRO N° 191 	 PROCURAÇÃO BASTANTE QUE 
FLS. 103/104 	 •••. 	 FAZ: BIO RESÍDUOS SOLUÇÕES o 
PROT. 18.025 	., 	 AMBIENTAIS LTDA E OUTRA; A 

PAULO FIENRIQUE MAIA DE MELO. 
como abaixo se declara. 

S A 1 B A M quantos este público 
instrumento de Procuração bastante virem, que aos quinze (15) dias do mês de março 
(03) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta Cidade e Comarca de Rondonópolis, 
Estado de Mato Grosso, neste 30  Tabelionato de Notas, perante mim Tabelioa Interina 
Fabiana Albuês Maciel, compareceram corno outorgantes:- BIO RESÍDUOS 
SOLUÇÕES  AMBIENTAIS LTDA, com sede na rua Mano Rossignolo, n° 406. 
Distrito Industrial, nesta cidade de Rondonópo!ís-MT-CEP:78745-790, com seus atos 
constitutivos devidarnente registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, 
sob o NIRE n° 51201462712 e a 5' Alteração Contratual Consolidada registrada sob o 
no  2101811, em 04/12/2018, inscrita no CNPJ sob o n°. 22.096.126!0001-44 RIO 
RESÍDUOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - filial estabelecida na avenida 
Olinda, s/n, sala 402, Park Lozandes, na cidade de Goiânia-GO, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, 
sob o NIRE n° 52900938032, inscrita no CNPJ sob o n°. 22.096.126/0002-25, neste ato 
ambas representadas pelo sócio administrador: Antonelte Guimarães Oliveira, que 
declarou, de acordo com os artigos 1°c 2° da Lei n°7.115. de 29/08/1983, ser brasileiro, 
casado, empresário, nascido aos 18/04/1986, filho de Lacordaire Guimarães de Oliveira 
e de Celia Aparecida Guimarães Oliveira, portador da Carteira Nacional de Habilitação-
CNH n° 917910043, n° registro 03289l05023-DETRAN-G0, emitida em 16/05/2014. 
onde consta o documento de Identidade n° 4265094-DGPC/GO e CPF/MF n° 
015.075.291-12, residente e domiciliado na Rua Setenta, quadra C-18. lote 5/7, Apto. 
1303, Edificio M Broadway, Jardim Goiás, na cidade de Goiânia-GO. O representante 
das sociedades empresárias declara expressamente não haver nenhuma outra alteração  
contratual que altere as representações das sociedades e as normas constantes do 
Contrato Social além das citadas neste instrumento. Inicialmente, as presentes, 
doravante denominadas de Outorgantes, através de seu representante legal 

Avenida  Coiabú. 829 - C eniro  - Edificio Mikeriuos - CE 11  78700-090 - Rondonõpolis - Mato (irosso 

Telefbnc: (66) 3022.1717 • 3423,2514 - E-mail: 3.tahnotasatcira.com.br  



declarou sob pena de responsabilidade civil e nos termos do artigo n° 299 do 
Código Penal, que todos os documentos que apresentou para lavratura deste ato, a 
elas pertencentes são autênticos. A seguir, por elas Outorgantes, me foi dito o 
seguinte:- Que por este Público Instrumento de Procuração e nos termos de 
direito, nomeiam e constituem seu bastante procurador:- PAULO HENRIQUE 
MAIA DE MELO, brasileiro, solteiro, maior, advogado, nascido aos 08/01/1982, filho 
de Sandra Maria Maia de Meio, portador da Carteira Nacional de 1-labilitação-CN1 no. 

1682212492, registro n°. 04250018292-.DETRAN-MT, emitida em 17/10/2018, onde 
consta o documento de Identidade n°. 0906642485-SSP-BA e C.PF/MF n`306.065.258-
90, residente e domiciliado na Alameda da Rosas, n° 345, Condomínio Terra Nova, 
Bairro Vila Aurora II, nesta cidade de Rondonópolis-MT. PODERES: a quem confere 

poderes especiais para representar as empresas Outorgantes perante quaisquer órgãos ou 
repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, órgãos Privados, bem 
como Receita Federal, SEMA, IBAMA, INCRA, SEFAZ, INDEA ou onde mais preciso 
'or e com esta se apresentar, tratar de todos e quaisquer assuntos de interesse das 
empresas Outorgantes, requerendo, alegando, assinando o que necessário for, bem 
como guias, requerimentos, declarações, termos, formulários, livros próprios, 
protocolos, recibos, autorizações de quaisquer espécies e demais instrumentos; fazer 
pesquisa sobre situação fiscal e cadastral, solicitar, emitir e retirar documentos; 21 via de 
documentos; assinar termos públicos ou particulares; fazer alterações cadastrais: 
requerer e solicitar parcelamentos de débitos em nome das empresas Outorgantes; 
Outorga ainda, poderes para representar as empresas outorgantes para participar de 
licitação, instaurada por qualquer órgão Federal, Estadual ou Municipal, da 
administração direta ou indireta, em quaisquer modalidades ou na modalidade de 
pregão presencial, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome das empresas Outorgantes, bem como formular propostas, 
ofertar lances verbais, assinar os contratos necessários com todas as formalidades 
legais, concordar com cláusulas, condições, valores e prazos, apresentar impugnações, 
renunciar direitos, recorrer ou desistir de recursos; enfim, praticar todos os demais atos 
necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer. A 
presente outorga terá validade de 01 ((um) ano a contar desta data. CERTIFICO 
que a qualificação, a documentação do procurador e a descrição do objeto do presente 

mandato foram declaradas pelo representante legal das empresas outorgantes. o qual se 
responsabiliza civil e criminalmente por sua veracidade, devendo a prova destas 
declarações sei-  exigida diretamente pelos órgãos e pessoas a quem este interessar. A 
Tabelioa reserva o direito de não corrigir erros materiais, neste ato, advindos de 
declarações d representante das empresas Outorgantes. E assim me pediram lhes 
fizesse este ijí'strumento, que sendo lido, achou conforme, aceita, outorga, ratifica e 
assina. Eu 	 , Fabiana Albuês Maciel, Tabelioa Interina do 30  Tabelionato.' 

de Notas ekegistro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas de Rondonópolis. 
Estado de Mato Grosso, digitei, conferi, subscrevo, colhendo a assinatura, dou fé 
assino. 
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59 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
810 RESIDUOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNIJ 22.096.126/0001-44 NIRE 51201462712 

ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 18/04/1986, solteiro, 
empresário. portador do CPF 015.075.291-12, carteira de identidade 4265094 DGPC-
GO, residente de domiciliado na Rua das Palmeiras, S/N. Lote 2, quadra 39, Residencial 
Aldeia do Vale, Goiánia - GO, CEP 74.680-390:.e 
ERIC IORGE MOLL RICHTER. brasileiro, nascido cm 25/01/1989, solteiro, empresário, 
portador do CPF 351.970.028-39, carteira de identidade 26137168 SSP SP, residente c 
dornlc:llado na Avenida Santo Amara, e9  4644, Conj. 202, Sdni Agnatu, São Pdulo - SP, 

CEP 04.702-000; 
SÓ cios da Sociedade Limitada de nome empresarial RIO RESIDUOS SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta junta Comercial Do Estado De Mato Grosso, sob NIRE n° 51201462712, com sede 
na Rua Mano Rossignolo, n0  406, Distrito Industrial de Rondonópolis. MT, CF.P 71FI.745-

790, dcvldan-icntc inscrita no CNP} n° 22.096.126/0001-4-1, e filial 01 filial 01 na 

Avenida Olinda, n° 960, Ediflcio Lozanfes Corp. Design, Business Tower, Quadra H4, 

Lote 01/03, Sala 2103-a, Park Lozandes, Goiânia, GO, CEP 74.884-120 devidamente 
inscrita no CNPJ n° 22.096.126/0002-25 e NIRE 52900938032 . Resolvem, promover 
alteração do contrato social, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social da empresa que era de R$150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) totalmente integralízados, passa a ser de R$1.000.00() (um rnilh5o 
de reais), cujo aumento de R$850-000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) é 
izitegralizado, neste ato, através de reservas de lucros acumulados da sociedade e 
Investimento dos sócios, passando o total de capital social a ser distribuídos entre os 
sócios da seguinte forma: 

SOCIOS 	-- QUOTAS %CAPITAL VALOR R$ 

Antorteile Guimaraes Oliveira 600.000 60 600.000,00 

Eric Jorge Moi! Richter 400.000 40 400.000,00 

TOTAL 1.000.000 100 1.000.000,00 
§ único- As quotas aubscntas caUo integralizadas em moeda corrente. 

CLÁUSULA SEGUNDA '-A sociedade resolve alterar o endereço da filial 01 devidamente 
registrada 22.096.125/0002-25 e NIRE 52900938032, para Avenida Olii:da, Editicio 
Lozandes, Pavimento 04, Conjunto Trade Tower, Quadra: 1-1-4, Lote: 1/3, Sala 402, 
Parque Lozandes. Goiânia- GO, CEP 74.884-120. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE aos 
sóc:os ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA e ERIC JORGE MOLL RICUTF.R já 
QUALIFICADOS cem podcrcs e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, iudiclal e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizando o uso do nome 

-" 	Junta Co'nelctal do Estado de Mato Grosso 
co regatro scb ore Z1C'18 1 em 04/12/201S de Empresa BIO RESIDUOS SOLUCOES AMNIEN 1 AIS LIDA, I'ere 5121)1402 / 12 e protocolo 

102313719- 03/122010 luter.lJcaçSo 3rro4406r0008oc7r34CoA8o22C3c1643cu34cF. .ullo Frsdar,co MuIlo Nato - Secrst8ns-c,.ral. Para 
"lida, mIe doe-l—ento. soasse t1ttp'3Jucamat.ml.Q0v.bl/ e ntorme n° do orolocolo 18/231.371-9 e o códiqo de aeauranea 00dB Esta copia 101 

autenticada dIglIalmonte e assinada em 04/2i2018 por Juba Frederico Multar Neto - Secetâio-Getal. 
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empresarial, vedado, no entanto. fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, hcrr, corno 
O:Iei'ar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem o consentlmenlu os outros bócio-%. 

6Pará 12rafo Único: Fica facultado aos administradores, atuando isoladamente, nomear 
procuradores, para um período determinado que nunca poderá exceder a um ano, 
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos 
procuradores assim nomeados. 

ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 18/04/1986, solteiro, 

empresário, portador do CPF 015.075.291-12, carteira de identidade 4265094 DGPC-
GO, residente de dornici!iado na Rua das Palmeiras, S/N, Lote 2, quadra 39. 1(cstdenctal 
Aldeia do Vale, Goiânia - GO, CEP 74.680-390; e 
ERIC IORGE MOLLRICHTER. brasileiro, nascido em 25/01/1989, solteiro, empresário, 
portador do CPF 3S1.978.02R-9. carteira de identidade 26137168 SSP SP, residente e 
domiciliado na Avenida Santo Amaro, n9  4644, Conj. 202, Sant Amaro, São Paulo - SP, 

CEP 04.702-000: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Sociedade Limitada de nome empresarial BIO RESIDUOS 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com sede ua Rua Mano Rossignolo. n0  406, Distrito 

Industrial de Rondonôpolis, MT, CEP 78.745-7I0, devidamente inscrita no CNPJ n° 
22.096.126/0001-44. filial 01 na Avenida funda, FdifIcio Lozandes, Pavimento 04, 
Conjunto Trade Tower, Quadra: 11-4, Lote: 1/3, Sala 402, Parque Lozandes, Goiânia- GO, 
CEP 74.884-120, dcv'idaiuente inscrita no CNPI n° 22.096.126/0002-25 e NIRE 

52900938032. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de RS 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
dividido em 1.000000 (uni milhão) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada 
urna, subscrito e integrailizado, distribuídos pntrC ~"rins da seguinte forma 

[cios QUOTAS <>/,.CAPITAL - 	VALOR R$ 

Antonelle Guimaraes Oliveira 600.000 50 600.000,00 

Enic Jorge Moil Richter 	 400.000 40 400.000,00 

TOTAL 	 1.000.000 -- 	100 1.000.000,00 
(Inico- As quotas subscritas estão Integralizadas em moeda corrente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da soried.ede e' re)rnposto pelos serviços de execução 
ditula ou através do parcerias sub-rogação terceirização ou contratação de profissionais 
,iul.õnunios assim identificados: A) Coleta, transporte, transbordo, tratamento pum' 

Junta Corne:c,ms do Estado de Mato Grosso 
Crtitíco registro sobe n 2101811 em 04(12/2018 da Empresa ElO I4ESI000S SULUCOES AMBIENTAIS LTDA, NIfO 512014027 2 e p'otocoio 
1023' 3719 - 03(12/2010. Aufontcaç&e: 31'1'0.4F3OF01363DC7C4CGA6O22C3C1843C034CF. Julio P,.dunco Multa' Noto - Secratâno-Gerol. Parta 
vol,dar 	iocajmeflto, arasse http1Mw.Iucemat.mI.00v.b1 e interina n° 00 protocolo 18)231371-9 e o código de segurança 00dB Esta cópia foi 
auterticada Sgltatmenle e assinada em 04f 12/2018 por Julio Fredenco Multer Neto - Secretário-Geral. 
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Rondonopolis 29 de novembro de 2018. 

esterilização, aotoclavagern. incineração o destinação final de lixo hospitalar o rosfdun 

contaminados da área de saúde; B) Coleta, transporte, transbordo e gerenciarnento de 

remédios e/ou medicamentos vencidos; C) Coleta, tratamento e destino final de 

resíduos sanitários; D) Coleta, transporte, gerenclarnento, tratamento e destino final de 

animais mortos. 
CNAE FISCAL 

3812-2/00 - Coleta de Resíduos perigosos 

3811-4100 - Coleta de Resíduos não-perigosos 
4930-2/03 - Transporte rodnvirio de produtos perigosos 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade Iniciou suas atividades em 24/02/2015 e seu prazo 

de duração t indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são individuais e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem consentimento de outros sócios, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição, se postas 

à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA -A iesputtsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela 1ntegralIzaço do capital social (ali. 1.052, 

CC/20002). 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá (SOLADAMENTE aossócios 

ANTONE[.l.R (',llIMARÃlS flI.IVtiRA e ERIC JORGE MOLL RICHTER já QUALIFICADOS 

com poderes e atribuições de representacão ativa e Passiva na soriedacl. judicial e 

cxtrajudicialrncntc, podendo praticar todo:; os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de Interesse da sociedade, ,iutoi 15.311110 o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, fazê-lo cm atividades estranhas ao Interesse social ou assumir utirigações seja 

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem o consentimento os outros sócios. 

urágrafr11nÃQ Fica facultado aos administradores, atuando isoladamente, nomear 

procttradoro', para um período determinado que nunca poderá exceder a um ano, 
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados polos 

procuradores assim nomeados. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (art. 

1.065, CC/20 02). 

CLÁUSULA NONA - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarào administrador (es) quando for o caso. 

Junta ComarciI do Estado de Mato Grosso 
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­tedosurr,.ento, rsse htlp'//ww premat 'nt ov br/ e Informei? do rrOtocoio 10/231.371-9 ao código de seQuranç.a GE)d13 Esta cópia to,  
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Rondonopolis 29 de novembro de 2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A socidadc pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependnc1a, mediante alteração assinada pur lodos os sót.ius. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os administradores tarão jus a uma retirada mensal, 

a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - No caso de falecimento ou interdição de quaisquer 

dos sócios a sociedade continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o 
Incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos (s) sócio (s) 
remanescente ,$), na entrada dos herdeiros e ou sucessores no quadro social da 
empresa o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço especialmente 

lí'vantado 

§Pzrágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outras caso,  em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da ki, que 

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que tF'mpnrariarnente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falumentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, ccncussáo, peculato no contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes do contrato social permanece RONDONOPOLIS/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As Cláusulas e condições pçtahelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração counuaun 

em vigor. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular 
Foi lavrado, obriga-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em um exemplar de 
igual teor, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial da Estado. 

ANTONELLE GUIMARÃES OLIVEIRA 	ERIC JORGE MOLL RICHTER 

CPF: 015.075.291-1.2 	 CPF: 351.978.U28-39 

Sócio 	 Sócio 
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çCERE 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Gabinete do Secretário de Saúde 

RESPOSTA DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO PARA EMPRESA PAZ 

AMBIENTAL 

DO PEDIDO 

Quanto à necessidade de incluir a exigência de comprovação de disponibilidade 

de plataformas mecânicas nos veículos coletores com capacidade de carga superior a 1,0 

t. conforme NBR 12.810: 

ANALISE 

Não acatamos o parecer da empresa. haja vista que o objeto do certame trata-se de 

Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

efetuar coleta, transporte, tratamento e a destinação final de resíduos dos serviços de 

Saúde", cujo quantitativo anual é até 23.000 (vinte três mil) quilos a ser coletado 

quinzenalmente, ou seja. a Empresa vencedora terá que cumprir conforme o licitado. 

cabendo somente a mesma a maneira pela qual realizara o serviço contratado não 

significando que deverá dispor de veiculo com capacidade superior a 1 t, podendo, caso 

se faça necessário, utilizar-se de mais de um veiculo para cumprimento do serviço. 

1)0 PEDIDO 

Alterar a redação do item 9..6.1.7 para aceite da dispensa do alvará sanitário 

emitido pela AGEVISA/RO. 

Incluir no edital a exigência de funcionamento emitida pelo departamento de 

policia federal 

Av. Getulio Vargas. s/ii. Vila Mariana - CEP 78200-000 Cáceres - MT 	Secr-laria de 

SLJSFone: 3223-4544 - e-mail: saude.caceresihest.com.br 	 a 	de 	r2-3 
a 	 C'  aceres 



CERE - 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Gabinete do Secretário de Saúde 

ANALISE 

V Item a) A Empresa deverá apresentar o Alvará emitido pele órgão competente 

ou apresentação da declaração de dispensa. 

v Item h) Não acatamos o pedido da Empresa para inclusão do item, haja vista que 

num processo licitatório são exigidos algumas documentações técnicas de maior 

relevância para possível contratação, no entanto. outros documentos que sejam 

necessários para o regular funcionamento de qualquer empresa é de obrigatoriedade das 

mesmas estarem legalmente atendendo todas as exigências de seu ramo trabalhista. 

Destacamos que os participantes devem atender as exigências descritas no 

Termo de Referencia da licitação de modo a não comprometer 

desnecessariamente a competitividade do certame. 

RESPOSTA DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO BIO RESIDUOS AMBIENTAL 

Item 9.5.3.1-  As Empresas que apresentarem resultados inferior ou igual a (um) 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) liquidez corrente 

(LC).deverão comprovar patrimônio liquido Mínimo de 10%, do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

Não acatamos o pedido da empresa. a escolha para critério de avaliação econômica e 

financeira será o Patrimônio Liquido que melhor retrata a Saúde Financeira da Empresa. 

Referente ao pedido de Subcontratação, não haverá subcontratação no processo 

licitatório, não acatamos o pedido da empresa. haja vista que o artigo 72 da Lei 

8.666/93, não obriga administração suhcontrar. 

A administração terá vinculo somente com a empresa contratada e não subcontratada., 

sendo assim se for de interesse ou necessidade da empresa tcrceirizar o serviço é de sua 

total responsabilidade. 

Av. Getulio Vargas. s/n. Vila Mariana - CEP 78200-000 Cáceres - MTSecreariade 

SUS 	Fone: 3223-4544 - e-mail: saude.caceres@jbest.com.br 	 a Lide 
de Cáceres 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Gabinete do Secretário de Saúde 

Art° 72 da Lei 8.666/93 O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá suhcontratar partes da obra. serviço ou 

fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. 

2.3- DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO EXPEDIDA PELA POLICIA 

FEDERAL 

Não acatamos o pedido da Empresa para inclusão do item. haja vista que num processo 

licitatório são exigidos algumas documentações técnicas de maior relevância para 

possível contratação, no entanto. outros documentos que sejam necessários para o 

regular funcionamento de qualquer empresa é de obrigatoriedade das mesmas estarem 

legalmente atendendo todas as exigências de seu ramo trabalhista. Destacamos que 

os participantes devem atender as exigências descritas no Termo de 

Referencia da licitação de modo a não comprometer desnecessariamente a 

competitividade do certame. 

RESPOSTA DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO WM AMBIENTAL 

Item 9.6.1.6 Serão consideradas validas as Licenças Ambientais, desde que 

comprovado pedido de renovação da respectiva licença, com antecedência mínima de 

120 dias antes da expiração de seu prazo de validade, junto ao órgão ambiental 

competente conforme art 14 da Lei Complementar n° 140/2011. 

Conforme o artigo 14 da Lei 140/20111 § 42 A renovação de licenças ambientais 

deve ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da 

expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este 

automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental 

competente. 

Av. Getulio Vargas. s!n, Vila Mariana—CEP 78200-000 Cáceres— MT 

SUS E. 	Fone: 3223-4544 - e-mail: saude.caceres@ibest.com.br 	

51a Ó de 
a 	 de Cáceres 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Gabinete do Secretário de Saúde 

4- EXICE NCIA DE PLATAFORMA MECANICA EM VEICULO COLETOR 

A administração pública está autorizada exigir apenas dos licitantes requisitos que 

demonstrem ser indispensáveis para execução do objeto licitado conforme artigo 

37, inciso XXI CF: 

XXI - ressalvados os casos especificados  na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação  técnica e econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações. (Regulamento) 

Não acatamos o parecer da empresa, haja vista que o objeto do certame trata-se de 

Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

efetuar coleta. transporte. tratamento e a destinação final de resíduos dos serviços de 

Saúd&'. cujo quantitativo anual é até 23.000 (vinte três mil) quilos a ser coletado 

quinzenalmente, ou seja, a Empresa vencedora terá que cumprir conforme o licitado, 

cabendo somente a mesma a maneira pela qual realizara o serviço contratado não 

significando que deverá dispor de veiculo com capacidade superior a 1 t, podendo, caso 

se faça necessário, utilizar-se de mais de um veiculo para cumprimento do serviço. 

Ressaltamos que no processo licitatório são exigidas algumas documentações 

técnicas de maior relevância para possível contratação. no entanto, outros documentos 

que sejam necessários para o regular funcionamento de qualquer empresa é de 

obrigatoriedade das mesmas estarem legalmente atendendo todas as exigências de seu 

ramo trabalhista. Destacamos que os participantes devem atender as exigências descritas 

no ['ermo de Referencia da licitação de modo a não comprometer desnecessariamente a 

competitividade do certame. 

U Av. Getulio Vargas, s!n. Vila Mariana - CEP 78200-000 Cáceres - Mi' 	Secretariaee 

S U 	Fone: 3223-4544 - e-mail: saude.caceres@ibest.com.br 	 d e Sn,nk 

de Cáceres 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Gabinete do Secretário de Saúde 

ITEM 5 DA NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE LICENÇA DE 

FUNCIONAMENTO EMITIDA PELO DEPARTAMENTO DA POLICIA 

FEDERAL 

Não acatamos o pedido da Empresa para inclusão do item, haja vista que num processo 

licitatõrio são exigidos algumas documentações técnicas de maior relevância para 

possível contratação. no entanto. outros documentos que sejam necessários para o 

regular funcionamento de qualquer empresa é de obrigatoriedade das mesmas estarem 

legalmente atendendo todas as exigências de seu ramo trabalhista. Destacamos que 

os participantes devem atender as exigências descritas no Termo de 

Referencia da licitação de modo a não comprometer desnecessariamente a 

competitividade do certame. 

Licenças de Operação emitida através do órgão ambiental competente, referente 

ao objeto deste edital. 

São todas as Licenças necessárias para cumprimento legal do objeto do termo de 

referencia relacionado à coleta, transporte. tratamento e destinação final de resíduos. 

ONIO CARLOS DE JESUS MENDES 

Secretário Municipal de Saúde 

Cáceres-MT 

Av. Getulio Vargas. s/n, Vila Mariana CEP 78200-000 Cáceres - MT 	SCCIaÍ ia de 

5J5 	Fone: 3223-4544 - e-mail: saudc.cacercsibest.com.br 	 a Õ d e 
R 	 de Cáceres 



Prefeitura de Cácercs 1 l I)oc Governo 	 https://caceres. l  doc.com.hr/?pgdoc!via&hash=840441-'ABF783...  

Memorando 4529/2019 	 Caceres 
Assunto: REF.contratação de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar 

Cáceres/MT, 03 de Julho de 2019 

A CPL 

Para continuidade do processo conforme resposta ao pedido de impugnação 

ANTONIO CARLOS DE JESUS MENDES 

Secretario Municipal de Saúde 	
1-1 

Cáceres- MT 

Joseane Costa Campos 

Gerencia de Compras-SMS 

Prefeitura de Cãceres - Av. Brasi, n°119, Jardim Celeste, CEP 78200-000• lDoc• 	jdpç.çom.br  

Impresso em 03/07/2019 15:42:36 por Joseane Costa Campos - Gerência de Compras-SMS 

"Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer. - 

Dwight Eisenhower 

1 of 1 	 03/07/2019 5,39 



Memorando 4.529/2019 
	

Caceres 

Assunto: REF.contratação de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar 

Prefeitura de Cceres 11 Doe Governo 
	

https://caceres. 1  doc.com.br/?pg=doc/v  ia&hashA72 B87 E4 F85 1 BB. 

Cáceres/MT, 03 de Julho de 2019 

Informo que não devera ser divulgado o valor estimado no processo licitatório 

Silvana Maria de Souza -Saúde - Coordenadora Administrativa 

Prefeitura de Cáceres - Av. Brasi, n919, Jardim Celeste, CEP 78200-000 1 Doc www. ldoc.com.br  

Impresso em 03/07/2019 17:11:55 por Atice de Fatima Gonzaga Araujo -ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Toda ação humana, quer se torne positiva ou negativa, precisa depender de motivação.' - Dalai Lama 

1 de 1 
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ão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 989047 - PREF.MUN.DE  CACERES 

Pregão n°: 322019 (SRP) 

Fornecedor assinalado com () teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM, declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

Item: 1 - Coleta / 	 Qtde 	 Valor 
Tratamento Lixo - 	 Estimada: Aceita: 

Q1e O Estimado: R$ Situação do Item: Recurso: 
Realizar Aceitação 	Sem 

Hospitalar 	 23.000 	 5,9600 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

07.657.198/0001-

20 - 

7.65?.198/0001- 

20 - 	MAXIMA 
AMBIENTAL 	 2,4000 05/07/2019 	 sim SERVICOS 	23.000 	4,0000 	

10:03:57:447 
GERAIS E 
PARTICIPACOES 
LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QuE EFETUE COLETA, 
TRANSPORTE, O TRATAMENTO A,B, E DOS RESÍDUOS SÓLIDOS (MATERIAL CONTAMINADO) E MEDICAMENTOS 

VENCIDOS, PRODUZIDOS PELOS DIVERSOS SETORES DA SECRET... 

Porte ME/EPP: NÃO 	Declaração ME/EPP/COOP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: Declaração de Menor: 	Declaração independente de 

iiii 	 SIM 	 proposta: SIMj  

Declaração de Não Utilização de Trabalho 	 Declaração de 	 Declaração de Cota de 

Degradante ou Forçado: 	 Acessibilidade: 	 Aprendizagem: I11 

Data Declaração: 04/07/2019 

10.532.271/0001- 

41 - 	W M 	 2,5400 05/07/2019 	 sim SERVICOS 	23.000 	5,0000 	10:02:54:190 
AMBTENTAIS 
LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE EFETUE COLETA, 
TRANSPORTE, O TRATAMENTO A,B, E DOS RESÍDUOS SÓLIDOS (MATERIAL CONTAMINADO) E MEDICAMENTOS 

VENCIDOS, PRODUZIDOS PELOS DIVERSOS SETORES DA 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: Declaração de Menor: 	Declaração independente de 
sim 	 sim 	 proposta: SIMj  

Declaração de Não Utilização de Trabalho 	 Declaração de 	 Declaração de Cota de 

Degradante ou Forçado: SIM 	 Acessibilidade: SIM 	Aprendizagem: 5M 

Data Declaração: 28/06/2019 

84.750.538/0001- 4.750.538/0001- 

0 3 - ", 
AMAZON 
03- 
AMAZON FORT 
SOLUCOES 
AMBIENTAIS E 
SERVICOS DE 
ENGENHARI 

5,5000 05/07/2019 
23.000 	10,0000 	C09:18:25:793 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE EFETUE COLETA, 	1' 
TRANSPORTE, 0 TRATAMENTO A,B, E DOS RESÍDUOS SÓLIDOS (MATERIAL CONTAMINADO) E MEDICAMENTOS 



VENCIDOS, PRODUZIDOS PELOS DIVERSOS SETORES DA SECRET.. 

Porte ME/EPP: NÃO 	Declaração ME/EPP/COOP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: Declaração de Menor: 	Declaração independente de 

JJ11 	 simi 	 proposta: ffl 
Declaração de Não Utilização de Trabalho 	 Declaração de 	 Declaração de Cota de 

Degradante ou Forçado: SIM 	 Acessibilidade: SIM 	Aprendizagem: SIMJ 

Data Declaração: 04/07/2019 

10.331.865/0001- 

94 - 	PAZ 	23.000 

AMBIENTAL LTDA 

10,0000 05/07/2019 
10,0000 	Ci.. 09:03:17:983 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE EFETUE COLETA, 
TRANSPORTE, O TRATAMENTO A,B, E DOS RESÍDUOS SÓLIDOS (MATERIAL CONTAMINADO) E MEDICAMENTOS 

VENCIDOS, PRODUZIDOS PELOS DIVERSOS SETORES DA SECRET... 

Porte ME/EPP: NÃO 	Declaração ME/EPP/COOP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: Declaração de Menor: 	Declaração independente de 

J±1 	 sim 	 proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho 	 Declaração de 	 Declaração de Cota de 

Degradante ou Forçado: 511v1 	 Acessibilidade: SIM 	Aprendizagem: .S.1±i 

Data Declaração: 04/07/2019 

Imprimir o 
- Relatório 



r-M;I 

__ 	
ImprobidadeYAdministrativa e Inelegibilidade- 

..,L 
Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (05/07/2019 às 10:40) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 07.657.198/0001-20. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http:i'www.cnj i;shr 
através do número de controle: 5131F.5359.5D6A3041 

Gerado em: 05/07/2019 as 10:40:41 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1ir) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realiidas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 05/07/2019 10:28:28 

Infoniações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: 11AX1MA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOES 
LTDA 
CNPJ: 07.657.198/0001-20 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

Órgão Gestor: CM 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inc le gibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 	 - - 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP -Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI. 



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
rac)na1iYação de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril 
de 2014. Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. 
Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016. 



;71 Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas Tribunal de Contas de Mato Grosso 

f,rt570ijp,lEluro DE CIDAOOEUA 

Ano  N°1632 	 —Página 14 
DlvuIgaçSo quinta-feira, 30 de mo de 2019 	 Publlcaç0o sexta-feira, 31 de maio de 2019 

Processa o' 	 15.281-1:2018 	 . 	 ees/40 que cl) abstenha-se do prorrogar o Corttralo AdrrinistçatIvD ir' 005;201/PSESP, com 
Interessado 	 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DOARINOS 	sencintP?tto previsto, para 2-5-2010 e c.2) aprimoro sua pesq.iisa acat'ca do ci.rrtprrnerro dos 
Assunto 	 Requerim 	 m pelas, rn ento para Agrupaen do Multas 	 requisitou pelas, empe0505 que constem coo rniotoei-ipresa e enipr000 de pequeno portO. 
Relator Nato 	 Conselheiro Presidente DOMINGOS NETO 	 Encaminhe-se SópiO otgitalz040 dos autos' 11, ao 1/inalAra Público ESladual, lendo eixo vista que 
Soes0adeJulgamento 14-5-2019- Tribunal Pleno 	 es atos ilegais narrados caraztoriza'n a 5-0103 de 1/OitOs par-ais e, 2) à Procuradoniageral da 

UsOo, pare fins dci nseçao de emp'usn Màixorna Ambar,,tal Serv'çõs Corais Pari .(peçdes Lida. - 
ACÓRDÃO N°22412015- TP 	 EPP -to cadastro racional de empresas indâneas e suspensas pela adnrinetraçáo pública 

Resumo: CONSORCIO INTERto1UN1ICIPAL DE SAUDE DO VALE DO 	 Core base co artigo 69 § 31 da Resolut,ão ri' 1412007, rol designado 
ARINOS. RFOIJFRIMFNTO PARA AGRUPAMENTO DE MUITAS cume Revisor o Conselheiro I,itemr'o ISAIAS LOPES DA CUNHA (Prataria n° 124/2.017). 
APLICADAS A MESMA INtERESSADA EM DIEEREN'IES 
PROCESSOS PARA FINS DE PARCELAMENTO. JULGAMENTO PELA 	 Vescodris os Conselheiros Irtendos LUIZ hENRIQUE LIMA )Poilana n» 
PROCEDENCIA 	 122/2017) - Relator o JAQUELINE JACOCSEN MARQUES iPorlona ri' 125/2017). que, 

Vistos, relatados e discutidos os autos de Processo ri' 15.281-1/2018. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas rios 
termos do .3rligo 290, §55 6 71 e 6° da Reroljçodit n' '4/2007 Regimento ln(entc do Tvbural de 
Cantas do Estado se Mato ('osso). por .anarionidada acompa,hasdo 00010 da Relator Nato edo 
acorde com o Parecer ri' 1.738/2010 do Miitistérro Púbico do Contas, mil 11 julgar PROCEDENTE 

Requerirnelto formalizado pela S-a. Luciana Botou Azoin Enxrerra - ea..presi.danle .10 Cvrisótcio 
Inlormanicipal te Saúde do Valo do Asnos, II) AGRUPAR os multas que lhe loaxr aplicadas 
CoÇiStOÇttCs 105 sroasssos ri°a 15.281-1/2018 (O UPFs.'MT), 22.554-112017 (0 UPF5/MT) 13.616-
3/2217 (12 UPF5MT) e 17.016-0/2016 (18 UPF5/MT), total'zartdo O valor de 42 UPFs/MT, a 
AUTORIZAR seu orrespondento parcelamento para pagamento e, III) DETERMINAR 'ao Nódoa 
liv C»-lificacàzr a Emitido 'Iv Sanções ix mica 'o Sis'»rrn,e Cinitii,I-P doei ,»,,iltas pervivriivs te 
recalhoxesto referentes aos processos relacionados, iroiluswc, do presente p000esso e a inseição 
00 processo mais recente (Processo ri° 15281-1/2018). do saldo total de 02 UPFsIMT. 

PacOciparan do julgamento os Cornelhoitos lnterrncs LUIZ HENRIQUE 
LIMA (Portaria ri" 122)2017) ISAIAS LOPES DA CUNHA iPortaria n' 12412017), o Conselheiro 
GUILHERME ANTONIO MALUF nos Conselheiros Interinos JOÃO BATISTA CAMARGO iPorlar,a 
A 12712017) JAOUELINE JA008SEN MARQUES )Porrania 1° 126/2D17) e MOISES MACIEL 
,Poiasa A' 126/2017/. 

Presente, represennandc o Ministério Púbhco de Contas, o Procurador-
.jriraldrr CnntsAdjunt,' WILI. IAM DE AI MElOA BRITO JUNIOR. 

Publique-se. 

Sala das Sessões, 14 ria maio de 2019. 

assinaturas dooitais dispas/vais no» endereço' oleti'ôrtico. wovai Ice (711 molLOJ) 

Processo o' 21.172-9/2018 
Interessada SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 
Assunto Representação de Natureza Externa 
Relator Conselheiro Interino LUIZ HENRIQUE LIMA 
Revisor Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA CUNHA 
SeisSo do Julgamento 	14-5-2019 -Tribunal Pleno 

ACÓRDÃO N°225/2019- TP 

Resumo: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA. 
REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA ACERCA DE 
IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELEIRÕNICO N 10512011.
JULGAMENTO PELA PROCEOENCIA. DECRETAÇÃO DE 
INIDONEIDADE DE EMPRESA PELO PERÍODO DE 1 ANO, 
DETERMINAÇÕES A ATUAL GESTÃO, ENCAMINHAMENTO DE 
CÓPIA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO, PI'IItLICO ESTADUAL E Á 
PROCURADORIA-GERAL IDA UNIÃO. 

Vistas, ralulaoiss e» rJiscuticlos os autoS do Prnrc»saso nr° 21.172-9/2018. 

ACORDAM os Senhores Cnrnrsell'ieirop do Tribunal de Contas nos 
termos 00 OrtipiO 1», XV, da Lei Complc»rnenIar iA 269/2007 (Ler OnroOnios da Tribunal da Contas do 
Ee!ac/o de Mato Grosso), 00 maioria, aompan'xsndo o velo-vista oco Co'rselhe-rc Inleeir.o lsais 
Lcpris da Cunha, queno vetou o snrt43r 	a 

	

de nõo p 	 or licar iriulla ao contad a de que a ramoraso 
Má,<ria Amo/estaI se-,a cacto-uda Ciçtôrrea pelo cior/odo de - aros, assim cc.nto acolheu os demais 
lermos do voto do Relator, o qual S hOvia, oralmente. na  sessós atd:rrar:e do dia 3C-4-2019 
orc/'do de oco 0h10 inserido n05 autos as n'oItos à pregoeira e ao secrotàrio 050'OuU'.'O é à havia 
acshl'iUo naquela sesvoio, a siçjesIao apresentaria pelo l"tocarado'-geral de Contos Alissoni 
Carvalho de Alencar para incluir determinação à Sec-eloiria de Estado de Segurança Público a fim 
de que aprimore voos pesquiso acerca do rumpnimhetO dos regos/os pelas empresas que constam 
corro rnicrorxrrpress e empresa de pequeno porte o, na sessão do co 14-5-2019. havia acolh&o a 
outrix sugestão co Prosuador-3er'al de Contas cera o enc.antir/'iamerlo de cópia dos autos à 
Procuradomoa-0e(al ou União para fios da inserçSo cru empresa Maximu .5umb-enIoI no cadastro 
nacional da ernrprr~sas irdôncoro e s.ospensss pelo dcrrrirsslrvção pública e do acordo, cri) poros, 
cari o Parecer ri' 220/2019 do Mvtalània PúbIco cc. Gorilas alterado oreline,rta c'jrttrrire os itetrs 
antvrrormc'ilte expostos em a) conhecer e julgar PROCEDENTE a Representação da Natureza 
[aterna acercado irregularidades -os Pregão Elvttótruco A' 10512037, formulada nela empresa WM 
Serviços Arnnbirntais Uca. por interinódio da Sior. trinam5 Sairos da Silva - sócia pcopri»rt/»ria, eis 
ceslovor da Secretasa de Selado de Seç.rrança PiJbl c3, gestão, a ep000, do Sr. Gustavo Garoa 
Frrcircri, sendo os Sts. Alortardre Dusmamarrle dos Santos- tuaI secretário. Luiz G.ota.o Torra) 

.o Caiait - seceetaí evec.uls'rr de Segra'rça Pública, Ccl ane Farra da Silva - pregoeira odios) o' Vxair 
JaCt,Sc.n de Olsera Parra - contador e a empresa Màeirna Amber,tat Serviços Comais e 
Part cpaç6es Ltdv, - EPP repneserilada pelos Srs. Sebas:i3a Batist cai Macedo e MoreIa Maia 
Ma:'edo - sàcos, e petos prccraadones ROl')' de Abres Munido - OABiMT o" 11.572 Snonr 
Antõr,iO Jorge - OAE/M ti T " 23.0:2 Ardoensa Sarlaria da 54/a Moeslosa - OAS/MT 'r' 21.756 e 
Mic,tnael César Banbosa Cosia - OABiT/T A' 15,131/E b) DECRETAR A INIDONEIDADE do 
empresa t'otaxiirro A'eh:c-rital Serviços Gerais a Parocipações lida. - EPP pelo penedo da 01 (um) 
ano para partocipar de liolaç(i-os promovidas pela Adn'etislra;Sc Pdblica Estadual e Mov'ric.pal nos 
ermos de amIgo 41 ora Ice Complernxrrrtvr ri' 769t2007 ríc o srl'go 285 dv Roisolvç0it ri' /4/2(107 

(RCgimentO Interna do TribunSI co Contas do Estaco ao Mole Grosso), o c) DETERMINAR a alur»I  

mantiveram 00010 pata oecrc'laçóo do nidoneidadu co empresa Maxima Ambiental pelo penado de 
2 aros. VOrcido. 0,143. o CanseI-novo IS/Crivo JOÃO BATISTA CAMARGO Portasa n' 127120171 

qual tonbàm votou conicrmns o voto do Relatou tendo votado, ainda pela aolicaçõo os moita de 
E UPís/MT ao contador. 

Participaram de. julga'roarco os Conselheiros DOMINGOS NETO - 

Presidente. e GUILHERME ANTONIO MALUF e  Cnnselhro interino MOISES MACIEL (P)deria 
ri' 126,7017( os qua.s aixsnparhoiram o votvista do Conselheiro Interino IS//IAS I ORES IDA 
CUNHA 

Presente, roçraseritarxco o Mirtistdrio Público de. Contas o Procu-.ad,y-
geral de Contas Adjunto WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JUNIOR. 

Publique-se. 

Sala sus Sessões. 14 d'e maio de 2319. 

(assinaturas digitais disporri veio 'Ici endereço eefró,r/co. )sEwjQ33LgdocEL 

Processo n' 2t567-8/2017 
Interessada PREFEITURA MUNI CIPAL DE CUIABÁ 
Gestor/Responsável Emanuel Pinheiro 
Assunto Mo,ritera»nento 

Recurso Ordinário- 34.524-9/2018 
Relator Conselheiro Interino MOISES MACIEL 
Sess8c, do Julgamento 14-5-2019- Tribunal Plano 

ACORDÃO N°226(2019- TP 

Resumo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA. MONITORAMENTO. 
RECURSO ORDINÁRIO. PROVIMENTO. DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DO TAG 31/2016. EXCLUSÃO DA MULTA. 

V smos relatados e osc(jlidos ris as/os '/0 Proresso nO 21,567-82017. 

ACORDAM os Sentio'os Conselheiros do Tribunal idO Cortas, nos 
termos de artigo 1°, XVI, Os Lei Complementar n» :69.2307 ILO: Orgânica co Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso), par unanimdade acompanhando o voto do Relato' sllen000 orclnoesle 
cru avssdo pleirúria atrás o questisirãr'rerrt3 susc todo pelo Conselheiro Iritetiriu Luiz Hentiqjv L mia 
acerca da ioa:lirnidaae do recorrente para responder pelas obrigações contidas do FAC 2.1/2016 e 
ccntna'rarrdo o Parecer n" 5.715/2015 do Ministério Publico de Contas em. orelinri'oarmenme. 
conhece' e no n'Arde, DAR PROViMENTO ao Recurso Ordindri cOinstartte ao corvmentO ri" 
3.r,52vá/2018 interposto pelo Sr. brr'ianuel Pinheiro - profeta rnun:ciO.al do Cuiabs. neste ato 
reOresvrilado pelo p'ocrorador Wz Mõrio do Barros, ern fase da decores preferida po' meio dc 
Acórdão n° 486/2018-TP, para a) declarar o cumprimento do TAG ri' 31/2016, e b) excluir  
multa co 30 UPFs/MTaplrcadic ao Recorr'onlc. 

Relatou a presente decisão o Cocrselrieiro trilemo MOISES MACIEL 
(Portaria ri' 12602017/. 

Participaram do julgamento o Conselheira DOMINGOS NETO - 

Presidente os Conselheiros Interinos LUIZ IIENRIQUE LIMA (Portaria rit 22.)2017i [SAIAS 
LOPES DA CUNHA /Porrarra 0° 12412017/, o Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF e os 
Conselnerros Intensos JOÃO BATISTA CAMARGO (Por,ariO A' 127/2017/ e JAQUEcINE 
JACOBSEN MARQUES (Portaria 0° 125/2317ç 

Presente. repraserttarrco o Minislerio PúbI:co de Gorilas, o Procurado-
geral de Contas Adjunto WILLIAM DE ALMEIDA BRITO .IUNIOR. 

Publique-se. 

Sola eas SessÕes, 10 Ou rira o da 2Dm 9. 

(a/osivaturau 'DIgnas dsp.oi'rieoos rio errcrerc-ço e'errônrco /2350 	/2Ç,.QQ/' rI 

Processo n' 5.779-7/2014 
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA 
Gestor/Responsável Parassu de Souza Freiras 
Assunto Tomada de Contas Ordinária 

Recurso Ordinirio- 12.058-8/2016 
Relator Conselheiro Interino JOÃO BATISTA CAMARGO 
Sessão de Julgamento 14-5-2019- Tribunal Pleno 

ACORDAO N°227/2019- TP 

Resumo: PREFEITURA MUNICIPAL DE LI/CIARA. TOMADA DE 
CONTAS ORDIN/ARIA RECURSO ORDINÁRIO. NÃO PROVIMENTO. 

V suas relatados a dimcrei(tcis os Sro/Ort de Processo ri' 5.779-712014. 

Publicação Oficial do Tribunal de Contos de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 fl7 
Ccordenaçàts'SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3513-7678 - e-ma]: docjce@tce.mtgcv.br  

liJ5tIf 	- - 
 

Rua Coenettmiei Ber>rw.n D'Cnie MOcno-us OS Ee '.-M MoiéiAá Fr-rIn»r -Cc's»c Pet.cco,trin',, tor»oe -Cs'eOS'MT- tP 78540815 	 ' 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor tio momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNP1: 	 07.657.198/0001-20 

Razão Social: 	 MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOES LTDA 

Nome Fantasia: 	MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento cio Cadastro: 28/05/2020 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 

Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Crcdcnciamcnto 

Ii - Habilitação Jurídica 

Iii - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 31/12/2019 

FGTS Validade: 20/07/2019 

Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/ccrtidao)  Validade: 31/12/2019 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/09/2019 

Receita Municipal Validade: 09/09/2019 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2020 

Emitido em: 05/07/2019 11:50 
	

1 de 1 
CPF: 015.891.191-18 Nome: GRACIELLA OLIVEIRA COELHO 
Ass: 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 07.657.198/0001-20 

Razão Social: 	 MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOES LTDA 

Nome Fantasia: 	MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 	Cadastrado 

Entidades de Classe 

Entidade 	F - 	J 	N Registro 	 Data de Validade 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTAL DO 
ESTADO DO MATO GROSSO - SEMA/MT 	

319144 2019 	 01/11/2020 

Emitido cm: 05/07/2019 11:50 
CPF: 015.891.191-18 Nome: GRACIELLA OLIVEIRA COELHO 

1 de 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 07.657.198/0001-20 
Razão Social: 	MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOES LTDA 
Nome Fantasia: 	MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Ocorrência 1: 
Tipo Ocorrência: 	Multa - Lei fi!  8666/93, art. 87, inc. II 
Motivo: 	 Inexecução Total ou Parcial do Contrato 
UASG Sancionadora: 154045 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
Data Aplicação: 	28/11/2013 	 Valor da Multa: 	R$ 42.429,60 
Número do Processo: 	23108.053045/13-4 	Número do Contrato: 287/2011 
Descri ção/Justiticativa:  MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO) incidente sobre o valor total da nota 

de empenho, que corresponde ao valor de R$ 42.429,60 (quarenta e dois mil 
quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), conforme previsto na 
Cláusula Sétima do Contrato n 287/FUFMT/2011, pelo descumprimento da 
Cláusula Sétima, parágrafo único, item 5, parágrafo segundo, parágrafo quarto, 
II, III, parágrafo quinto, inciso 1 do referido contrato. 

Ocorrência 2: 
Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei n3  8666/93, art. 87, inc. 111 
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato 
UASG Sancionadora: 154045 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
Âmbito da Sanção: Administração 
Prazo: Determinado 
Prazo Inicial: 28/11/2013 	 Prazo Final: 	27/11/2015 
Número do Processo: 23108.053045/13-4 	Número do Contrato: 287/2011 
Descrição/Justificativa: SUSPENSÃO TEMPORÁRIA POR UM PERÍODO DE 2 (dois) ANOS de 

participação em 	processos 	licitatórios e 	impedimento 	de contratar com 	a 
Administração, 	com 	o 	consequente 	descredenciamento no 	SICAF, 	em 
decorrência da irregularidade DO DESCUMPRIMENTO DA CLÁUSULA 
SÉTIMA, 	PARÁGRAFO ÚNICO, ITEM 5, PARÁGRAFO SEGUNDO, 
PARÁGRAFO QUARTO, 11, III, PARÁGRAFO QUINTO, INCISO 1 DO 
CONTRATO N: 287/FUFMT/2011. 

Emitido em: 05/07/2019 11:50 
CPF: 015.891.191-18 	Nome: GRACIELLA OLIVEIRA COELHO 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 07.657.198/0001-20 
Razão Social: 	MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOES LTDA 

Nome Fantasia: 	MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor. 

Emitido cm: 05/07/2019 11:51 
CPF: 015.891.191-18 	Nome: GRACIELLA OLIVEIRA COELHO 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
CNP1: 	 07.657.198/0001-20 

Razão Social: 	 MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOES LTDA 

Nome Fantasia: 	MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 05/07/2019 11:51 	 1 de 
CPF: 015.891.191-18 Nome: GRACIELLA OLIVEIRA COELHO 



Memorando 4.529/2019 
	 jQ Cáceres 

Assunto: REF.contratação de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar 

Prefeitura de Cáceres 1 1 Doc Governo 
	 htlps://caceres. 1 doc.corn.br/?pgdoc/via&hash=C4FF06522C5274...  

Cáceres/MT, 05 de Julho de 2019 

Em atenção ao Despacho de n° 15, e considerando a informação acerca do Acórdão n° 225/2019-TP, 

proferido pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso na data de 14 de maio de 2019 e 

publicado em 31 de maio de 2019 no Diário Oficial de Contas - Ano 8, N° 1632, que DECRETOU A 

INIDONEIDADE da empresa Máxima Ambiental erviços  Gerais e Participações Ltda - EPP pelo período 

de 01 (um) ano para participar de licitações promovidas pela Administração Pública Estadual e Municipal, 

manifestamos pela impossibilidade/desnecessidade de nos posicionarmos a respeito da decisão proferida 

pelo órgão colegiado. 

Trata-se de ato emanado por órgão de controle externo do Estado, autônomo e independente, que 

desenvolve atividades de fiscalização da gestão e aplicação dos recursos públicos. 

Ressalta-se que, o TCE-MT possui jurisdição própria sobre as pessoas e matérias sujeitas à sua 
competência, abrangendo, em síntese, qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, 

arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos pertencentes ao Estado e 
Municípios de Mato Grosso, cabendo-lhe, inclusive, a aplicação de sanções previstas em lei. 

Nesse passo, manifestamos pela impossibilidade de a empresa Máxima Ambiental Serviços Gerais e 
Participações Ltda - EPP participar de processos licitatório promovidos pela Prefeitura Municipal de 

Cáceres e demais órgãos integrantes da Administração Municipal. 

Raphael Mucio Fanaia Monteiro 
Coordenador Jurídico de Licitação 

OAB/MT 25217/0 

Prefeitura de Cáceres - Av. Brasi, n°119. Jardim Celeste, CEP 78200-000 1 Doc. www 1 doc.com  br 

Impresso em 05/07/2019 14:32:38 por Alice de Fatima Gonzaga Araujo -ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

'As criticas são a motivacão para o sucesso" - Vitorio Furosho 
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Máxima 
AMBIENTAL 

ILUSTRISSÍMA SENHORA PREGOEIRA, MEMBRO DA DD. COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO. 

.jicipal de Cáce.es 

SUte.a ric 	mifliStraÇ 

pÇ0t0000 ub o 
CácereS_ __de 20J..j 

Div. De ProtocOlO 4- 	C 

REF - HABILITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/20I9IPMC 

A MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n°. 

07.657.198/0001-20, com sede na Rua 09, no. 132, Sitio Recreio Lago Azul (chácara), Bairro Zona 

Rural, Município de Cuiabá/MT, representada por sua procuradora legal, Sra. JOANNA CRISTINA 

DOMINGOS, portadora da Cédula de Identidade n°. 12543772 SSP/MT, devidamente inscrita no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n°. 720.558.551-15, vem por meio deste prestar 

esclarecimento a esta comissão de Licitação do acordão no 225/2019 - TP publicado no Diário 

Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso do resultado provisório da decisão proferida nos 

autos da Representação de Natureza Externa contra si interposta pela sua concorrente WM 

Serviços Ambientais LTDA. perante o Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso - processo 

21172-9/2018, acerca da referida decisão, que culminou com a aplicação da penalidade de 

inabilitação da Empresa pelo prazo de 01 (um) ano. 

. 	..,.,.,.. . ... 	,., 	. 	. . 	 ,,, 	............... , 	,, 	. 	- 
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Máxima  
AMBIENTAL - -. 

Contudo, por meio de processo licitatório o qual participamos no dia 05/07 que foi 

suspenso para analise do Acórdão de no 225/2019, originário do incidente de Representação 

Externa que a sua concorrente WM Serviços Ambientais interpôs contra a nossa Empresa junto 

ao Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso, foi-nos aplicada a penalidade de inabilitação. 

Ante tal circunstância, e por ter elementos firmados de convicção no sentido de que a 

informação acerca do resultado do processo chegou ao conhecimento dessa Prefeitura Comissão 

de Licitação por meio de documento encaminhado por interposto interessado, vimos à presença 

de Vossa Excelência solicitar seus préstimos no sentido de fazer chegar ao conhecimento do 

Setor de Licitações da Prefeitura, bem como da sua equipe de Assessoria Jurídica informação no 

sentido de que a decisão proferida no Acórdão TCE-MT n° 225/2019 ainda não tem caráter 

definitivo, haja vista que em respeito aos princíoios constitucionais do contraditório 

ampla defesa, ainda cabem recursos administrativos e judiciais contra a referida decisão, o que 

se espera seja respeitado pelos seus concorrentes interessados, e também por essa Prefeitura. 

Neste sentido, enquanto não certificado o trânsito em julgado da referida decisão no 

âmbito do TCE/MT, ou de decisão judicial nos dos procedimentos futuros que possam vir a ser 

ajuizados em face desta decisão, a Máxima Ambiental está legitimada a praticar atos e 

apresentar as defesas que entender bastantes na defesa dos seus interesses, mormente porque 

em 03/junho p.p. já protocolizou junto àquele E. Tribunal a recurso em face das disposições do 

Acórdão, o qual, se conhecido, retroagirá à data da aplicação da penalidade, tornando-a sem 

efeito, nos termos do disposto no artigo 282, do Regimento Interno daquele Tribunal. 

Não fosse só por isso, há também entendimento sedimentado a nível do Superior Tribunal 

de Justiça, o qual vem sendo acatado majoritariamente pelos demais Tribunais de Justiça da 

Federação, no sentido de que a declaração de inidoneidade e a suspensão do direito de licitar 

produzem efeitos para o futuro, sem alcançar avenças já firmadas e em execução, como é o 

caso do presente contrato. 

Neste sentido: 

ADMINISTRA TIVO. DECLARAÇÃO DE /NIDONEIDADE PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. V/C/OS FORMAIS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO INEXISTËNCIA. EFEITOS EX NUNC DA 

....................... 
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DECLARAÇÃO 	DE 	IN/DONE/DA DE: 	SIGNIFICADO. 

(...) 

Segundo precedentes da 1a  Seção, a declaração de inidoneidade "só produz 

efeito para o futuro (efeito ex nunc), sem interferir nos contratos já existentes e 

em andamento" (MS 13. 101/DF Mm. E/mana C'a/mon, DJe de 09.12.2008). 

Afirma-se, com isso, que o efeito da sanção inibe a empresa de "licitar ou 

contratar com a Administração Pública" (lei 8666/93, art. 87), sem, no entanto, 

acarretar, automaticamente, a rescisão de contratos administrativos já 

aperfeiçoados juridicamente e em curso de execução, notadamente os 

celebrados perante outros órgãos administrativos não vinculados à autoridade 

impetrada ou integrantes de outros entes da Federação (Estados, Distrito Federal 

e Municípios). Todavia, a ausência do efeito rescisório automático não 

compromete nem restringe a faculdade que têm as entidades da Administração 

Pública de, no âmbito da sua esfera autônoma de atuação, promover medidas 

administrativas especificas para rescindir os contratos, nos casos autorizados e 

observadas as formalidades estabelecidas nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93. 

No caso, está reconhecido que o ato atacado não operou automaticamente a 

rescisão dos contratos em curso, firmados pela impetrante. 

Mandado de segurança denegado, prejudicado o agravo regimental." 

(MS 13.964/DE, Rei. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009) 

Como é de conhecimento notório, a Máxima Ambiental tem um histórico de mais de 15 

(quinze) anos de prestação de serviços de qualidade na área de coleta, transporte, 

armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos de saúde, não detendo em seu 

histórico de casos de descumprimento de contratos, má cumprimento de obrigações, problemas 

de riscos ambientais e à saúde pública, tampouco de condutas que tenham por objetivo lesar 

terceiros ou fraudar concorrentes ou certames públicos, sendo que a conduta que acarretou a 

grave e desproporcionai penalidade que lhe impôs o Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso foi originária de interpretação equivocada de disposição legal acerca hipótese de 

desenquadramento fiscal, a qual foi, inclusive, objeto de dissidência entre os Conselheiros 

daquele Órgão, decisão essa ainda passível de apreciação e reforma em sede administrativa e 

- >•.n: 	- 	, 	
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judicial, haja vista os precedentes jurisprudenciais que apontam no sentido da imposição de outros 

tipos de penalidades antes da aplicação daquela que lhe foi imposta. 

Não obstante isso, cumpre-nos, ainda, informar que, por determinação legal, todos os 

contratos públicos firmados com a Máxima, antes da aplicação da penalidade, bem como aqueles 

em curso, não serão afetados pela presente decisão, que como já esclarecido, ainda não tem 

caráter de decisão definitiva, permanecendo em plena vigência até que o seu termo final, sendo 

que em relação aos clientes privados, tal decisão em nada lhes afeta, até porque não é hipótese 

contratual de distrato ou de rescisão de contratual, posto que somente gera consequências no 

âmbito da Administração Pública, na participação de novos processos licitatórios. 

Assim, no cumprimento do seu compromisso de zelar pela transparência e respeito aos 

seus clientes, e acreditando que tal decisão será avaliada com a devida apreciação judicial, nos 

colocamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

Sendo o que se apresenta para o momento, ficamos à disposição para qualquer 

esclarecimento. 

Renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Cuiabá/MT, 08 de Julho de 2019. 

Máxima Ambiental Serv ços eis e Participações Ltda. 

Joanna Cristina Domingos/ Representante Legal 

Bióloga - Gerente Comercial 
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( onfornie de idanwntc cofll;)rtoVadt) nos autos, os sócitos tia 

Guarda Segurança e Vigilância Lula. Não w, IHesflhI)5 (Ia empresa 

Norte 	ttI 1 unipeia e ( oi1survaçao) 1 la., CUJo) tatuiraflltfltO, se 

cnnitl&rutit)s apenas tos negócios c01fl o go eFflt) federal, 1i1()U (os 

RS li milhões, em 2012,   e os 1 	10 milhões. cai 2013 (peça 30). 

1 lou' e. :issi tu, clara afronta ao § 4" do ar(. 3' da Lei COM pleinentai' 



1 23/2111)6. sCgUfl(l() o qual não poderá SC l)eIIetjCiar do 1 rala nienlo 

ju ridRo diferenciado. para ficliiiiiiii eleito lv:mt, a pessoa j o ridica 

cujo titulam iiii S4CiO participe COlO mais tk 10","1, tio capital (1t 1011 

empresa não heneljçiada por aquela lei. desde que a receita bru 

global ultraI)asse o limite (tc que trata o inciso ii do capul do a rlio. 

4.0 limite mencionado é de RS 360.(H)00II (trvzenlms t-  sessenta mil 

reais) para as microempresas e de RS 3.610.000,0() Oré,  milhões e 

seiscentos mil ru.iis), no caso das ci presas de pequeno P(111t.  5. Fio 

sua defesa, a empresa Guarda confirma o lato de pusuir sóeius em 

CO 011101 COlO a cio presa Norte 5 ul. sem aj resenta r qualquer 

jiistil'ic:mlipara mm desrespeito ao comando contitiii IIO § 4 do ari. 

3" da Lei Complementar  o 12312000. -1ui-ina, ao 	H f..  rio, iiiu 

ha cr imped imneuhi) ao exercício (li) direito ele pretcrvneiim, o que, 

COmO isto. fli() Sc sustenta. 6. l)oiiite (lesse quadro, e considerandim 

a fra tid e a licitação perpetrada pela empresa, e mm trata uivo 10 (lado 

a (plcstã() pelo Iribtmniti efli caSOS seiiieihamitcs. cabe inabilitar a 

Guarda uarda Segurança e \ igikincia Vida. para part icij)ar de licitarão 

na 	mliii iii istracão Pública Federai. 	eIo iicríodu de seis rnvsc'.. 

conforme ptC 	O .1 rI. 46 tIiI Lei n 8.443192. ,\ Ole ii c\posto. 

acompanho OS parecere,-,  uniforme,; e 's Ol() I)0i que ti 1 111)11 mial adote 

o avImmdão que tira sti 1)111 elo i apreciação deste Plemírimi' . 	rdàu 

2349/2(114 - Plena riu -i( 1 

1I(RFGI l.\RID.l)L 	50 

I\Qt •1)R.\Il\l O 1)1/ l:\1PRl•:s.. 	\. 	( O\I)lC..() i 

1:1l'lI.s \ 1)1: I'I:QL•t-;s() i'()Rli•;. \0I' i-R\l» l) 	Ii 

COMPI.VMEN fAR 	 123/2006. 	0,\ 11 VÁ l\IF\l. 

i'i( h:l)IN( i... 	i)l:('1.RAç.o 	1)1; 	1I»o'5III)1)11. 

1i:\s.\lIN 10. 3. I;viticncji-sc tios ,iUtos que a empresa ltit». 

Bealri, \ arI)cch1o% ski l'as mw sl%i (( \ 1'.) 9-,.271.8.45/0001-53)  

faturou nu anui anterior ã licitação 01,3 cio camlle. Iliotita O te 

-,uperior a I'5 2.400.000,0U0. etuiisiticrando a,)eii.ts Os 

tia 	ItImiiiIIi5lraÇà4l í)t1l)litt federal, talo (IUC cl)l1ii)I1)S a titit 



r 

clflt)rLSa deixou, 00 ano-caien(lario seguinte, de atender aos 

rcqLiisit4)s necessários 10 usulruto de benefícios previstos na 1 ( 

1 23/2906 para \1 l e I I'P. 4. \ fim de garantir 1 rata filei] lo 

diferenciado nesses certames, a empresa em quir.tào, além de flà() 

solicitar a sua recl ssiticação à Junta Comercial, emitiu dearação 

Ciii que afirma que estaria efetivamente cnquad ratia colou em ji resa 

de Iie(IUL'fl() porte. de acordo com cc" elementos constante'. destes 

.ILIIOS. 5. Assini, iiit'tuis caiiicfltc..' cci pros atia fraude /i licitação, 

nos ternos do art. 46 da Lei n" S.443/92.  declarar a 

iniduneidade da empresa Ines I3catrii \ arpcchow ski l'ass 1cm ski 

para licitar e contratar com a Adniinisl ração Pública Federal pelo 

twriodo de 6 (seis) nicses, por ter apresentado declarações 

- 	 ilis eri(Iicas de, que atendia às condições para usufruir dos benefícios 

istos na Lei (onipknu-iitar ri' 123120116. 6. Pondero que essa 

ti sni ictrii segue a mes ma proporcionalidade adotada flOs 

' urdos mi" 206/2013. n" 3.074/2011. o" 588/2011, o" 2.8462(11(1 e 

3.228/2010. todos do Plenário deste Tribunal, que trataram de 

ii cii udc da mesma natureta. 7. noto. ainda, que, cmii cutisonáncia 

com o decidido no Acórdão ii"  1 .782/21)1 2-Plenário, o termo inicial 

do prato da sanção ora aplicada à empresa Ines Bcatrii 

\ arpeulons ski Pan hm ski deve ser contado a partir tio registro da 

sallcã(c rio Nisicin.i dc ( adastrameri tu1 o ificadu de Fornecedores - 

Sica 1.  -, a car-o  da Secretaria de Logística e Tecnologia (Li 

1 nfccrmação. do iinistérin do Planejamento, Orçamento e Gestão 

- s1;FI/M PO( . S. Por fim, deixo de enearuuiuliar Cúj)ia (14) V5() cm 

análise ao Ministério  Público e à Receita Federal, por julgar ser 

uriuhio e mai' dei iS (4 tecer determinação ao Confilê Comitê 	( esior de 

1 II I)tutaci4c das \licrocmu Pn'sis  e Em presas de Pequeno Porte 

( ( ,5,'s >, tl 	tiliiI Iciti itdt- rai i• U313j)4)fltIIte, OI%1 141k10 00 4rt. 

3 . inciso XXIII do Decreto o" 6.038, de 8/2/2(11)7 e no art. 5'', alinca 

c'' do tia Resolução ( CS\ o" 1, de 19/3/2007. para que aprimore 

) prcccedinientos tit tisealiiaçãu (1(1 ctIUul)rimeull() tEus 0l)rigaçõe% 

II 



principais e cessorias rdati as ao Simples Nacional. a tini de 

% erifica r a ocorrência (LIN 	 pi•cvktas no a ri. 29 da Lei 

Complementar n 12312006. 9. Lia lace do ex pos tu. acol ii o as 

concl Li S0(". (la liii i(iade tt.cn ica C \ 011) por que sa adotada a ia in o ia 

LIL :citIo que (UJ sulitnt<i .I &0flsi(1eiIÇà) delv ( (4lC2iatlo. 

cordão o" 1137/20 1 1 - Plenário - I( 1 

) A cnti(Ja(lc foi ret.u1arinentc ch.iniada aos autos P° 	se 

defender e as ratões de ustificativa 1rescntadas não lograram 

elidir as iriegitiaritlades. Compro ou-se que seu FaIUriIIIiCHIO bruto 

era superior ao limite cstalwkeido para o enquadramento como 

pequena empresa, que a empresa não solicitou a alteração de seu 

enquadramento C, por fim, que participou tIV pr()CctlifllLI1 ii) 

licitatorio exclusivo para iiiietos e cq ueiias em prca• ' encendo o 

certame e beneficiando-se tie sua própria iitilissao. AI) tião declarar 

a mudança de enquadramento legal, a or.a11iíação tkscu tu priu o 

3, §'). da Lei ( 'oin piem enta e n 123/2006, ii art. litio 1 )ecreto 

a" 6.204/2007 e o ari. 1" da Instrução \orniativa do I)cpa ria inenio 

Nacional de Regist eu do Comércio n° 10312007. Lssa omiss 

pt)ssil)ilitOu à empresa henehcios ilide idos específicos de \l 1. ou 

EPI' e a obtenção. na .lunta Comercial. da (ertk1ão Sim plificada. 

documento que viihilizmi sua Irticipaçãu em liciaçõcs publicas 

cxclusi as para 1 1: 011 119'. l:iii relação a sanção de declaração de 

iii idoneidade (Ia emrresa para licitar t contralar dliii a 

Adniitiistraçãu, ei>iisitlero adequado fixa-la Ciii seis Uhius, Uli I 

çircuiistàticias do caso concreto. Caso, sciiielhatites já l 

julgados pelo Tribunal  na mesma linha tiesse s oto, ciii re w, quais 

cito os .\eúnlãos 1028/2010-P.  1972/201 0-i 	2578/20l0-P. Diante 

dessas d(ltIsitIeraçovs. acolho a iiiaitifestação do secretário da 

uiiitliide técnica. 1 ratiscilto 114) ITIalúrio e adoto seus a rgIIuieuh(ls 

Colho latão tie decidir. Atue oe\Justo. III)) III) selhti(1)) tle tuit seja 

apro adil o 	cirt1ão (fIlC Ora SI) l)iuiClo a delil)CI çio ulestu 1kiia t .i' 

.\eórclào 2846/2(110 - T( 't - Plenário) 



Rt:I'RIst:N1Aç.ko. 	PÀRTICiP(- A() 	I\I 	1 .I( 'iF(:.() 

RI1SFR\i).  

l'EQUI:\() P()Ri'L. AtSÊNCi. I)0 RIQLISFU»' LIC:iS. 

IR\( I)I .t l(IF.\Çk(). ui:(i.AR;t(•() 1)11 INII)0"SIuI)Ai)I. 

iI:t)ll)() DVI R111\\\il1 i\1PROVII)(). \1 \NI. rI;(, k() 1)0 

.'.( ()I(Uk() RI( 0RRiI)0. Por essas ratões. ii argumento 

principal 

tia recorrente rclati amen(e aosi2ilo fiscal ni() pode ser 

acolhido, (1(11(1 i'ê,,u,. assim como todos OS dentais argumentos, a 

maiori:m tios quais ji apresentados na tise (le tilganien to m icial. sôt) 

também insuficientes para alteraçiio (Ia delihcraçõo recorrida-

Para 

ecoITi(l.

Par:t essas .iiegações, considero st,tjcientes as contra rratõvs 

cpenditJas pela serur. incimrporantio-as a este N oto COIBI) se tieic 

íizesscnm parte. Acrescentaria apenas que, para muitas dessas 

aleg:ições. cslwcia 1 nien te a concernen te Í1 falta de raioahilitiade e 

de jmrojtrciouaiitjade (ia pena de iii idoneidade, a reIati aumente 

1apelia de ini(im)ncidade :mplica(ia amolda-se a perfeição ts 

1 ctmnstftncias tio processo e t sua condição de C 1f)IC5t recemu- 

tda da condição de lPl' conto, aliaS, bem declarou o r. Relator 

a quo, entitiente Ministro José .Jorge. Por último, ad ut o Secretário, 

unt% ido por maniíesaçõo da recorrente posterior ao recu rsu inicial 

apresentado, 

que é possi cl considerar que a empresa cumpriu 

rte tia pena de inidoncitlade que lhe foi imposta, inclusi e no 

período após 

:t im1terposiçi() tio recurso com efeito suspellsi' o. 

11 mm tende q LIC a i mmclii sõt) do nome da em iresa recorreu te no ca d ast ri) 

do Sieaf por (ré,, meses. c(,wu inipctlitla de participar de licitações 

1H) aml)ito federal, configura prcjum/o efetivo, de modo que se bule 

tal pei'iotiii como de cumprimento da pena. Quanto a isso, penso 

que SC poderia coni ra-argu muco ta r que. de direito, a declaração de 

Iid,uiçitI.tl!ç 

 

k:N1,uba 	llsI)CiUSl. tI 	itit, :1 IIOLi)l)siÇ.'tP C14>•- 	til 50. 

1 ' reni, concordo com o Sr. Secretário que a sim pies existência til) 

(gistro no Sicaf era capaz efetiamente de prejudicar i'm recorrente, 



rr; 

ciripritios. parcialmente, (is efeitos da puiiicàii aplicada por este 

Tribunal. 3.41 /20(11 - Plen ã rio. que declarou a referida em pits:i 

inidônca para pa rlicipa r de licitações da admiti ist racãii pt blita 

federal pelo prazo de seis niese, ACORDAM os Ministros do 

Erubti mil de Conta, da L nião, reu nidos em Sessàu do l'lenl,rio. 

diante das rtõc'. C\ 1)t)stas  IeIO Relator, Ciii: 9. 1 . Coili lLiil(IilicDtu 

nu ari. 48 ele os artN. 32 e 33 da lei 8.333/1992. seja conhecido o 

p rescu te pedido de ree ame para, no mérito, negar- 11w provinwn tu 

9.2. comunicar i Secretaria de Logística e tecnologia da 

1 nt ri 	çã i. tio \ Ii o istério do Planej a ni (.11 lo, Orçamento lo e ( estão 

nu uõiiipuiu tlii pra/) tie 6 (seis) meses da deçla racã&i de 

iniduneidade determinada no 	eórdiio 3,07412011 - U( 1 - 

l'Ienãrio, de e ser consideratiu o pra/o em que ji hou e o regisi u'o 

da ocorrência no Sicaf (31/12/2011 a '321)12): ... 

3.074/21111 — [(1• — Plenário) 

55. No caso em telas  embora se trate de N ício signifïeai o, tUc 

possibilitou o esercicio index ido do beneficio pre isto na Lei 

Complementar 	o 123/2006, não se pode coticlu ir ijiie hou e 

pieuiio (tU (lanti ao erário. 

6. Pelo contrario. tendo em % isbi que a empresa \Iasim:i 

mhieiital, Scn iç(is Gerais t Participações 1_ida, logrou-se 

encedora do Pregão Lk'trõnieo ti 105/2017, cuja fase de lances e 

ti 1ta incuto ao Lecede à li a bilitação, t fa rçoso concluir que a sua 

contratação fui a mais s alilajosa para a din inistração Pública. 

57 	Além di.s%o. ti ( uni 1-aio ti" (15121)1 8!SIISP celebrado entre a 

Secreta ria de Segurança 1'thIiea e a cnlprcsa .\iúinia . tnhien(aI, 

St'içtis Gerai" e Parlicipações Ltda. já fui encerrado e itão liii rios 

a Uti'. indício, de 1.111111 11.1 t)testuç'Iu (1ll, cr.. IÇIP.. 

58. ( )ut rossí,n. erifica-se 	UC a empresa foi (lescliti Li.i(i ratia ti 

ptirtt' de L P1'. ciii 19/03/2018. confurnit consulta realiiada pela 



,iidatIc de 1 ustrução no sis1i.ifla inforniatii.ado (Li .Iiinta 

inci'iai :ie siadi aos anio. (11. 5 - Doc. 215083/2018). 

l)esc modo. em ohservncia aos principios da nioahiiithnle c 

da pnprvionaulade, entendo que a MIOÇãO de (Ice retaçilo dc 

i o itioneidacie da empresa \1 á inia Am hienta 1 Ser' ios Gerai,, e 

ii'tipaç()eS 1 .ItI;i. Pafli paiikipar de licitações proil\ i(Ij 

Púl,ika l..t.niumi e Nluilicipal deve ser reduzida 

para o período de III (uni) ano. (...)'. (gfl) 

)csii Iita. flt) sô possi ei coiiio fleceSSUrlo o)! !taf-Se. mais iiiioi \e/ 

do bom 1,cuso increnic a 1 )outa ai uaçito desta Lgrégi,1 Corte dc ( nta. para requerer seja 

reconhecida a com rariedade da decisão acoimada para corii a jurisprudência do 1 ri bunui 

de ( ontas da 1 AM para o um de minorar a pcnaiitLide aplicada a 1 mbarante para o 

pimtamnar de 06 (seis) meses. 

ls'u. porque. { impedimento de licitar pude ie ar a Recorrente a 

auto liIc'ne ia". isto estar ind nianicute 1iadu. o bem-estar da em presa. ii possi bit idade 

de e .rii raiiieio eoill orLàus ptiht icos. 

)utrussim. muito embora ido se l)SSO atribui r responsibi 1 idade a em 

1 cia\ cl \ Wihcio. tal c/eci.usn pode e nejar na dennssà&' de inumcros "pais de 

II ia', cujo cenario náu seria nada tiora ei para o momento hisioric& \ i. ido. 

Nio hasttsse isso. ililpoila realçar mais uma \ C/ que da atilaç,,lo da 

1 .ï)ha!ati1c. não hou' eia danos ao erdrii . curiqilecimnemflo ilícito ou alui, em ra,ao d 

LI-,w. a ueprnabi 1 idade dc seu iioé iii uni lamente menor. 

Deste modo. Ltesc que. em cunsonancia ioin enieuidi iiicno do 

1 ri l'unal de Conta,, da 1 niào. seja relonnado o acndEio obj urrado. para o tini de dita inuir 

a penalidade aplicada a Recorrente para o pal;tmiui de ((6 (seis ) meses. 

DOS l>i1I)iI)OS 

;\iitc ao e\p510. Ri'(L LR-Si: de \'ossj 1 .ceIenua '.eja recebido o 

;.sentc Recur'.o de 1 u ban.os de 1 )eclai'açãt 	ou dei Lo suspenSi\O. pata. no iiicrilo. ser 

e 'niuce ida a contradição lias ida quando da pmlaçiio da decisão acoimada, com o 

scqueuute pi'o i mento do recurso com eteuo inírinente. 
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Máxima 
AMBIENTAL 

AU LI AL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DOMINGOS NETO - PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MATO GROSSO / MT. 

Processo n° 21.172-9/2018 (Autos digital) 

ACÓRDÃO N° 225/2019 - TP 

MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA, já qualificada nos autos da REPRESENTAÇÃO EXTERNA que contra si e outros interpôs a 

empresa WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA., tendo tomado ciência de que por força de decisão 

preferida em sessão Plenária deste E. Tribunal, consubstanciada nos termos do Acórdão n° 

225/2019, de lavra do Conselheiro Interino lsaias Lopes da Cunha, o nome da empresa foi 

inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a 

Administração Pública do Tribunal de Contas da União - MT, providência que se mostrou 

irregular e intempestiva, vez que, publicada a decisão em 31 de maio p.p., e dentro do prazo legal 

e regimentais para a apresentação de recursos, o recurso foi protocolizado, sendo de lembrar 

ainda que, vencida as etapas de conhecimento administrativo, o resultado é também passível de 

discussão na via judicial. 

Como é de conhecimento notório os prejuízos que a Requerente sofre 

com a inscrição extemporânea naquele Cadastro, mormente porque se a decisão for reformada 

no âmbito desse E. Tribunal, tal decisão retroagirá à data da prolação do acordão (art. 282, do 



-n 

11  

AMBIENTAL 
Nosj 

Regimento Interno), bem como no caso de discussão judicial, a inscrição só estaria autorizada 

após certificado o trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento, a Empresa 

vem requerer de Vossa Excelência as providências que se fizerem necessárias para a exclusão do 

seu nome do rol das empresas inabilitadas a contratar com a Administração, até que se esteja de 

posse decisão proferida em caráter definitivo, por ser medida de Direito e Justiça. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Cuiabá/MT, 18 de junho de 2019. 

MIRELA MARIA Assinado deforma digital 

por MIRELA MARIA 

MACEDO:21 91 MACEDO:21917475829 

Dados: 2019.06.18 

7475829 
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1 Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas Tribunal de Contasde Mato Grosso 
INSTRUMENTO DE CIDADANIA 	. 	. - . 	- 	'" 	 -_- . 	.. 	 - 	- 

AUOScN°i632 	
—Págtrt14 

de 	:-í' 	. 	ibicaÇO sexta4e(V9 31 de firi de 2019. 

1 

Processo n° 	 15.281-112018 
Interessado 	 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAuDE DO VALE DOARINOS 

Assunto Requerimento para Agrupamento de Multas 

Relator Nato 	Conselheiro Presidente DOMINGOS NETO 
Sessão de Julgamento 14-5-2019 —Tribunal Pleno 

ACÓRDÃO N°22412019— '1V 

Resumo: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
ARINOS. REQUERIMENTO PARA AGRUPAMENTO DE MULTAS 
APLICADAS A MESMA INTERESSADA EM DIFERENTES 
PROCESSOS. PARA FINS DE PARCELAMENTO. JULGAMENTO PELA 
PROCEDÊNCIA. 

V stos. retata005 e discutidos os autos do Processo n' 15.281-112018. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Cordas rios 

ou arirro 752 595 

 
Fo 7° e 5°. da Resolução o° 14/2007 (Rosimento Interno do Tribunal de 

Co-cas do Estado de Moto Grosso), Dor unanimidade, acompanhando o voto do Relator Nato e de 
acordo cor- o Parecer n° .738/2019 do Ministério Público de Contas. em 1) julgar PROCEDENTE 

Requerimento tcrnsahzado pela Sra. Lucane Bota Asma Bezerra - ex-presidente do Censores 
Interrr'uncpaI de Saúde do Vale do Anr'os II) AGRUPAR as multas que lhe totem aplicadas 

Or,-,ante5 nos p000ssos n°5 15.281-1/2018 (6 UPFSJ54T), 22.554-112017 (E UPFs/MT). 13.616- 

'1:201 	12 UPF51MT( e 17.016-012016 (18 UPFsiMT( totalizando o valor de 42 UPFs1M1 e 
AUTORIZAR seu correspondente parcelamento para pagamento: e III) DETERMINAR ao Núcleo 
de Cnrtticação e Controle de Sanções a baixa no Sistema Corilrol-P das muitos pendentes de 
recslhirneitto 

 
referentes aos processos relacionadoS. inclusive do presente processo, e a inserção, 

ar) processo mais rOCOrde (Processo r,° 15.281-112018), do saldo total de 42 UPFO/MT. 

Participaram do julgamento os Conselheiros lntennos LUIZ HENRIQUE 
LIMA (Portaria n° 122/2017), ISAIAS LOPES DA CUNHA (Portana n° 124/2017) o Ccnselhero 
GUILHERME ANTONIO MALUF e os Conselheiros Interinos JOÃO BATISTA CAMARGO (Portara 

127/2017) JAQUELINE JACOBSEN MARQUES (Portaria 	125/2017) e MOISES MACIEL 

(Portaria 11° 126/2017). 

Presente. iepreoenlando o Ministério Público de Contas. O Prccuradc'-
geral de Contas Adjunto W1LLIAM DE ALMEIDA BRITO JUNIOR. 

Publique-se. 

Saladas Sessões. 14 de maio de 2019  

gestão que' cl) abstenha-se de prorrogar o Contrato Administrativo ri0  005/2018/SESP, com 

vencimento oruv'SlO para 2-5-2019. e. c.2) aprimore sua pesquisa acerca do cumprimento dos 
requisdos pelas empresas que constam como microerripresa e empresa de pequeno pode. 
Encaminhe-se cópia digdalizada dos autos. 1) ao Ministério Público Estadual, lendo em vista que 
ou atos ilegais narrados caracterizam a prática de ilicitos penais; e, 2) á Procuradoria-geral da 
União, para fins de inserção da empresa Máxima Ambiente] Serviços Gerais e Parliopações Ltda. - 
EPP no cadastro nacional de empresas inidóneas e suspensas pela administração publica. 

Com base no artigo 69, § 30, da Resolução n° 14/2007. foi designado 
como Revisor o Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA CUNHA /Portaria n° 12412017L 

Vencidos os Conselheiros Interinos LUIZ HENRIQUE LIMA (Portaria ri* 
122/2017) - Relator, e JAQUELINE JACOBSEN MARQUES (Portaria n' 125/2017). que 
mantiveram o voto pela decrelação de irtidoneidade da empresa Máxima Ambiental pelo pen/odo cc 
2 anos. Vencido, ainda, o Conselheiro Interino JOÃO BATISTA CAMARGO (Portaria ri* 12712017(, 

qual tamoém votou contorne o voto do Relator. tendo votado, ainda, pala aplicação de multo de 

e UPFs/1LIT ao contador. 

Participaram do utga'nerito os Conselheiros DOMINGOS NETO - 
Presidente, e GUILHERME ANTONIO MALUF e o Conselheiro interino MOISES MACIEL (Portaria 

126/2017), os quais acompanharam o voto-Vista do Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA 

CUNHA. 

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-
geral de Contas Adjunto W1LLIAM DE ALMEIDA BRITO JUNIOR. 

Publique-ao. 

Sala dos Sessões, 14 de meio de 2019. 

(assinaturas digitais disponhais no endereço elel,it/co: wew.lce.mI aov Si-) 

Processo n°  21.567-8/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ Interessado 

Gestor/Responsável Emanuel Pinheiro 
Assunto MonitorameiltO 

Recurso Ordinária - 3.4.524-5/2018 

Relator Conselheiro Intcnno MOISES MACIEL 
Sessão de Julgamento 14-6-2019—Tribunal Pleno 

ACÔRDÃO N 226/2015— TP 

(assinaturas digitais dinporr/veis no endereço eletrônico j 	Ice jp,g2j'' 

Processo n° 21.172-9/2018 
Interessada SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBUCA 

Assunto Ropreseoltação de Natureza Externa 

Relator Conselheiro Interino LUIZ HENRIQUE LIMA 

Revisor Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA CUNHA 

Sessão de Julgamento 14-5-2019—Tribunal Pleno 

ACÓRDÃO N°225/2019— TP 

Resumo: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA. 
REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA ACERCA DE 
IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO N 105/2017. 
JULGAMENTO PELA PROCEDÉNCLA. DECRETAÇÃO DE 
Ir4IOONEIDADE DE EMPRESA PELO PERIODO DE t ANO. 
DETERMINAÇÕES À ATUAL GESTÃO. ENCAMINHAMENTO DE 
COPIA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL E À 
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO. 

Votos, relatados e discutidos os autos do Processo ri° 21.172.912018. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas nos 

termos do artigo 10  XV. da LeiComplementar n° 269/2007 (lei Orgônica do Tribunal d Contas do 
Estado do Mato Grosso), por maioria, acompanhando 9 voto-vista do Conselheiro Interno [saias 
L700s da Cunha. que votou no sentido de não aplicar multa ao contador e de que a empresa 
lolvn ma Ambienta[ seja declarada er'dãnea pelo peniodo de 1 ano, assim como acolheu os demais 
termos do voto do Relator, o cual já hovia, oralrnente, na sessão ordinuria do dia 30-4-2019, 
eucluido de seu voto inserido nos autos as multas a pregoeira e ao secmc'tario executivo e já havia 
acate/do naquela sesSúO a sugestão apresentada pelo Procurador-geral de Contas AtiSSOfl 
Carvalho de AIe'-car para ir-cluvr determinação a Secretaria da Estado de Segurança Pública a hni 
de que aprimore sua pesquisa acerca do cumprimento dos requisitas pelas empresas que conotam 
como rricroempresa e empresa de pequeno porte, e, ria sessão do dia 14-5-2019 havia acolhido a 
outra sugestão do Proc.urador-geral de Contas paro o encaminhamento ltd CÓi9 dos autos é 
Procuradoria-geral da União para fins de inserção da empresa Máxima Ambiental no cadastro 
nacional de empresas inidôneoS e suspensas pela admnistração publica, e de acordo em parte, 
cem o Parecer rr° 220/2019 do Min,slério Público de Contas alterado oralmente contei-me OS itens 
antanco'nrar'ite expostos em a) conhecer o julgar PROCEDENTE a Representação de Natureza 
Externa acerca de irregularidades no Pregão Eletrônico n°  105/2017. formulada pela empresa WM 

Serviços Ambientais Ltda. por intermédia da Si-a. Neany Santos da Silva - soca propeetána, em 
deslavor da Secretaria co Estado de Segurança Púbt:ca, gestão, à época, do Sr. Gustavo Garoa 
Francisco sendo os Srs. Alexandre Bustamante dos Santos - atual rincretàrio. Luis Gustavo Terral 
Ca'ari - secrerário executivo de Segurança Publica. Celiamue Faria da Silva - pregoeira oficial e Voan 
Jackson de Oliveira Paiva - contador o a empresa Mécima Amb.errtal Serviços Geras e 
Participações Ltda. - EPP. representada pelos Srs. Sebastião Batista do Macedo e Mirela Mana 
Macedo - sécios e portos procuradores Rony de Abreu Munhoz . OABIISIT n' t' .972. Seonir 
Antônio Jorge - OAB/MT n 23.002 Andressa Santana za Silva Muilhoz - OABI1'.IT n 21.758 e 

M,dtaelCésar Barbosa Costa - OAB/TSIT n 19.131/E. b) DECRETAR A INIDONEIDADE da 
empresa Máxima Ambientei Serviços Gerais e Participações Lida, - EPP pelo penado de 01 (um) 
ano para partiapar de licdações promovidas pela Administração Pública Estadual e Mun:cipal, nos 

,ermos de artigo 41 da Lei Complementar n° 289/2007. c/c o artigo 295 da Resolução n° 14/2007 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso(: e. cl DETERMINAR a atual 

Resumo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ. MONITORAMENTO. 
RECURSO ORDINÁRIO. PROVIMENTO. DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DO TAG 31)2016. EXCLUSÃO DA MULTA. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n211.567-8f2017. 

ACORDAM os Senhores Conselkrmros do Tribunal de Contas nos 
termos co artigo 10, X\II da Lei Complementar rio 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso(. por unanimidade, acompanhando o voto do Relato', alterado oralmente 
em sessão pleirána após o queslionamento suscitado pelo Conselheiro Interino Luiz Nanrique Limo 
acerca da legitimidade do recorrente para responder pelas obrigações contidas do TAG 3112016 e 
contrariando o Parecer ri0  5,715/2018 do Ministério Público de Contas em, prelimiriarrrerite, 
conhecer e. no mérito. DAR PROVIMENTO ao Recurso Ordinário constante do documenton' 
34.524-5/2018, interposto pelo Si-. Emanuel Pinheiro - prefeito municipal de Cuiabá. neste ato 

representado polo procurador Luis Mano da Barros, em taco da decisão protenda Dor meio do 

Acórdão ri' 4861220184R para: a) declarar o cumprimento do TAG n° 31/2016, e b( excluir a 
multa de 30 UPFs/MT aplicada ao Recorrente. 

Relatou a presente decisão o Conselheiro Interino MOISES MACIEL 

(Portaria ri' 126/2017). 

participaram do julgamento o Conselheiro DOMINGOS NETO - 
Presidente, os Conselheiros Interinos LUIZ HENRIQUE LIMA (Podaria n° 122/2017), ISAIAS 
LOPES DA CUNHA (Portaria rio 124/2017), a Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF e os 
Conselheiros Interinos JOÃO BATISTA CAMARGO (Portaria ri*  127/2017( e JAQUELINE 

JACOBSEN MARQUES (Portaria no 12512017). 

Presente, representando o Ministério Público da Contas. o Procurador-
geral de Contas Adjunto /MLLIAM DE ALMEIDA BRITO JUNIOR. 

ublique-so. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 2019. 

(assina/lindo digitais diSponl reis no endereço e/efflt/iico. www.tCe mi cor. brl 

Processo ri° 5.779-7/2014 
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA 
Gestor/Responsável Parassu de Souza Freitas 
Assunto Tomada de Contas Ordinária 

Recurso Ordinário 	12.068-8/2016 
Relato' Conselheiro Interino JOÃO BATISTA CAMARGO 

14-5-2019 - Tribunal Pleno Sessão de Julgamento 

ACÓRDÃO N° 227/2019 - TP 

Resumo: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA. TOMADA DE 
CONTAS ORDINÁRIA. RECURSO ORDINÁRIO. NÃO PROVIMENTO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n° 5.779-712014. 

Publicação 
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TribunaL, de Contas 
Mato Grosso 

Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a 
Admistração Pública do TCE-MT 

DATA DE ATUALIZAÇÃO: 03/07/2019 08:31 

Declaração de Inidoneidade 

Inabilitação para o exercicio de cargo em comissão e função do confiança 

Declaração de inadimplência 

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data Inicial Data Final Prazo N° 
Decisão 

ACAO COMERCIO E 
16793330000111 SERVICOS DE MOVEIS E MT 26/10/2018 26/10/2023 5 ANO(S) 454/2018 

INFORMATICA LTDA ME 

2599820197 ADILEA BENEDITA DE MT 22/05/2015 22/05/2020 5 ANO(S) 33/2015  
LAMONICA 

47486171104 
ADMILSON MARCIO SOUZA MT 18112/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2905/2014 
GUIA 

98572792449 ADRIANA DA SILVA SANTOS MT 15/07/2015 15/07/2020 5 ANO(S) 2785/2015 

45285985153 AGUINALDO FERNANDES MT 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2892/2014 
DA SILVA 

01109433174 ALDO MARQUES PERES SC 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2891/2014 FILHO 

91910528153 ALVARO ANTONIO DE MT 29/09/2016 29/09/2021 5 ANO(S) 118/2016 
SOUZA 

49570773120 ANA ALVES DA SILVA MT 18/12/2014 18/12/2019 SANO(S) 2918/2014 

85191361172 ANA PAULA BATISTA MT 18/12/2014 18/12/2019 5ANO(S) 2881/2014 

02324308967 
ANDERSON RODRIGUES DA MT 17/12/2015 17/12/2020 5 ANO(S) 300/2015  
SILVA 

69012792134 
ANSELMO DA COSTA MT 18/12/2014 18/12/2019 SANO(S) 2886/2014 
PARABA 

)926715100 ANTONIA BARBOSA MT 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2880/2014 
DURIGAO 

48228435134 ANTONIA NORBERTA DA MT 18/12/2014 18/12/2019 SANO(S) 2913/2014 
RESSURREICAO 

51397552115 ANTONIO MARCOS DE MT 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2879/2014 
SOUZA FREITAS 

06352405134 
ARMANDO ARCANJO DE MT 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2919/2014 
FARIA 

69706557172 AUDMAR LARA DEJESUS SP 18/12/2014 18/12/2019 SANO(S) 2902/2014 

57007730159 AUREOADRIEN CARLOS MT 15/07/2015 15/07/2020 SANO(S) 2788/2015 

03970659140 
AVINNER AUGUSTO DA MT 16/09/2015 16/09/2020 SANO(S) 3293/2015 
SILVA ALBINO 

17618681104 BENEDITO JORGE DE MT 21/01/2016 21/01/2021 SANO(S) 314/2015 
OLIVEIRA 

17618681104 
BENEDITO JORGE DE MT 21/01/2016 21/01/2021 5 ANO(S) 314/2015  
OLIVEIRA 

32828357104 BENEDITO JUAREZ DA SILVA MT 08/09/2015 08/09/2020 SANO(S) 3251/2015 

01459116160 
CAROLINA MENDES SANT 

MT 29/09/2016 29/09/2021 5 ANO(S) 116/2016 
ANA 

15617777149 
CATARINA MARIA GARCIA RJ 29/08/2016 29/08/2021 5 ANO(S) 87/2016 
CASTRO 

TOTAL DE REGISTROS: 112 

jurisdicionado.tce.mt. gov. br/ifl ido fleO 



Máxima 
AMBIENTAL 

Item Composição 
Valo~ KG 
Coletado 

Coleta, 	transporte, 
armazenamento 
temporário, Grupo B R$ 4,90 
encaminhamento 	para 
tratamento e destinação 
final.  

Validade da proposta 

Prazo de 30 dias úteis a partir do monientp'do recebimento. 

Conforme código civil vigente, casc,,jaceitaÇão da proposta ocorra após o prazo de 

validade da proposta, esta se tornará 	ida. Importando assim a formulação de uma nova 

proposta. 

Pagamento 	
/ 

O pagamento deverá ser realizado todo dia 20 (vinte) do mês subsequente à 
execução dos serviços, com a emissão de boleto bancário via e-mail. 

5. Taxa de Adesão 

O valor da taxa de adesão será cobrado conforme o valor do contrato. Valor igual ao 
valor cobrado mensal. 

Essa taxa se refere aos custos administrativos para o início da prestação do serviço, 
que deverá ser pago até o dia 30 do período da assinatura do contrato. 

6. Contrato 

Contrato terá vigência mínima de 36 meses, renovando automaticamente por iguais 

e sucessivos períodos. 

6.1. 	Para elaboração do contrato deverá ser apresentado: 

Pessoa Jurídica: Cópia do contrato social, alvaré de funcionamento, CNPJ, RG e CPF 
do responsável pela assinatura; comprovante /dê endereço (Água, Luz, ou Telefone) e 

preenchimento da ficha cadastral. 	/ 

Pessoa Física: Cópia do RG e CPF do responsável pela assinatura; alvará de 
funcionamento, comprovante de endereço (Agua, Luz, ou Telefone) Comercial e 
Residencial e preenchimento da fica cadastral. 

t.. 
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12/04/2023 	5 ANO(S) 24/2018 

27/08/2020 	5 ANO(S) 3051/2015 

27/0812020 5 ANO(S) 3048/2015 

04/12/2020 5 ANO(S) 3610/2015 

16/04/2020 5 ANO(S) 1205/2015 

30/04/2020 5 ANO(S) 1577/2015 

18/12/2019 5 ANO(S) 2922/2014 

31/08/2020 5ANO(S) 116/2015 

29/09/2021 5 ANO(S) 120/2016 

26/05/2022 5 ANO(S) 20/2017 

18/1212019 5 ANO(S) 2904/2014 

22/05/2020 5 ANO(S) 34/2015 

07/10/2021 5 ANO(S) 129/2016 

18/12/2019 	5 ANO(S) 2883/2014 

16/04/2020 	5ANO(S) 1213/2015 

20/07/2020 	5 ANO(S) 76/2015 

15/07/2020 	5ANO(S) 2784/2015 

18/12/2019 	5 ANO(S) 2903/2014 

15/09/2021 	5 ANO(S) 112/2016 

18/12/2019 	5 ANO(S) 2889/2014 

22/04/2024 	5ANO(S) 5/2019 

18/12/2019 	5 ANO(S) 2907/2014 

16/04/2020 	5 ANO(S) 1212/2015 

20/01/2022 	5 ANO(S) 111/2016 

22/05/2020 	5 ANO(S) 36/2015 

17/12/2020 	5 ANO(S) 3613/2015 

01/06/2020 5ANO(S) 2138/2015 

16/04/2020 5ANO(S) 1214/2015 

18/12/2019 5 ANO(S) 2888/2014 

16/04/2020 5 ANO(S) 1209/2015 

19/12/2022 	5ANO(S) 17/2017 

18/12/2019 	5 ANO(S) 2914/2014 

03/07/2019 
	

jurisdicioriado.tce.mt.gov.br/iriidoneo  

Prazo 	N°  
Decisao 

5 ANO(S) 130/2016 

5 ANO(S) 2899/2014 

CPF/CNPJ 	Nome/Razão Social 
	

UF Data Inicial 	Data Final 

66782163187 CELIA DA SILVA SANTOS MT 07/10/2016 

72202319115 
CELSO FRANCISCO BA 18/12/2014 
GAYOSO 

09082899000103 
CINCO COMERCIAL DE MT 12/04/2018 
COMBUSTIVEL LTDA. 

00865037159 
CINTHIA FERREIRA SP 27/08/2015 
ARCANJO SILVA 

02888085178 
DEIVIDE FELISBERTO MT 27/08/2015 
STUMM 

90195345134 DIEGO BARALDI DE LIMA MT 04112/2015 

90195345134 DIEGO BARALDI DE LIMA MT 16/04/2015 

46535217604 DIVI MAR JOAO MARTINS MT 30/04/2015 

35374004115 
DOUGLAS BRAZ DO MT 18/12/2014 
NASCIMENTO 

10604804415 
EINSTEIN LEMOS DE MT 31/08/2015 
AGUIAR 

78671710106 ELAINE DA SILVA SANTOS MT 29/09/2016 

78323533172 
ELIVAINE FERNANDES DE MT 26/05/2017 
ALMEIDA FARIAS 

,1307561187  ELONIL FELIX SILVA MT 18/12/2014 

39609804187 EUCILENE ALVES SANTANA DF 22/05/2015 

01437118143 
EUVIS JACKSON NUNES DE MT 07/10/2016 
FARIAS 

80455832153 
EVA MIQUELINA DE MT 18/12/2014 
CAMPOS 

49556690182 
EVALDO RODRIGUES DE MT 16/04/2015 
AMORIM 

79162193104 
FABRICIO MORAES DE RO 20/07/2015 
ALMEIDA 

94734305153 FERNANDO PERBONI MT 15/07/2015 

58100407134 
FRANCISCA FABIA DINIZ DE MT 18/12/2014 
OLIVEIRA 

29325773104 
FRANCISCO DE ASSIS fvlT 15/09/2016 
RABELO JUNIOR 

61554766168 
FRANCISCO PEREIRA MT 18/12/2014 
SARDINHA FILHO 

5764806100 
GERALDO KAUNDA MT 22/04/2019 
ASS U 1 N E 

15582248153 
GILMAR LOPES DA MT 18/12/2014 
FONSECA 

78552923149 
HERICA SANTOS VIANA DE MT 16/04/2015 
OLIVEIRA 

27909271115 ILTO SEVERINO DA SILVA MT 20/01/2017 

45226652100 
IVANETY PEREIRA SANTOS MT 22/05/2015 
DE JESUS ASSIS 

04349741000133 
J H CARNEIRO CARVALHO MT 17/12/2015 
CONSTRUTORA LTDA 

16207459172 JAIME QUEIROZ DE MATOS MT 01/06/2015 

02014716129 JOANA GLEICE SILVA MT 16/04/2015 

40614379172 JOANICE VIEIRA MT 18/12/2014 

14405333858 JOAO JOSE DE NOVAIS MT 16/04/2015 

JOELI DO SOCORRO 
38395681100 APARECIDA SIQUEIRA MT 19/12/2017 

MILHORANCA 

89753747187 
JOSE NORBERTO DE SA MT 18/12/2014 
TEIXEIRA 

07/10/2021 

18112/2019 

TOTAL DE REGISTROS: 112 

jurisdiciortado.tce.mtgov.br/IllidOfleO  
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CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data Inicial Data Final Prazo 	N° 
Decisão 

54516242168 
JOSUE RIBEIRO DA SILVA MT 02/05/2016 02/05/2021 5 ANO(S) 217/2016 
NUNES 

00024413143 JOZE FARIAS FERREIRA MT 16/03/2018 16/03/2023 5 ANO(S) 26/2018 

39376338120 JULIO CESAR DE ALMEIDA MT 03/12/2015 03/12/2020 5 ANO(S) 254/2015 
ROCHA 

69312656104 
JUSSIANE DOS SANTOS MT 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2895/2014 
MORAES 

01035179105 LUCELIA NUNES MACIEL MT 29/09/2016 29/09/2021 5 ANO(S) 119/2016 

03207191622 LUCIANO CARNEIRO ALVES MT 29/09/2016 29/09/2021 5 ANO(S) 122/2016 

00419645195 
LUDIONAR RENNER MT 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2894/2014 
SILVEIRA 

57025533149 
LUIS EDUARDO LEMES DE MT 29/09/2016 29/09/2021 5 ANO(S) 117/2016 
CAMPOS 

01369158173 
LUIZ CARLOS COSTA MT 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2908/2014 
BEZERRA 

03649917122 LUIZ FIGUEIREDO MT 07/10/2016 07/10/2021 5ANO(S) 128/2016 

28462661153 MACARIO MAURO DA SILVA MT 18/12/2014 18/12/2019 SANO(S) 2917/2014 

32599455120 MANOEL BENEDITO DIAS MT 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2884/2014 

8756658915 MARCIA ELI MOURA ES 05/05/2017 05/05/2022 5 ANO(S) 1/2017 

00866335000197 
MARCIANO DE OLIVEIRA & MT 26/04/2018 26/04/2023 5 ANO(S) 125/2018 
RIBEIRO FILHO LTDA 

97721786134 
MARCOS AURELIO MT 22/04/2019 22/04/2024 SANO(S) 4/2019 
OLIVEIRA DA SILVA 

45935190125 
MARGARIDA MARIA MT 16/04/2015 16/04/2020 5 ANO(S) 1208/2015 
FERREIRA 

34470174149 
MARIA DAS GRACAS MT 16/04/2015 16/04/2020 SANO(S) 1206/2015 
GOMES DE SOUSA 

85239232920 
MARIA EDITH ZAMBON MT 18/12/2014 1811212019 SANO(S) 2882/2014 
BORSARI 

66755220191 MARIA ZENILDA DE FREITAS MT 24/02/2015 24/02/2020 5 ANO(S) 2921/2014 

02426111178 MARIANA ROSA AUGUSTO MT 26/03/2015 26/03/2020 5 ANO(S) 437/2015 

85885401187 
MAVENIER DE BARROS MT 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2890/2014 
JUNIOR 
MUNDIAL VIAGENS E 

03639257000186 MT 21/06/2018 21/06/2023 SANO(S) 210/2018 
TURISMO LTDA 

33550085249 
NARA DO NASCIMENTO PA 03/12/2015 03/12/2020 SANO(S) 253/2015 
MATHI AS 

60950293920 
NERI RODRIGUES MT 18/12/2014 18/12/2019 5ANO(S) 2912/2014 
CAVALHEIRO 

02664201174 PABLO SOUSA PINTO MT 18/1212014 18/12/2019 5 ANO(S) 2898/2014 

26529511000199 PAPELARIA UZE LTDA MT 26/10/2018 26/10/2023 5 ANO(S) 454/2018 

59516577172 
PATRICIA DE CAMPOS DF 22/05/2015 22/05/2020 5 ANO(S) 35/2015 
GOMES MONTEIRO 

00172089123 PATRICIA SALGADO LOSCHI MT 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2887/2014 

38387417149 PAULO CESAR DE MOURA MT 03/12/2015 03/12/2020 5 ANO(S) 273/2015 

70327394900 PAULO RIBEIRO PR 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2901/2014 

PROPEL - COMERCIOE 
10758883000157 MT 01/12/2015 01/12/2020 SANO(S) 3525/2015 

SERVIOS LTDA 

72870079168 RAFAEL SAFFI GARCIA MT 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2911/2014 

RECYCLART RECICLAGEM 

33677576000147 DE 
RESIDUOS

ELETROELETRONICOS 
MT 05/07/2018 05/07/2020 2 ANO(S) 233/2018 

LTDA 

84895683 168 
REGINALDO DE SOUZA 
TERRA 

MT 21/01/2016 21/01/2021 5 ANO(S) 266/2015 

TOTAL DE REGISTROS: 112 
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Prazo N°  
Decisão 

5 ANO(S) 2920/2014 

5 ANO(S) 3295/2015 

5 ANO(S) 2893/2014 

5ANO(S) 3052/2015 

5 ANO(S) 2916/2014 

5 ANO(S) 2900/2014 

5 ANO(S) 2885/2014 

5 ANO(S) 91/2015 

5ANO(S) 454/2018 

5ANO(S) 2142/2015 

5 ANO(S) 152/2016 

5 ANO(S) 299/2018 

5 ANO(S) 2910/2014 

5 ANO(S) 272/2015 

TOTAL DE REGISTROS: 112 

CPF/CNPJ 	Nome/Razão Social 	UF 	Data Inicial 	Data Final 

ADALBERTO SALES 
01496189132 MT 	19/06/2019 

FERNANDES 

11227591853 ADILSON MOREIRA DA SILVA MT 	21/08/2018 

10342842153 ALAOR ALVELOS ZEFERINO MT 	26/04/2018 
DE PAULA 

20346964920 AMELIO PAULINO MT 	21/06/2018 

66256887115 ANDRE LUIZ PRIETO MT 	21/06/2018 

BENEDITO JORGE DE 
17618681104 MT 	21/01/2016 

OLIVEIRA 

BENEDITO JORGE DE 
17618681104 OLIVEIRA 

MT 	21/01/2016 

CARLOS VITOR ALVES 
41807758672 MT 	26/04/2018 

MARTINS 

17400406191 CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 	26/12/2018 

14274280187 CLEBER JOSE DE OLIVEIRA MT 	26/04/2018 

92836445149 DANIEL GONZAGA CORREA MT 	2910.512019 

19/06/2024 

2110812023 

26/04/2023 

21/06/2023 

21/06/2024 

2110112021 

2110112021 

26/04/2023 

2611212026 

26/04/2023 

29/05/2024 

NOPrazo 
Decisão 

SANO(S) 40/2019 

5 ANO(S) 299/2018 

SANO(S) 125/2018 

5 ANO(S) 221/2018 

6 ANO(S) 210/2018 

5 ANO(S) 314/2015 

5 ANO(S) 314/2015 

5 ANO(S) 125/2018 

8 ANO(S) 56612018 

SANO(S) 125/2018 

5 ANO(S) 36/2019 

(i7 

03/07/2019 
	

jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo  

(PF/CNPJ 	Nome/Razão Social 	UF Data Inicial 	Data Final 

93644353115 
RICARDO AURELIO DE MI 	18/12/2014 
SOUZA 

28425111153 ROBERTO RESENDE LEITE MT 	16/09/2015 

60633530468 
ROSE MARY TENORIO Dos MT 	18/12/2014 
SANTOS 

37806939172 RUBENS DE OLIVEIRA MT 	27/08/2015 

81001100182 
SEBASTIAO MOREIRA DA MT 	1811 2/2014 
SILVA 

56744439120 SERGIO SILVA DE JESUS MT 	18/12/2014 

58171045987 SIRLEI APARECIDA BRANCO MT 	18/12/2014 

41987209168 
SOLANGE APARECIDA MT 	24/08/2015 
ARROLHO DA SILVA 

12984005000185 SUPREMA COMERCIO E MT 	26/10/2018  
REPRESENTACOES EIRELI 

94662800153 
TANIA MARCIA DE SOUZA TO 	01/06/2015 
RIBEIRO 

02761628110 
THAIS FERNANDA SILVA MT 	16/11/2016 
MACEDO 

')4603651000127 TIRANTE CONSTRUTORA E MT 	21/08/2018 
CONSULTORIA EIRELI 

36187429168 VALDEIR ALVES CANDIDO MT 	18/12/2014 

48328421100 
VERONICA NADINE BOSCOV MT 	03/12/2015 
GARCIA 

17335957168 
VICENTE AQUINO NEVES DA MT 	18/12/2014 
CRUZ 

70411948172 
VIVIANE GONCALVES DA MT 	15/07/2015 
SILVA COSTA 

16791107000135 W.L. DA SILVA CIA LTDA - ME MI 	17/10/2014 

62692283104 
WAGNER SERGIO MT 	18/12/2014 
FERREIRA DE MORAES 

69058571149 
WANDER CLEISON PADILHA MT 	08/09/2015 
LI NO 

92182909168 
WASLEY CLARI APARECIDO MT 	15/10/2015 
DE PINHO 

32588197850 
ZIZELE FERREIRA DOS MI 	26/05/2017 
SANTOS 

18/12/2019 

16/09/2020 

1811212019 

27/08/2020 

18/12/2019 

1811212019 

1811212019 

24/08/2020 

26/10/2023 

01/06/2020 

16111/2021 

21/08/2023 

18/12/2019 

03/12/2020 

1811212019 
	

5 ANO(S) 2896/2014 

15/07/2020 	5ANO(S) 2786/2015 

17/10/2019 	5ANO(S) 136/2014 

18/12/2019 	5 ANO(S) 2915/2014 

08/09/2020 
	

5 ANO(S) 3252/2015 

15/10/2020 
	

5 ANO(S) 3432/2015 

26/05/2022 
	

5 ANO(S) 19/2017 

TOTAL DE REGISTROS: 30 

jurisdtcionado.tce.mt.9OV.brflflidOfleo 



21/08/2018 
	

21/08/2023 

21/08/2018 
	

21/08/2023 

14/06/2019 
	

14/06/2024 

21/08/2018 	21/08/2023 

2410112018 

05/12/2018 

23/0112019 

26/04/2018 

21/08/2018 

24/01/2026 

05/12/2023 

23/01/2027 

26/04/2023 

2110812023 

Jo 
Prazo 

Decisão 

5 ANO(S) 49/2018 

8 ANO(S) 519/2017 

8 ANO(S) 519/2017 

8 ANO(S) 482/2018 

8 ANO(S) 482/2018 

8 ANO(S) 519/2017 

5 ANO(S) 2897/2014 

5 ANO(S) 43/2019 

8 ANO(S) 581/2015 

SANO(S) 676/2015 

SANO(S) 299/2018 

5 ANO(S) 299/2018 

SANO(S) 42/2019 

5 ANO(S) 299/2018 

8 ANO(S) 519/2017 

5 ANO(S) 112/2018 

8ANO(S) 581/2018 

5 ANO(S) 125/2018 

SANO(S) 299/2018 

04/06/2023 	5 ANO(S) 33/2018 

14111/2023 	5 ANO(S) 108/2018 

01/06/2020 	5 ANO(S) 2137/2015 

04/06/2023 	5 ANO(S) 32/2018 

01/11/2023 	5 ANO(S) 482/2018 

01/11/2023 	5 ANO(S) 482/2018 

18/10/2023 5 ANO(S) 66/2018 

21/03/2023 5 ANO(S) 3/2018 

30/05/2023 5 ANO(S) 31/2018 

04/06/2023 5 ANO(S) 33/2018 

04/06/2023 5 ANO(S) 30/2018 

01/06/2020 5 ANO(S) 2141/2015 

03/07/2019 jurisdicionado.tce.mtgov.br/inidoneo  

CPF/CNPJ 	Nome/Razão Social UF 	Data Inicial Data Final 

EDSON FERREIRA DE 
62199765172 MT 	21/09/2018 21/09/2023 

SIQUEIRA 

65882083915 ELSON AMANTINO MACIEL MT 	24/01/2018 24/01/2026 

FERNANDO ALBERTO 
37544586715 MT 	24/01/2018 24/01/2026 

RODRIGUES PEREIRA 

ISABELA CRISTINA PENEDO 51771802120 MT 	01/11/2018 01/11/2026 
DE FREITAS GUIMARAES 

ISABELA CRISTINA PENEDO 
51771802120 MT 	01/11/2018 01/11/2026 

DE FREITAS GUIMARAES 

JOAO LUIZ FERREIRA 
40703193791 RJ 	24/01/2018 24/01/2026 

CARNEIRO 

20735898120 JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA MT 	18/12/2014 18/12/2019 

41203356153 LUIS FERNANDO WILKE MT 	14/06/2019 14/06/2024 

04138822844 MARCEL SOUZA DE CURSI MT 	23/01/2019 23/01/2027 

MARCO TULIO MENDES DE 
R!Q41fl4 	- GO 	25/03/2015 25/03/2020 

GOVEIA 

27462366134 MARIO KAZUO IWASSAKE MT 

52397769972 MAURO LUIZ SAVI MT 

01515867137 RIZZA SOUSA MATOS MT 

ROMOALDO ALOISIO 
32524218953 MT 

BORACZYNSKI JUNIOR 

48715964191 ROSANGELA MOURA SILVA MT 

67709044204 SIDINEI DA CRUZ MT 

33590311991 SILVAL DA CUNHA BARBOSA MT 

18217818649 SILVIO ROBERTO MARTINELLI MT 

VALDENIR RODRIGUES 
53717961187 MT 

BENEDITO 
TOTAL DE REGISTROS: 30 

MO 

CPF/CNPJ 	Nome/Razão Social 	UF Data Inicial 	Data Final 	Prazo 	- 
Decisao 

ASSOCIACAO DOS 
01974757000149 MUSICOS DE 	 MT 04/06/2018 

RONDONOPOLIS 

COMBUSMED INDUSTRIA 

10259492000198 BRASILEIRA DE PRODUTOS MT 04/06/2018 
PARA MEDICAO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

71510206191 	EDUARDO PEREIRA 	MT 14/11/2018 

FLAVIO GOMES DOS 
00008376107 	 MT 01/06/2015 

SANTOS 

INDIARA SOUZA 
86766619104 

	

	 MT 04/06/2018 
GUIMARAES 

51771802120 	
ISABELA CRISTINA PENEDO MT 01/11/2018 
DE FREITAS GUIMARAES  

51771802120 	
ISABELA CRISTINA PENEDO MT 01/11/2018 
DE FREITAS GUIMARAES  

01139493167 	
JOAO PAULO NASCIMENTO MT 18/10/2018 
GON CALVES 

93889232191 	LEIDEMAR JACOB ZANETTI MT 21/03/2018 

43297242191 	LEI  RAMOS LACOEVA 	MT 30/05/2018 

34441603134 	MARCELO DE MELO COSTA MT 04/06/2018 

48348015191 	
MAXIMIANO FERRAZ DE 	MT 04/06/2018 
ALMEIDA 

59274948972 	ORLEI SOUZA DA LUZ 	MT 01/06/2015 

TOTAL DE REGISTROS: 13 

jurisdicionado.tce.rnt. gov. brflflldOfleO 

04/06/2023 	5 ANO(S) 30/2018 



18/06/2019 

 

jurisdlclonado.tCe.mt.90V.br/iflidOfleO  

Tribunal, de Contas 
Mato Grosso 

 

Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a 
Admistração Pública do TCE-MT 

1:: A DE ATUALIZAÇÃO: 18/062019 10:32 

Declaração de lndoneidade 
Inabilitação para o exercido de cargo em comissão e função de confiança 

Declaração do inadimpIéncii 

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data Inicial Data Final Prazo 
N° 

Decisão 

ACAO COMERCIO E 
16793330000111 SERVICOS DE MOVEIS E MT 26/10/2018 26/10/2023 5 ANO(S) 454/2018 

INFORMATICA LTDA ME 

32599820197 
ADILEA BENEDITA DE MT 22/05/2015 22/05/2020 5 ANO(S) 33/2015 
LAMONICA 

47486171104 
ADMILSON MARCIO SOUZA MT 18/1212014 18/12/2019 5 ANO(S) 2905/2014 
GUIA 

98572792449 ADRIANA DA SILVA SANTOS MT 15/07/2015 15/07/2020 5 ANO(S) 2785/2015 

45285985153 
AGUINALDO FERNANDES MT 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2892/2014 
DA SILVA 

(.11109433 174 
ALDO MARQUES PERES SC 18/12/2014 18/12/2019 SANO(S) 2891/2014 
FILHO 

910528153 
ALVARO ANTONIO DE MT 29/09/2016 29/09/2021 SANO(S) 118/2016 
SOUZA 

D70773120 ANA ALVES DA SILVA MT 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2918/2014 

H91361172 ANA PAULA BATISTA MT 18/12/2014 18/12/2019 SANO(S) 2881/2014 

24308967 
ANDERSON RODRIGUES DA MT 17/12/2015 17/12/2020 5 ANO(S) 300/2015 
SILVA 

12792134 
ANSELMO DA COSTA MT 18/12/2014 1811212019 5 ANO(S) 2886/2014 
PARABA 

20926715100 
ANTONIA BARBOSA MT 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2880/2014 
DURIGAO 

48228435134 
ANTONIA NORBERTA DA MT 18/12/2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2913/2014 
RESSU RRE 1 CAO 

51397552115 
ANTONIO MARCOS DE MT 18/12/2014 18/12/2019 SANO(S) 2879/2014 
SOUZA FREITAS 

06352405134 
ARMANDO ARCANJO DE MT 18/12/2014 18/12/2019 SANO(S) 2919/2014 
FARIA 

69706557172 AUDMAR LARA DE JESUS SP 18/12)2014 18/12/2019 5 ANO(S) 2902/2014 

57007730159 AUREO ADRIEN CARLOS MT 15/07/2015 15/07/2020 SANO(S) 2788/2015 

03970659 140 
AVINNERAUGUSTODA MT 16/09/2015 16/09/2020 5ANO(S) 3293/2015 
SILVA ALBINO 

í,-',i381  104 
BENEDITO JORGE DE 

MT 21/01/2016 21/01/2021 5 ANO(S) 314/2015 
OLIVEIRA 

7l186811O4 BENEDITO JORGE DE MT 21/01/2016 21/01/2021 SANO(S) 314/2015 
OLIVEIRA 

28357104 BENEDITO JUAREZ DA SILVA MT 08/09/2015 08/09/2020 SANO(S) 3251/2015 

:9í6160 CAROLINA MENDES SANT MT 29/09/2016 29/09/2021 SANO(S) 116/2016 
ANA 

7777149 CATARINA MARIA GARCIA 
RJ 29/08/2016 29/08/2021 5 ANO(S) 87/2016  

CASTRO 

TOTAL DE REGISTROS: 114 

jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo  



12/04/2023 	5 ANO(S) 24/2018 

27/08/2020 	5 ANO(S) 3051/2015 

27/08/2020 5 ANO(S) 3048/2015 

04/12/2020 5 ANO(S) 3610/2015 

16/04/2020 SANO(S) 1205/2015 

30/04/2020 SANO(S) 1577/2015 

18/12/2019 5 ANO(S) 2922/2014 

31/08/2020 5 ANO(S) 116/2015 

29/09/2021 5ANO(S) 120/2016 

26/05/2022 5 ANO(S) 20/2017 

18112/2019 5 ANO(S) 2904/2014 

22/05/2020 5 ANO(S) 34/2015 

07/10/2021 5 ANO(S) 129/2016 

18/12/2019 	5 ANO(S) 2883/2014 

16/04/2020 	5 ANO(S) 1213/2015 

20/07/2020 5 ANO(S) 76/2015 

15/07/2020 5 ANO(S) 2784/2015 

18/12/2019 5 ANO(S) 2903/2014 

15/09/2021 	5 ANO(S) 112/2016 

18/12/2019 	5 ANO(S) 2889/2014 

22/04/2024 	5 ANO(S) 512019 

18/12/2019 	5 ANO(S) 2907/2014 

16/04/2020 	5 ANO(S) 1212/2015 

20/01/2022 	5 ANO(S) 111/2016 

22/05/2020 	5 ANO(S) 36/2015 

17/12/2020 	5 ANO(S) 3613/2015 

01/06/2020 5ANO(S) 2138/2015 

16/04/2020 5 ANO(S) 1214/2015 

1811212019 5 ANO(S) 2888/2014 

16/04/2020 5 ANO(S) 1209/2015 

19/12/2022 	5 ANO(S) 17/2017 	fl 

18/12/2019 	5 ANO(S) 2914/2014 

1O62O19 
	 jurisdicionado.tce.mt.gov.brlinidofleO 

N° 
Prazo Decisão 

5 ANO(S) 130/2016 

5 ANO(S) 2899/2014 

CPF/CNPJ 	Nome/Razão Social 
	

UF Data Inicial 	Data Final 

6782163187 CELIA DA SILVA SANTOS MT 07/10/2016 

72202319115 
CELSO FRANCISCO BA 18/12/2014 
GAYOSO 

09082899000103 
CINCO COMERCIAL DE MT 12/04/2018 
COMBUSTIVEL LTDA. 

00865037159 
CINTHIA FERREIRA SP 27/08/2015 
ARCANJO SILVA 

02888085178 
DEIVIDE FELISBERTO MT 27/08/2015 
STUMM 

90195345134 DIEGO BARALDI DE LIMA MT 04/12/2015 

90195345134 DIEGO BARALDI DE LIMA MT 16/04/2015 

653521 7604 DIVIMAR JOAO MARTINS MT 30/04/2015 

74004115 
DOUGLAS BRAZ DO MT 18/12/2014 
NASCIMENTO 

4304415 
EINSTEIN LEMOS DE MT 31/08/2015 
AGUIAR 

71710106 ELAINE DA SILVA SANTOS MT 29/09/2016 

3323533172 
ELIVAINE FERNANDES DE MT 26/05/2017 
ALMEIDA FARIAS 

1307561187 ELONIL FELIX SILVA MT 18/12/2014 

39609804187 EUCILENE ALVES SANTANA DF 22/05/2015 

01437118143 
EUVIS JACKSON NUNES DE MT 07/10/2016 
FARIAS 

80455832153 
EVA MIQUELINA DE MT 18/12/2014 
CAMPOS 

49556690182 
EVALDO RODRIGUES DE MT 16/04/2015 
AMORIM 

79162193104 
FABRICIO MORAES DE RO 20/07/2015  
ALMEIDA 

94734305153 FERNANDO PERBONI MT 15/07/2015 

58100407134 
FRANCISCA FABIA DINIZ DE MT 18/12/2014 
OLIVEIRA 

325773104 
FRANCISCO DE ASSIS MT 15/09/2016 
RABELO JUNIOR 

i4766168 
FRANCISCO PEREIRA MT 18/12/2014 
SARDINHA FILHO 

?5764606100 
GERALDO KAUNDA MT 22/04/2019 
ASSUINE 

l2,2243153 GILMAR LOPES DA MT 18/12/2014 
FONSECA 

í552923149 
HERICA SANTOS VIANA DE MT 16/04/2015 
OLIVEIRA 

27909271115 ILTO SEVERINO DA SILVA MT 20/01/2017 

45226652100 IVANETY PEREIRA SANTOS MT 22/05/2015 
DE JESUS ASSIS 

04349741000133 
J H CARNEIRO CARVALHO MT 17/12/2015 
CONSTRUTORA LTDA 

16207459172 JAIME QUEIROZ DE MATOS MT 01/06/2015 

02014716129 JOANA GLEICE SILVA MT 16104/2015 

40614379172 JOANICE VIEIRA MT 18/12/2014 

14405333858 JOAO JOSE DE NOVAIS MT 16/04/2015 

JOELI DO SOCORRO 
'95681 100 APARECIDA SIQUEIRA MT 19/12/2017 

MILHORANCA 

747187 
JOSE NORBERTO DE SA 

MT 18/12)2014 
TEIXEIRA 

07/1012021 

18/12/2019 

TOTAL DE REGISTROS: 114 

icioido.tce.mt.gov.br/inidoneo  



jurisdicionado.tce.mt.gov.brílflidofleO 

N° 

	

PF/CNPJ 	Nome/Razão Social 	UF Data Inicial 	Data Final 	Prazo 
Decisão 

	

1O24413143 	JOZE FARIAS FERREIRA 	MT 16/03/2018 	16/03/2023 	5 ANO(S) 26/2018 

JOSUE RIBEIRO DA SILVA 	MT 02/05/2016 	02/05/2021 	5 ANO(S) 217/2016 í1242168 
NUNES 

	

39376338120 	JULIO CESAR DE ALMEIDA MT 03/12/2015 	03/12/2020 	5 ANO(S) 254/2015 
ROCHA 

	

9.3 12656104 	
JUSSIANE DOS SANTOS 	MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2895/2014 
MORAES 

	

01035179105 	LUCELIA NUNES MACIEL 	MT 29/09/2016 	29/09/2021 	SANO(S) 119/2016 

	

03207191622 	LUCIANO CARNEIRO ALVES MT 29/09/2016 	29/09/2021 	5ANO(S) 122/2016 

LUDIONAR RENNER  

	

00419645195 	 MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2894/2014 
SILVEIRA 

	

57025533149 	
LUIS EDUARDO LEMES DE MT 29/09/2016 	29/09/2021 	5 ANO(S) 117/2016 
CAMPOS 

	

01369158173 	
LUIZ CARLOS COSTA 	MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2908/2014 
BEZERRA 

	

03649917122 	LUIZ FIGUEIREDO 	MT 07/10/2016 	0711012021 	5 ANO(S) 128/2016 

	

23462661153 	MACARIO MAURO DA SILVA MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2917/2014 

	

32599455120 	MANOEL BENEDITO DIAS 	MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2884/2014 

MARCIA ELI MOURA 	ES 05/05/2017 	05/05/2022 	5 ANO(S) 1/2017 

	

MARCIANO DE OLIVEIRA & MT 26/04/2018 	26/04/2023 	5 ANO(S) 125/2018 :35000197 
RIBEIRO FILHO LTDA 

'7156658915   

MARCOS AURELIO 

	

1786134 	 MT 22104/2019 	22/04/2024 	5 ANO(S) 4/2019 
OLIVEIRA DA SILVA 

MARGARIDA MARIA 

	

5935190125 	 MT 16/04/2015 	16/04/2020 	SANO(S) 1208/2015 
FERREIRA 

	

34470174149 	
MARIA DAS GRACAS 	MT 16/04/2015 	16/04/2020 	SANO(S) 1206/2015 
GOMES DE SOUSA 

	

65239232920 	
MARIA EDITH ZAMBON 	MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2882/2014 
BORSARI 

	

66755220191 	MARIA ZENILDA DE FREITAS MT 24/02/2015 	24/02/2020 	5 ANO(S) 292112014 

	

02426111178 	MARIANA ROSA AUGUSTO MT 26/03/2015 	26/03/2020 	5ANO(S) 437/2015 

MAVENIER DE BARROS 	MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2890/2014 85885401187  
JUNIOR 

MAXIMA AMBIENTAL 
07657198000120 SERVICOS GERAIS E 	MT 31/05/2019 	31/05/2020 	1 ANO(S) 225/2019 

PARTICIPACOES LTDA 

MUNDIAL VIAGENS 	MT 21/06/2018 	21/06/2023 	5ANO(S) 210/2018 .S39257000188  
TURISMO LTDA 

NARA DO NASCIMENTO 	PA 03/12/2015 	03/12/2020 	SANO(S) 253/2015 550fl85249  
MATH IAS 

NERI RODRIGUES 

	

:("'29392O 	 MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2912/2014 
CAVALHEIRO 

-S29511000199 

	

o4201174 	PABLO SOUSA PINTO 	MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2898/2014 

PAPELARIA UZE LTDA 	MT 26/10/2018 	26/10/2023 	5 ANO(S) 454/2018 

PATRICIA DE CAMPOS 	DF 22105/2015 	22/05/2020 	5 ANO(S) 35/2015 .5i65771 72  
GOMES MONTEIRO 

	

0J 172089123 	PATRICIA SALGADO LOSCHI MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2887/2014 

	

38387417149 	PAULO CESAR DE MOURA MT 03/12/2015 	03/12/2020 	5 ANO(S) 273/2015 

	

70327394900 	PAULO RIBEIRO 	 PR 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2901/2014 

PROPEL - COMERCIO E 	MT 01/12/2015 	01/12/2020 	5 ANO(S) 3525/2015 10758883000157  
SERVIOS LTDA 

	

72870079168 	RAFAEL SAFFI GARCIA 	MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2911/2014 

RECYCLART RECICLAGEM 
DE RESIDUOS 

33677576000147  
ELETROELETRONICOS 	

MT 05/07/2018 	05/07/2020 	2 ANO(S) 233/2018 

LTDA 

TOTAL DE REGISTROS: 114 

ictonado.tce.rnt.gov.brIiri doneo 



18/06/2019 	 jurisdicionado.tce.mt.gov.br/indOfleO  

	

CPF/CNPJ 	Nome/Razão Social 	UF Data Inicial 	Data Final 	Prazo 	
NO 

Decisão 

REGINALDO DE SOUZA 	MT 21/01/2016 	21/01/2021 	5 ANO(S) 266/2015 4 895683168 
TERRA 

	

344353115 	
RICARDO AURELIO DE 	MT 18/12/2014 	18/12/2019 	SANO(S) 2920/2014 
SOUZA 

	

.l25 1 11153 	ROBERTO RESENDE LEITE MT 16/09/2015 	16/09/2020 	5 ANO(S) 3295/2015 

	

33530468 	ROSE MARY TENORIO DOS MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2893/2014 .  
SANTOS 

	

.3G6939172 	RUBENS DE OLIVEIRA 	MT 27/08/2015 	27/08/2020 	5 ANO(S) 3052/2015 

- SAL ALUGUEL DE CARROS 
LTDA 	

PR 21/11/2018 	21/11/2020 	2 ANO(S) 508/2018 : :3Jr5325000l15  

SEBASTIAO MOREIRA DA 	MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2916/2014 $1001100182  
SILVA 

	

56744439120 	SERGIO SILVA DE JESUS 	MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5ANO(S) 2900/2014 

	

58171045957 	SIRLEI APARECIDA BRANCO MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2885/2014 

SOLANGE APARECIDA 	MT 24/08/2015 	24/08/2020 	SANO(S) 91/2015 987209168  
ARROLHO DA SILVA 

SUPREMA COMERCIO E 

	

12984005000185 REPRESENTACOES EIRELI MT 26/10/2018 	26/10/2023 	5 ANO(S) 454/2018 

TANIA MARCIA DE SOUZA TO 01/06/2015 	01/06/2020 	5 ANO(S) 2142/2015 94662800153  
RIBEIRO 

THAIS FERNANDA SILVA 	
MT 16/11/2016 	16/11/2021 	5 ANO(S) 152/2016 02761628110  

MACEDO 

'3.1603651000127 

	

TIRANTE CONSTRUTORA E MT 21/08/2018 	21/08/2023 	5 ANO(S) 299/2018 
CONSULTORIA EIRELI 

	

7187429168 	VALDEIR ALVES CANDIDO 	MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5ANO(S) 2910/2014 

	

VERONICA NADINE BOSCOV MT 03/12/2015 	03/12/2020 	5 ANO(S) 272/2015 -.328421100  
GARCIA 

	

VICENTE AQUINO NEVES DA MT 18/12/2014 
	18/12/2019 	5 ANO(S) 

	

35957 168 	 2896/2014 
CRUZ 

VIVIANE GONCALVES DA 	MT 15/07/2015 	15/07/2020 	5 ANO(S) 2786/2015 11948172  
SILVA COSTA 

	

16791107000135 W.L. DA SILVA CIA LTDA - ME MT 17/10/2014 	17/10/2019 	5 ANO(S) 136/2014 

WAGNER SERGIO 62692283104  
FERREIRA DE MORAES 	

MT 18/12/2014 	18/12/2019 	5 ANO(S) 2915/2014 

3252/2015 

	

WANDER CLEISON PADILHA MT 08/09/2015 	08/09/2020 	5 ANO(S) 69058571149  
LINO 

	

WASLEY CLARI APARECIDO MT 15/10/2015 
	15/10/2020 	SANO(S) 3432/2015 92182909168  

DE PINHO 

19/2017 
ZIZELE FERREIRA DOS 	MT 26/05/2017 	26/05/2022 	5 ANO(S) 32588197850  
SANTOS 

TOTAL DE REGISTROS: 114 

CPF/CNPJ 	Nome/Razão Social 	UF 	Data Inicial 	Data Final 	Prazo 	N°  
Decisão 

	

ALAOR ALVELOS ZEFERINO MT 26/04/2018 
	26/04/2023 	SANO(S) 125/2018 .2"i21 53  

DE PAULA 

	

1227591853 ADILSON MOREIRA DA SILVA MT 21/08/2018 	21/08/2023 	5 ANO(S) 299/2018 

ALEXSSANDRO NEVES 

	

7$7i2134 	 MT 21/11/2018 	21/11/2023 	5ANO(S) 508/2018 
BOTELHO 

j.+6964920 AMELIO PAULINO 	 MT 21/06/2018 	21/06/2023 	SANO(S) 221/2018 

3256887115 ANDRE LUIZ PRIETO 	MT 21/06/2018 	21/06/2024 	6 ANO(S) 210/2018 

BENEDITO JORGE DE 

	

7618681104 	 MT 21/01/2016 	21/01/2021 	5ANO(S) 314/2015 OLIVEIRA 

BENEDITO JORGE DE 
OLIVEIRA 

	

17618681104 	 MT 21/01/2016 	21/01/2021 	5ANO(S) 314/2015 

CARLOS VITOR ALVES 

	

41807758672 	 MT 26/04/2018 	26/04/2023 	5 ANO(S) 125/2018 MARTINS 

	

17400406191 CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 26/12/2018 	26/12/2026 	8 ANO(S) 566/2018 
TOTAL DE REGISTROS: 33  
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CPF/CNPJ 	Nome/Razão Social UF Data Inicial Data Final Prazo 
N° 

Decisão 

14274280187 CLEBER JOSE DE OLIVEIRA MT 26/04/2018 26/04/2023 5 ANO(S) 125/2018 

92836445149 DANIEL GONZAGA CORREA MT 29/05/2019 29/05/2024 5 ANO(S) 36/2019 

EDSON FERREIRA DE 
62199765172 MT 21/09/2016 21/09/2023 5 ANO(S) 49/2018 

SIQUEIRA 

65882083915 ELSON AMANTINO MACIEL MT 24/01/2018 24/01/2026 8 ANO(S) 519/2017 

EMERSON APARECIDO DE 
T3963843168 MT 25/05/2018 25/05/2023 5 ANO(S) 173/2018 

FARIA 

FERNANDO ALBERTO :445867i5 MT 24/01/2018 24/01/2026 8 ANO(S) 519/2017 
RODRIGUES PEREIRA 

ISABELA CRISTINA PENEDO 
7ft02120 MT 01/11/2018 01/11/2026 8ANO(S) 482/2018 

DE FREITAS GUIMARAES 

ISABELA CRISTINA PENEDO 
:71802120 MT 01/11/2018 01/11/2026 8ANO(S) 482/2018 

DE FREITAS GUIMARAES 

81725187 JAIRO DE LIMA SOUZA MT 30/08/2016 30/08/2024 8 ANO(S) 97/2016 

JOAO LUIZ FERREIRA 
-::703193791 RJ 24/01/2018 24/01/2026 8ANO(S) 519/2017 

CARNEIRO 

O735898120 JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA MT 18/12/2014 18/12/2019 SANO(S) 2897/2014 

41203356153 LUIS FERNANDO WILKE MT 14/06/2019 14/06/2024 5 ANO(S) 43/2019 

04138822844 MARCEL SOUZA DE CURSI MT 23/01/2019 23/01/2027 8 ANO(S) 581/2018 

MARCELO ANTONIO DE 
60057521115 MT 24/05/2018 24/05/2023 5 ANO(S) 173/2018 

OLIVEIRA 

MARCO TULIO MENDES DE 
59368594104 GO 25/03/2015 25/03/2020 5 ANO(S) 676/2015 

GOVEIA 

27462366134 MARIO KAZUO IWASSAKE MT 21/08/2018 21/08/2023 SANO(S) 299/2018 

52397769972 MAURO LUIZ SAVI MT 21/08/2018 21/08/2023 5 ANO(S) 299/2018 

15 15867137 RIZZA SOUSA MATOS MT 14/06/2019 14/06/2024 5 ANO(S) 42/2019 

ROMOALDO ALOISIO 
24218953 MT 21/08/2018 21/08/2023 5ANO(S) 299/2018 

BORACZYNSKI JUNIOR 

48715964191 ROSANGELA MOURA SILVA MT 24/01/2018 24/01/2026 BANO(S) 519/2017 

'7709044204 SIDINEI DA CRUZ MT 05/1212018 05/12/2023 5 ANO(S) 112/2018 

0311991 SILVAL DA CUNHA BARBOSA MT 23/01/2019 23/01/2027 8 ANO(S) 581/2018 

: 17818649 SILVIO ROBERTO MARTINELLI MT 26/04/2018 26/04/2023 5 ANO(S) 125/2018 

VALDENIR RODRIGUES 
'061187 MT 21/08/2018 21/08/2023 5 ANO(S) 299/2018 

BENEDITO 

TOTAL DE REGISTROS: 33 

CPF/CNPJ 	Nome/Razão Social UF 	Data Inicial Data Final Prazo 
N° 

Decisão 

ASSOCIACAO DOS 
01974757000149 MUSICOS DE MT 04/06/2018 04/06/2023 5 ANO(S) 30/2018 

RONDONOPOLIS 

COMBUSMED INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE PRODUTOS 8259492000198 MT 04/06/2018 04/06i2023 5 ANO(S) 33/2018 
PARA MEDICAO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

7510206191 	EDUARDO PEREIRA MT 14/11/2018 14/11/2023 SANO(S) 108/2018 

FLAVIO GOMES DOS 008376107 MT 01/06/2015 01/06/2020 5 ANO(S) 2137/2015 
SANTOS 

GRUPO DE DANCAS 
.4,'71032000159 CAROLINE - BALLET DO MT 23/05/2018 23/05/2023 5 ANO(S) 14/2018 

MATO GROSSO 

766619104 	
INDIARA SOUZA 

MT 04/06/2018 04/06/2023 5 ANO(S) 32/2018 
GUIMARAES 

ISABELA CRISTINA PENEDO 1802120 MT 01/11/2018 01/11/2023 5 ANO(S) 482/2015 
DE FREITAS GUIMARAES 

ISABELA CRISTINA PENEDO 202120 MT 01/11/2018 01/11/2023 5 ANO(S) 482/2018 
DE FREITAS GUIMARAES 

TOTAL DE REGISTROS: 15 

junsdictonado.tce.mt.gov.br/inidoneo  



jurisdicionado.tce.mt.gov.brfinidOneO 

Nome/Razão Social 	UF Data Inicial 	Data Final 

JOAO PAULO NASCIMENTO MT 18/10/2018 
GO NCALVES 
LEIDEMAR JACOB ZANETTI MT 21/03/2018 

LEIR RAMOS LACOEVA MT 30/05/2018 

MARCELO DE MELO COSTA MT 04/06/2018 

MAXIMIANO FERRAZ DE MT 04/06/2018 
ALMEIDA 

ORLEI SOUZA DA LUZ MT 01/06/2015 

SEBASTIAO MENDES DA SP 21/09/2018 
SILVA 

TOTAL DE REGISTROS: 15 

:('2O19 

CPF/CNPJ 

1139493 167 

93889232191 

43297242191 

34441603134 

48348015191 

59274948972 

G56756 134 

18/10/2023 

21/03/2023 

30/05/2023 

04/06/2023 

04/06/2023 

01/06/2020 

2110912023 

Prazo 
N° 

Decisão 

5 ANO(S) 66/2018 

5 ANO(S) 3/2018 

5 ANO(S) 31/2018 

5 ANO(S) 33/2018 

5 ANO(S) 30/2018 

5 ANO(S) 2141/2015 

5 ANO(S) 55/2018 

1• 

ndiconado.tce.rnt.gov.br/inidoneo  
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Memorando 4529/2019 	 Caceres 

Assunto. REF.contrataçao de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar 

Cáceres/MT, 08 de Julho de 2019 

Considerando o documento protocolado sob n° 9142/2019) pela empresa MAXIMA AMBIENTAL 

SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA, encaminho o processo para analise e novo parecer. 

Ressalto ainda que o retorno da sessão será no dia 09/07/2019 as 15:00 hrs. 

un-  
Grade/ia OlWêira Coelho 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura de Cáceres - Av. Brasi, n'li 9 Jardim Celeste, GEP 76200-000• 1 Dcc vAvw.ldcc.combr 

Impresso em 08/07/2019 14:36:03 por Gracielia Oliveira Coelho -ASSISTENTE ADMNISTRATIVO (matricula 10188) 

Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado, - Roberto Shinyashiki 

1 de 1 	 08/07/2019 14:33 
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Memorando 4.529/2019 	 , W_R Cáceres 

Assunto; REF.contratação de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar 

Cáceres/MT, 08 de Julho de 2019 

Conforme o Despacho de n° 18, foram encaminhados os autos a esta Coordenadoria Jurídica de 
Licitação, a fim de que se manifeste acerca dos documentos apresentados pela empresa licitante 
"Máxima Ambiental", no que concerne à interposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO junto ao Tribunal 
de Constas do Estado de Mato Grosso, face a decisão proferida nos autos do Processo n° 
21.172-9/2018, por meio do Acórdão n° 225/2019-TP, que declarou a inidoneidade da empresa pelo 
período de 01 (um) ano. 

Em suas alegações a empresa manifesta-se no sentido de que, "a declaração de inidoneidade só produz 
efeitos para o futuro (efeito ex nunc), sem interferir nos contratos já existentes e em andamento 
com base no julgado (MS 13.9641DF, Rei. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 13/05/2009, Dje 25/05/2009). 

Conforme bem assentou o julgado apresentado, os efeitos da declaração de inidoneidade se aplicam 
aos contratos futuros, não alcançando os já findados, bem como aos que ainda encontram-se em 
vigência. 

Todavia, no caso em apreço não há contrato em vigência, pois que o processo licitatório não foi 
devidamente finalizado, não houve homologação do certame, encontrando-se, ainda, em processo 
de finalização, razão pela qual não merecem prosperar as justificativas da empresa. 

Ademais, em que pese os Embargos de Declaração possuírem efeitos suspensivos, conforme a previsão 
do art. 272, III, do Regimento Interno do TCE-MT, analisando a peça recursal interposta junto ao Egrégio 
Tribunal, infere-se que, em seus "PEDIDOS" a empresa pugnou pelo reconhecimento da contradição 
havida quando do julgamento que culminou no Acórdão 22512019-TP, a fim de diminuir a penalidade 
aplicada de 01 (um) ano para 06 (seis) meses. 

Logo, observa-se que a própria empresa acata a decisão proferida pelo TCE-MT, reconhecendo, por 
consequência, a inidoneidade declarada pelo Tribunal, pugnando apenas pela diminuição da pena imposta. 

No caso, ainda que haja provimento a empresa continuará declarada inidônea, posto que a revisão 
da decisão proferida não poderá extrapolar os limites do quanto requerido no recurso, por força 
do Princípio da Congruência ou Conformidade. 

Pelo referido princípio, o juiz deverá decidir nos limites do que foi proposto, sendo vedado conhecer de 
questões não suscitadas pelo requerente. 

Assim, a violação a esse limite caracteriza decisões extra petita, ou seja, além do que foi pedido, o 
que constitui vícios e, portanto, acarreta a nulidade do ato decisório. 

Pelo exposto, mantemos o entendimento de que a empresa Máxima Ambiental Serviços Gerais e 
Participações Ltda - EPP está impossibilitada de participar de processos licitatório promovidos pela 
Prefeitura Municipal de Cáceres e demais órgãos integrantes da Administração Municipal. 

Raphael Mucio Fanaia Monteiro 
Coordenador Jurídico de Licitação 

OAB/MT 25.217/0 

1e2 
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Tch 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tern por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
reali-adas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 09/07/2019 17:02:39 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: \1/  M SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 10.532.271/0001-41 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Óro Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidône os 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CM 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

irgo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órg-ão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de snpliticação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei 	12.965, de 23 de abril 
de 2014. Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017. Lei n° 13.726. de 8 de outubro de 2018. 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 10.532.271/0001-41 

Razão Social: 	W M SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 
Nome Fantasia: 	W M AMBIENTAL 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 09/07/2019 16:57 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIGAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SIGAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 10.532.271/0001-41 

Razão Social: 	W M SERVTCOS AMBIENTAIS LTDA 

Nome Fantasia: 	W M AMBIENTAL 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/10/2019 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com 'Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

1 - Credenciamento (Possui Pendência) 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 27/11/2019 

FGTS Validade: 11/07/2019 

Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/ccrtidao)  Validade: 29/11/2019 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/07/2019 

Receita Municipal Validade: 26/07/2019 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2020 

Emitido em: 09/07/2019 16:56 
CPF: 015.891.191-18 Nome: GRACIELLA OLIVEIRA COELHO 
Ass: 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores - SIGAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 10.532.271/0001-41 
Razão Social: 	W M SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 
Nome Fantasia: 	W M AMBIENTAL 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 	Não cadastrado 

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 09/07/2019 16:56 	 1 de-.1 
CPF: 015.891.191-18 Nome: GRACIELLA OLIVEIRA COELHO 	 N 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 10.532.271/0001-41 

Razão Social: 	W M SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 
Nome Fantasia: 	W M AMBIENTAL 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 09/07/2019 16:57 	 1 deL11 
CPF: 015.891.191-18 	Nome: GRACIELLA OLIVEIRA COELHO 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 10.532.271/0001-41 

Razão Social: 	W M SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 
Nome Fantasia: 	W M AMBIENTAL 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 09/07/2019 16:57 	 1 de ( 	\ 
CPF: 015.891.191-18 	Nome: GRACIELLA OLIVEIRA COELHO 



k W~BIENTAL 
Destinando e protegendo corretamente 

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

78.048-000, Caixa Postal: 60 



(»Femina 
Hospital Infantil e Maternidade 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA TOTAL 

A FEMINA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N14.920.631/0001-33 com sede na Rua 
Corumbá,358, Bairro Lixeira, Cuiabá- MT, Telefone (65) 21289174 , Neste ato vem 
atestar para os devidos fins que a empresa WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
situada na Rodovia MT 351-kin, zona Rural de Cuiabá-MT, inscrita no CNPJ 
10.532.271/0001-41 e inscriçã6" estadual isenta, licenciada pelo órgão ambiental 
SEMA, com registro no CREA n° 120153370-6 tendo como responsável técnico 
profissional descrito abaixo,conforme descrição e quantitativos citados abaixo: 

EQUIPE TECN lOA 

Engenheira sanitarista: NADJA SAMIRA EL HAGE FELFILI CREA/RN: 120797715-2 

Período do contrato: 01/11/2015 a 31 /10/2016 

Período atestado: 01/11/2015 a 31 /10/2016 

Objeto: prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento, armazenamento 
e disposição final de resíduos do serviço de saúde com fornecimentos de 
veículos,eguipamentosmagujnas, ferramentas e mão de obra. 

Total coletado: 29.643,83 kg :-

GrupoA 26.162,48 kg 	 - 

Grupo 6 (medicamentos): 290,2 kg.

CREA - 

• ;tç. 

Grupo E: 3191,15 kg. 	 . 

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, tendo sido cumprido 
os prazos e especificações técnicas exigidas inexistindo ate o momento qualquer fato 
que desabone a empresa supracitada, inclusive a equipe técnica no que tange ao 
objeto deste atestado. 	

. 
Segue em anexo as ART'S de Execução da Enga  Sanitarista- Nadja Samira El Hage 
Felfili CREA- MT 019782 (ART n°2924861) Por ser verdade firmamos o presente. 

14 de maio de 2018 

Gian Pietro Benevento 
Amícntai 

Cie,°ttar!a ')e,7j0 
12 1a.TbioI7ÊaI 

IN Pi 1 14 9 20 63 1100014M 
FE1INA PREST. DE SERV. MÉD. 

HOSP. LTDA. 
Rua Corurnbã, N. 538- Bairro: lixeira 

P.78008-100 - CUIABÁ - M2J 

Valdir Ribeiro Barba 
Supef intendente 

Rea Corm 538, Bairro Baú - CuiabáMT - CEP 78.008-100 - Fone: C5) 2128-9C 
www.fcrnlna.com.br  - fomina@rerra.com.br  
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Certidão de Acervo Técnico . CAT CREA - MT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

out de 2009 ResoluÇão ri' 1.025, de 30 de 215285 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso ATIVIDADE CONCLUIDA 

CERTIFICAMOS, em 
cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea. que consta dos 

assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Mato Grosso - CREAJMT, 
o Acervo Técnico do 

profissional 
NADJA SANIRh ELHAGE FELFILI 

referente à(s) Anotaç.ãO(Õ8S) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profiss 	
tiJA SMIIRA E2.-fl?GE FEI.PXX.Z 

Reçistr Wr019782 	 RNP 19791 52  

Titulo Profission ENOEN8tEIRA SAatTARiSTt4. 

NúmerodeART' 2924861 	
TlpodeARTExeCuçO 	 Reglstradaem 26/03/2018 Baixada em: 25/05/2018 

Fi 1 , 	yitiv. 	
ParticlpaÇ.O t1iCa 	rv.' 8RINCI PAL 

Empresa Contratada: W M SERVIÇOS AMBIENTAIS LTOA 

Contratante: FEMINA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS NOSPITALAR 	
CPF1CNPJ: 14920631/0001-33 

M°: 

Endereço da obra/SOMÇO CORUMER 

	O 

Bairro: 
Complemento: 

 

Cidade: c'.IABÃ 	
LJF: r'.T 	CEP: 18008100 

Data de início: 01/11/015 conclusáoofetiva 25/05/2018 

ProprIetártOFEMINA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALAR 	 CPFICNPJ: 14920631/0001'33 

Atividade Técnica: 	 Descrição da ObraIServlÇO 	
Ouant: 	Und: 

EXECUÇ1C 	
ACONOIC , 00.ETR. TRANSP. E ATAI'ENI'O DE EE$fC-tiS 

sõx,Ioos 	 293, 	EC 

Descrição ComplenlefltarIResumo do Centráto: 

A EMPRESA WM 
 SERVIÇOS A14CIEMTAIS ITDÀ FRESTOrJ SERVIÇOS NO HOSPITAL FEMINA PRESTADORA DE SERVIÇOS IEDICO E 

COLETA. TRANSPORTE, TRAT?MEN 	 AN TO , MAZENENTO E DISPOSÇO FINAL DE RE 

HOSPITALAR LTDA, SERVIÇOS DE 	
SI000S 

DO SERVÇOS DE SAI DE COM FORNECIMEN0S DE ECtL
OS. EQUIPANENTOS. MAOINAS. FERRAMENTAS E MÃO DE 

OBRA. 

nn aPtJPC A. 5 MEDCkMENTOSI e E. 

Observações - 
Lo: BAXADA F,' 	

/05/25.81 ENTRETANTO O SERVIÇO F0 CONCLUIcO E.M 	
't5" 

&CZ^4 os QUE A ART SE$tRENTE AO ATESTADO ?.NEY.0 FOI REGISTRA= APÓS A EXECUÇÃO rA OSRAJsERVIÇO. 

0R' 	LTRR"L 00 pP'CRSO R 	444I 

informações Complementares - 
O atestado protocciizado na CREA-MT sob número: 2018 0S2 a 11 	, está registrado 	- com as CATs número(s): 

.'. -. 
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Tecnico - CAT, conton'ne solos do segurança 018050 a 

0180 St 

o atestado contendo 1 folha(s) , expedido pelo contratante da obr&serviÇO, 
a quem cabe a responsabilidade pela veracidade o exatidão das 

informações nele constantes. 	
Certidilio,  do Acervo Técnico no 	215285 1 2018 

25 do Maio 	de 2018 	Hora: 13 : 36 :14 

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do 
Crea-MT (www.creamt.Org.br, em ART OnLine - CAT). 

vinculado é o documento cue comprove o 	
A CAT perderá a validade no caso de modificaçáo dos dados técnicos 

A CAT à qual o atestado está 

 

qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de lteraÇSO da 
registro do atestado no Crea.  
A CAT á qual o atestado está vinculado constituirá prova do capacidade 	

situação do registro da ART. 

téco-profi55tOn da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 	
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o aucr à respecIva ação penal. 

indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 	A CAT é válida em todo o território nacional 

de deciaraçãO entregue no momento da habilitação OU da entrega das 	O atestado está registrado apenas para atividades técnicas 

propostas 

 
constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as 
atribuições do profissional. 

Cona.lhO Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso CRE&..MT 
Av 	do MendonÇa. 491 ctr ro.uoo-uoo  

Tal' (65) 3315-3000. E-mail: atendirnento@Creant0r9.br  



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICO 

Instrumento Particular de Prestação de Serviços. de um lado, WM SERVIÇOS 

AMBIENTIAS LTDA, 
CNfl 10.532.27110001-41, com escritório situado a Rua Chico 

Belo. n 05. Quadra 04. Sala 02. bairro CPA 1, no município de Cuiabá/MT e Usina de 

Tratamento na MT 351 Lote 08, Chácara Recreio Serra Azul, Zona Rural. Cuiabá/MT, 

Estado de Mato Grosso. neste ato representado por. DANILO MOSCHETA 

GONÇALVESI brasileiro, declarou ser casado. Medico Veterinário, portador da 

Carteira de Identidade RG n° 30.753.041-3 e CPF no 205.440.248-69. residente e 

domiciliado na Rua Pequim N° 17, Shangri-la, Cuiabá, Estado de Mato Grosso. 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado. a 

Engenheira Sanitarista NADJA SAMIRA EL HAGE FELFILL brasileira. 

Casada. Engenheira Sanitarista, portadora do CPF/MF: 695.097.781-68, portador 

da CI RG n° 12372277 SSP/MT. e CREA MT no 19782 residente e domiciliado 

na Rua Maracanã. n° 268, Bairro Centro, na cidade de Várzea Grande/MT. de ora 

em diante denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado o 

seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

O objeto do presente Contrato consiste em: 

-Responsabilidade Técnica conforme a atividade de Coleta, Transporte. Tratamento e 

Destinação Final de Resíduos, junto à empresa com ART - Anotação de 

responsabilidade Técnica junto ao CREA/MT. a responsabilidade tem o objetivo de 

acompanhar. orientar e monitorar tecnicamente as operações da empresa nas 

atividades supracitadas. 

° 	OR 

CLAUSULA SFGUNDA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

tr  

P 

2.1. Orientar e acompanhar. monitorar* tecnicamente as operações da empresa  

atividades de coleta, transporte, tratamento e destino final. 



2.1 .1 - Esse acompanhamento será realizado da seguinte forma: 

" Contato: o contato será realizado via internet (email), via Telefone ou Watts app 

e presencial. 

2.1.2- A empresa deverá dispor de um gerente que estará em contato constante com a 

contratada conforme item 2.2.1. 

2.1.3 As vistorias na usina serão realizadas aos sábados das 08h00min horas as 

15h00niin horas e nas terça e quinta nos seguinte horários das 12h20min às I3h20min 

no escritório, nas vistorias serão elaborados relatórios que serão entregues a 

administração da empresa. 

2. 1.4-Os certificados deverão ser impressos quinzenalmente e serão entregues pela 

contratada na semana subsequente. 

2.1.5-Todas as informações para os relatórios trimestrais deverão ser entregues pela 

administração da contratante em um prazo de no Maximo 30 dias antes do envio dos 

relatórios. 

2.1.6 A contrata será responsável pelos documentos dos seguintes órgãos: Secretaria 

Estadual de Meio Ambiente SEMA-MT, Vigilância Sanitária -VISA Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Mato Grosso- CREA-MT. 

CLÁUSULA TERCEIRA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
	

bE8ORA 
Ç 

3.1. Fornecer documentos e informações necessárias para a elaboração dosN4jaBW  

relatórios e projetos exigidos pelos órgãos ambientais no prazo máximo de 30 dias 

conforme necessidade. 
3.2. Pagamento-dos serviços conforme cláusula quinta. 

3.3. Pagamento das taxas e tributos referente às trabalhos. 



CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DOS SERVIÇOS 

O preço total, justo e acertado para execução dos serviços será de 4 ( quatro  ) 

salários mínimos vigentes totalizando um valor de RS: 3.152, 00( Três mil 

cento e cinquenta e dois reais) mensais, com aumentos acordados por ambas 

as partes. 

A Contratante se responsabilizará por todas as taxas e tributos referentes aos 

seus processos junto aos órgãos oficiais. 

C) Horário de trabalho será de 9 horas semanais onde os mesmo serão distribuídos 

da seguinte forma das 08h00min as 1 Sh00min horas nos seguintes no sábado e 

nas terças e quinta feiras das 12h20min às I3h20min. 

CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA 

O presente contrato terá inicio em 01 de Janeiro de 2015, que o Prazo deste Contrato 

será por tempo indeterminado, ou de comum acordo quando da necessidade de alteração 

ou de distrato. 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO-DA CLÁUSULA PENAL: 

7.1. O presente Contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, vinculando as 

partes, herdeiros e sucessores ao fiel cumprimento. 

7.2. Havendo necessidade/interesse de rescisão, esta poderá ser realizada, se ocorrpde 

forma acordada. por ambas as partes. 
\ 

CLAUSULA SETIMA: O não exercício de qualquer das partes acerca dos direitos 

decorrentes deste Instrumento, será mera liberalidade das mesmas, não constituindo 
q.uitquer n'flÇc per pirre deta. 

CLÁUSULA OITAVA: As partes, através do presente Instrumento, desde já admitem 

a execução do presente. na  forma do artigo 585, 11 do Código de Processo 



Fcor,hço pr verdedera$) 
HAE FELF'Uj Termo: 102409 
V, Or• - MT7 
Du f Errtostmufl( 

flrma(s) de: NADJA 8AMflA 4. 
20 1 	 or.ro1734t 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da comarca de CUIABÁ- MT, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, desprezando qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem firmes e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor. na  presença de 04 (vias) testemunhas que de tudo conhecimento tiveram. 

Cuiabá-MT, 01 de Janeiro de 2015. 

WM SERVIÇO$'ABIENTA!S LTDA - Contratante 

NADJA SAMIRA EL HAGE FELFILI — Contratada 

- 

POd 	J4k 	 . C,... •• d... 
'eIo0, èta AP 	67457 	$ 5.00 
Cor,utè.mtgoy brli.I*, 	Fwcn: VTTOR 

jT- 
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SERIÇU ri Li ii ) FEDERAL 
CONSELUO REGIONAL. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE MAiO GRSO - CREA-MT 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

CertidoN°: 	 245844 

Validade: 	 13/07/2019 

Certifico para todos os tios, que tanto a empresa quanto o(s) seu(s) responsve1)is) técnico(s) no encontram-se em débito com anuidades 
e que a pessoa juridica aqui citada encontra-se registrada neste Conselho Regional nos termos da Lei 5.194 de 24/12/66. sob o número 

19843 	desde 13/101/2009 comCNPJ 	10532.271/000141 

W M SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

Registrada para: 	COLETA, TRATAMENTO DE RESÍDUO E DESTINO FINAL CLASSE 1 E II, TRANSPORTE 

TERRESTRE DE RESÍDUO (CLASSE 1 E II) TpjNsaoRDo, ESTERILIZAÇÃO, AUTOCLAVAGEM. 

INCINERAÇÃO E DESTINO FINAL DO LIXO HOSPITALAR E RESÍDUOS CONTAMINADOS DA ÁREA 

E/ou MEDICAMENTOS VENCIDOS, PROCESSAMENSTODE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

(INERTES), ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO E INCINERAÇÃO DE LIXO QUÍMICO INDUSTRIAL E 

COMERCIAL(CLASSE 1) SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA, PROCESSAMENTO, TRANSFORMAÇÃO, 

TRIAGEM E RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS COLETA, TRANSPORTE ARMAZENANENTO, 

PROCESSAMENTO, DESCONTAMINAÇÃO, DESCARACTERIZAÇÃO DE LÂMPADAS FLUORESCENTES 

Observações: 	NADA CONSTA.***  

Endereço: 	R CHICO BELO, a - SALA 2 
MORADA DA SERRA CPA 1 

CUIABÁ-MT 

7a055-223 

Capital Social: 	R$ 	- 	400.000,00 
	

Registrado na Junta Comercial em 15/09/2009 

Quatrocentoc Mil Reaja 

Responsabilidade NADJA SANIRA EL-NAGE FELFItiI 

Tcníca: 	 Carteira MT019782-D 	expedida em 17/11/2009 , responsável técnico desde 07/02/2012 
Registrado sob o número 19782. em 17/11/09 pelo CREA-MT. 

Registro Nacional Protissional: 1207977182 	Validade do contrato do profissional:  

Responsável Técnico da Matri,. 
Titulação: 	 Engenheiro sanitarista 

Atribuições Legais: 
ART. 01 DA RES. 310 DE 23/07/1986, DO CONFEA 

Certidão emitida pela Internet. Para confirmara veracidade das inthrmações nela constantes, entre no sitO www.erea-mt.org.hr  - ou - 

pelo APP do CREA-MT, d;sponlvel na Play Store. 

Técnico(s) e perderá validade caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos. Esta Certidão núo quita 
débitos posteriormente levantados e nao dO qultaçao para Wtercnças Uç Iaxa Oc A1tF - ;nuL. Uc kcp. ICu1114, AuW, 

Impresso 	cmli de Junho 	de 2019 



SERVIÇO Pt BLICO FEDERAI. 

CONSELHO REGIONAl. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CREA-MI 

Certidio emitida pela Internei. Pura confirmar a veracidade das informações nela constantes, entre no sue 

ww.crea-miorg.br  - Empresas - ou - pelo APP do CREA-MT, disponivel na Plu Store. 



SERVIÇo I'(IlUCO FEDERAI. 
CONELflO RICLONU. DF VNGEMIARIA E A(;RONOMIA 

DO) ESTADO DE MI'O GROSSO - CREA-\IT 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA FÍSICA 

Ccrtidao N°: 	240315 

Validade: 	10/09/2019 

Nome: 	 NADJA SAMIRA EL-UACE FELFILI 

Registro: 	1 tJ72 desde 171 U2009 
Carteira: 	Miï)197$2-D expedida em 17J 11,2009 pelo CREA-MF. 

CPF: 	 645.097.781-68  
Reg. Nacional Prof': 11-07Q771  52 
Titulação: 

ENCENIIEIRA SANITARISTA, colou grau em: 19/05/2009. Tipo de Comprovação: Diploma/Certificado 

FVNDACAO 

 

UNIVERSIDADE FEDERAI. Dli Nj:\TO GROSSO 
Anotação de Curso: 
Responsabilidade Técnica: 	W M SERVIÇOS ANBIENTAIS LTDA desde 07102/2 012 

Atribuições Legais: 	 ART. 01 DA RES. 310 DE 23/07/1986, DO COI'FEA 

Certifico para fins de registro, cadastramento e concorrência pública junto a repartições públicas que o profissional supra citado encontra-se 
registrado neste Conselho Regional nos termos da Lei 5.194 de 24 de Dezembro de 1966 e que não encontra-se em débito com anuidades. 

Esta Certidão não quita débito.,  posteriormente apurados e não dá quiLaço para 
Tenica e Autos de Infração. 

Impresso em 9 de Abril de 2019 

Crtidãu emitida pela Intcrnct. Para confirmar .t cracidade Jus íiibrmaç/ies nela constantes entre tio sue tvv.cica-mt.ure.br  - Protissionai' - 
Veri0carFmitir Certidão e em seguida cite o mtincro do CPF do profissional. Apõs, dique sob o número da Certidão. Telefones para contato: 
Oxx-65-33 15-3099, 3315-3056. 3315-3042 e 33 15-3041. E-mail: utendimentod:crca-mi.org.hr 
Fone para contato: 0x-65-33 153099. eniail: atendimento-(Ã:crca-n,t org.hr 



Licença de Operação 
LO N°: 316981/2018 	VÁLIDA ATÉ. 06/06,2020 	 j 

PROCESSO". 2375812009 	 DATA DE PROTOCOLO: 14/01/2009 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-$ffM4, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
Pela Lei Complementar n°38 de 21 de Novembro de 1.995 e alterada pela Lei Complementar n°232 de 21 de 
Dezembro de 2005, que dispõe sobre o Código Ambiental de Maio Grosso, concede a presente licença. 

DENOMINAÇÃO DA PROPRIEDADE OU EMPREENDIMENTO 

WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

ATIVIDADE LICENC14DA. 
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS CLASSE 1 Eh 

LOCALiZA ÇÃa MUNICÍPIO: 
MT351, km O6 LOTE O7e 08, QUADRA 01, ZONA SUBURBANA CuiabãlMT 

Coordenadas geográficas: DATUM: SIRGAS2000 - W.' 56:01:52,62 - S: CEP: 
153012,56 

78.000-000 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO 	 - 

VIM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

CNPJICPF: 10.532.27110001-41 

AflVIDADEPPJNCIPAL 

Tratamento e disposição de resíduos peilgosos 

RESTRIÇÕES: 
Esta kença de Qp*ÇO possui nondiçôes oro~ ccnfoçwo o.Psiccr Tôrjno n.' 1 15r26/GGR5WCPLRS/5u/M,sp'o18 (complementar) e Parecer Teuno n. 1O8/QIG 	SIA'CPLRSJSI/IMIS/20W - 
As pl,s das vaiu0osleqwpo~ 	jrentes k'prvces$a de ffcsxciamento anienta! so 0811-2131, 08X.0790; oaX-125; O8Q-58e'3; 

1815; K4S'9802; o 081-8298. 
EtWal5da a m 	dos pereceme áonics no loca/do e 	olicenciadaesemenfe can o 8cençe emdd& 
Aondor98 cond 	e res,Dlç8oa erwIas no proces.ao deLcen,'ian,'nto e na k~ em 	ce 

DOCUMENTOS ANEXOS E CONDIÇOES GERAIS DE VALIDADE DESTA LICENÇA- 
Conforme Parecer Técnico n°: 115726/CPLRS/SUIMIS/2018 

LOCAL E DATA Coordenador Gestão Resíd,s Sólidos &*indene de 	estvftu, M'nemç 

Cuiabá - MT Iriddsiria e Sefv,iços 
1- 

04/04/2018 

EVER.ALDO GASPARINI MÁRCIA CLÊIA Vft.ELA DOS SANTOS 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT 

5;itnrintnt1An€ 	ria Irfretrit*it, 	 ,,'n,b4,, 	 C'I I IAI' 

Rua C, esq. com  Rua F - Centra Político AdmInistrativo - Cuiabá / MT 
CEP: 78050-970 - Fones; (65) 3613-7200 

www.sema.mt.gov.br 	 SiVi1 
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Parecer Técnico 
Análise da solicitação de inclusão de novos veículos a LO. 

PT N°: 115726 / GGRSIA / CPI-RS / SUIMIS / Processo N°: 23750/2009 

2018 	 IData do Protocolo: 14/01/2009 

INFORMAÇÕES GERAIS DO PROCESSO 

Interessado 

- Nome 1 Razão Social: WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
- CPFICNPJ: 10 532.271/0001-41 

- Endereço: MT 351 LOTE 08,CHÁCARAS RECREIO SERRA AZUL, Lote 8, ZONA RURAL 

BAIRRO,ZONA RURAL - CEP: 78.000-000 
- Município: Cuiabá - MT 

Propriedade/Obra ou Empreendimento; 

- Denominação: WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTOA 

- Localização: MT 351, km 06 LOTE 07 e 08. QUADRA 01, ZONA SUBURBANA - CEP: 78.000-000 

- Município: Cuiabá - MT 
- Coordenada Geográfica: DATUM: SIRGAS2000 - W: 56:01:52,62 - S: 15:30:12,56 

Responsável Técnico: 

- Nome / Razão Social: NADJA SAMIRA EL HAGE FELFILI 
- Formação: Engenheiro Sanitarista - CREA: 019782MT 

Atividades Licenciadas: 

- 09000-0/01 - Limpeza urbana - exceto gestão de aterros sanitários 

Não foi associado roteiro a este processo. 

ANÁLISE TÉCNICA 

eJ!1 1 Yk.: 

Atender ao documento n°. 110453/2018 de 08/03/2018, onde solicita inclusão de 02 (dois) 
veículos e 01 (um) reboque a Licença de Operação e a retirada de um veículo vinculada à 	7. 
mesma. 	 4° 

t t 
O presente Parecer Técnico complementa o Parecer Técnico n°. 
1 08790/G GRS IA/C P LR 5/Sul Ml S/20 17. 	 \ 

2. HISTÓRICO DO PROCESSO 

Em 18/09/2013 foi expedida a renovação da Licença de Operação n°. 307604/2013 para 
atividade de coleta e transporte de resíduos Classe 1 e Classe II. válida até 17/09/2016. 

Em 17105/2016 o interessado protocolou junto a SEMA-MT a solicitação da renovação da 
Licença de Operação, conforme protocolo n°. 246400/2016. 

De acordo com o protocolo n°. 246412/2016 de 17/05/2016 o interessado protocolou os 
47- 

Ra C sqnn com ,, Ru F . Crntro Poisbeo 	 CrP 7$ 	 AM 
Fone 	) 613-f2GO -w'ern ntOOv.b 	 z 
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MATOGROSSO 	 - 

documentos pertinentes à solicitação da renovação da Licença de Operação. 

Na data de 24105/2016 mediante o protocolo n°. 260066/2016 o interessado apresentou os 
documentos complementares referente renovação da Licença de Operação. 

Na data de 22/09/2016 o empreendimento foi vistoriado pela Equipe Técnica da 
Coordenadoria de Políticas e Licenciamento de Resíduos Sólidos da SEMA-MT, conforme 
Relatório de Inspeção n°. 925/GGRIA/CPLRS/SUIMIS/2016, onde relata a vistoria. 

De acordo com o protocolo n. 49093 data de 01/02/2017 o interessado apresentou as 
documentações referente á solicitação da renovação da Licença de Operação de coleta e 
transporte de resíduos Classe 1 e II. 

Em 03/03/2017 foi emitido o Ofício n. 126393/CPLRS/SUIMIS/2017, onde descreve as 
pendências encontradas ria análise do processo de renovação de Licença de Operação de 
coleta e transporte de resíduos Classe 1 e II. 

E de acordo com os documentos protocolados junto a SEMA-MT n°. 15503212017 em 
28/03/2017 o interessado atendeu as pendências referente ao Oficio n°. 
1 26393/CPLRS/SUIMIS/20 17. 

o 
Em 29/05/2017 foi expedido o Parecer Técnico n. 
1 08790/GGRSIA/CPRSIAIC PLRS/SUIM IS/201 7 favorável e emissão da renovação da Licença 
de Operação do empreendimento. 

No dia 06/06/2017 foi emitida a Licença de Operação n°. 314988/2017 com validade até 
06/06/2020. 

Em 08/03/2018 a empresa WM Serviços Ambientais requereu junto a esta Coordenadoria 
inclusão de 02 (dois) veículos e 01 (um) reboque a Licença de Operação e a retirada de um 
veículo vinculada à mesma, conforme protocolo n°. 110453/2018. 

3. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 CONFERÊNCIA DOCUMENTAL. 

Os documentos apresentados pelo interessado foram analisados e conferidos quanto a sua 
forma e atendimento ao roteiro orientativo, nãc consistindo em atribuição do órgão ambiental 
atestar a veracidade destes, sendo responsabilidade da requerente e do responsável técnico a 
autenticidade dos mesmos. 

3.2 LOCALIZAÇÃO GEOREFERENCIADA 

A empresa WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA está localizada na Rodovia MT 351, Lote 08, 
km 6, zona rural, Município de Cuiabá—MT. O empreendimento está situado nas seguintes 
coordenadas geográficas; 1503012,56" S - 56001'52,62" W. 

3.3 ANÁLISE TÉCNICA DA SOLICITAÇÃO 

O presente parecer técnico trata-se da análise do requerimento de inclusão de 02 (dois) 
veículos e 01 (um) reboque a Licença de Operação e a retirada de um veículo vinculada á 
mesma. 

A empresa possui a Licença de Operação n°. 314988/2017 com validade até 06/06/2020. 
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O empreendimento WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA atua no ramo de coleta, transporte e 
armazenamento de resíduos Classe 1 e II. e usina de incineração e autoclava9em de resíduos, 
fazendo parte do processo inicial "mãe protocolo n. 23758/2009 de 14/01/2009. 

Conforme consulta a Lei que dispõe sobre procedimento de cobrança de taxas (Lei no. 10242 
de 30/12/2014) a empresa não mudará de porte com as inclusões dos novos veículos. 

Descrições dos veículos para Inclusão na Licença de Operação: 

Car/Caminhão carroceria/Fechada, placa NTZ-1815, Chassi n. 
9531M62P7JR801250. ano 2017/2018. 

Tra/C. Trator/Nenhuma, placa KAS-9802, Chassi n. 913SG4X20093643562, ano 
2009/2009. 

Car/Reboque/Carroceria Aberta, placa QBI-9296, Chassi n° 
9413A1253FF\J04841 ano 2015/2015. 

Descrição do veículo a ser excluído da relação descrita na Licença de Operação: 

A- Car/Caminhão/Carroceria fechada, placa OBG-3595, Modelo VW/13. 190. 

4. CONCLUSÃO 

Conciuirnos após análise da solicitação descrita no documento n°. 110453/2018. que flãO há 
impedimento á inclusão dos rovos veiculos a Licença de Operação da empresa WM SERVIÇOS 
AMBIENTAIS LiDA, para atividade de coleta e transporte de resíduos Classe 1 e Classe II. 

Cabe esclarecer que a SEMA-MT não possui responsabilidade técnica sobre os projetos de conliole 
ambiental aprovados para implantação. sendo a execuçãc. operaão, comprovação de eficiência e/ou 
erenciamento dos mesmos de inteira responsabilidade da própria empresa, seu projetista e/ou 

orepostos 

Insta salientar que a análise técnica se baseou nas informações apresentadas no projeto, pelo 
Responsável Técnico, documentadas com ART e que as mesmas são de sua inteira responsabilidade 

Cuiabá - MT. 04 de abril de 2018 

da 
''Sid Jí 

SEMA,' V  

: 	D 	C 	or 	
c 	
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Parecer Técnico 
Análise da solicitação da renovação da LO para coleta e tranporte de resíduos Classe 1 e II. 

PT N°: 108790 / GGRSIA / CPLRS / SUIMIS 1 IProcesso N: 23758/2009 

2017 Data do Protocolo: 14/0112009 

INFORMAÇÕES GERAIS DO PROCESSO 

Interessado 

- Nome / Razão Social: WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
- CPF/CNPJ: 10.532.27110001-41 

- Endereço: MT 351 LOTE 08,CHACARAS RECREIO SERRA AZUL, Lote 8, ZONA RURAL 
BAIRRO.ZONA RURAL - CEP: 78.000-000 

- Município- Cuiabá - MT 

Propriedade/Obra ou Empreendimento: 

- Denominação: WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
- Localização: MT 351. km 06 LOTE 07 e 08, QUADRA 01, ZONA SUBURBANA - CEP: 78.000-000 
- Município: Cuiabá - MT 
- Coordenada Geográfica: DATUM: SIRGAS2000 -W: 56:01:52,62 - S: 15:30:12,56 

Responsável Técnico: 

- Nome / Razão Social: NADJA SAMIRA EL - HAGE FELFILI 
- Formação: Engenheiro Sanitarista CREA: 019782MT 

Atividades Licenciadas: 

- 09000-0/01 - Limpeza urbana - exceto gestão de aterros sanitários 

Não foi associado roteiro a este processo. 

ANÁLISE TÉCNICA 

PROJETO PROPOSTO 
o projeto tem como objetivo apresentar os documentos e informações técnicas necessárias para 
obtenção da renovação da Licença de Operação junto a SEMA-MT. para atividade de coleta e 
transporte de residuos Classe 1 e Classe II no Município de Cuiabá-MT. 

HISTÓRICO DO PROCESSO 
Em 18109/2013 foi expedida a renovação da Licença de Operação n°. 307604/2013 para atividade de 
coleta e transporte de resíduos Classe 1 e Classe II, válida até 17/09/2016. 
Em 17/05/2016 o interessado protocolou junto a SEMA-MT a solicitação da renovação da Licença de 
Operação, conforme protocolo n. 246400/2016. 
De acordo com o protocolo n°. 246412/2016 de 17/05/2016 o interessado protocolou as documentos 
pertinentes á solicitação da renovação da Licença de Operação. 
Na data de 24/05/2016 mediante o protocolo n°. 260066/2016 o interessado apresentou os 
documentos complementares referente renovação da Licença de Operação. 
Na data de 2210912016 o empreendimento foi vistoriado pela Equipe Técnica da Coordenadoria de 
Politicas e Licenciamento de Resíduos Sólidos da SEMA-MT, conforme Relatório de Inspeção n°. 
925/GGRIAICPLRS/SUIMIS/2016, onde relata a vistoria. 
De acordo com o protocolo n 49093 data de 01/02/2017 o interessado apresentou na documcritoços 
referente á solicitação da renovação da Licença de Operação de coleta e transporte de resíduos 
Classe 1 e II. 

R 	C, iaquin3 com 4 Rui 1'- Centro Poibeo AdmiriStr.4tjvc CulabIMT CEP 75.049.913 
Fone: (65)3613-72OO-wwwcl.mtgQv.br  
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Em 03/0312017 foi emitido o Ofício n°. 126393/CPLRS/SUIMISI2017 onde descreve as pendências 
encontradas na análise do processo de renovação de Licença de Operação de coleta e transporte de 
resíduos Classe 1 e li. 
E de acordo com os documentos protocolados junto a SEMA-MT no. 155032/2017 em 28/03/2017 o 
interessado atendeu as pendências referente ao Oficio ri'. 126393/CPLRSISUIMIS/2017. 
3. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 
3.1 CONFERÊNCIA DOCUMENTAL 
Os documentos apresentados pelo interessado foram analisados e conferidos quanto a sua forma e 
atendimento ao roteiro ortentativo, não consistindo em atribuição do órgão ambiental atestar a 
veracidade destes, sendo responsabilidade da requerente e do responsável técnico a autenticidade 
dos mesmos. Após análise do processo de renovação da Licença de Operação, constatou-se que 
foram apresentados os seguintes documentos: requerimento padrão SEMA-MT; Taxa do 
Licenciamento: Publicação do Pedido das Licenças em jornal local e Diário Oficial. Contrato Social com 
a última alteração social: Matricula de Compra e Venda do móvel: Cópia da Escritura Pública de 
compra e venda do imóvel; Cópias dos documentos pessoais dos sócios: Procuração para 
representante Legal. Declaração da Prefeitura para uso e ocupação; Projeto de Licenciamento - Plano 
de Controle Ambiental do empreendimento: Caracterizações dos veículos e equipamentos utilizados no 
transporte: caracterização dos resíduos coletados: Relatório fotográfico dos veículos; Caracterização 
dos Condutores/Motoristas: Procedimentos adotados em caso de emergências; Modelo de Ficha de 
Emergências: Cópias dos documentos dos veículos; Vistoria do lnmetro; ART; Cadastro técnico: 
Modelo de Manifesto de Transporte de Resíduos: Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no CAR: Copia 
da Licença de Operação da Oficina Mecânica e do Lava Jato. As documentações acima descritas 
foram analisadas e atendem as exigências relacionadas ao requerimento da renovação da Licença de 
Operação, ou seja, estão aprovadas. 
3.2 LOGALIZAÇAO GEOREFERENCLADA 
A empresa WM SERVIÇOS AM3IENTAIS LTDA está localizada na Rodovia MT 351, Lote 08, km 6, 
zona rural. Municipio de Cuiaoá—MT O empreendimento está situado nas seguintes coordenadas 
geográficas: 1513012,56" S - 56001'52,62" W. 
3.3 ANÁLISE TÉCNICA DA SOUCTAÇÂO DE RENOVAÇÃO  DA LO 
O presente parecer técnico trata-se da análise do requerimento de renovação de Licença de Operação 
da empresa WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA para atividade de coleta e transporte de residuos 
classe 1 e classe li. 
O empreendimento WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA atua no ramo de coleta, transporte e 
armazenamento de resíduos Classe E e II, e usina de incineração e autoclavagem de resíduos, fazendo 
parte do processo inicia! "mãe" protocolo n°. 23758/2009 de 14/01/2009. 
A empresa conta com a colaboração do cinco motoristas e seis ajudante de coleta. Os veículos de 
transportes ficam estacionados na sede da empresa. Os veículos utilizados são: 1 - Car/Caminhão 
carroceria fechada, cor branca, Modelo VW/1 3.190. placa OBO-3595 2 — Car/caminhão carroceria 
aberta, cor prata, modelo Ford/Cargo 2423, placa OBH2131 3 - Car/caminhão carroceria fechada, cor 
branca, modelo VW/8.160. placa QBK0790, 4— Car/camionete carroceria fecriada, modelo Hyundal/HR 
HDB. cor branca, placa QBX1 825, 5 - Car/caminhão carroceria fechada. modelo VW/8.160, cor branca, 
placa 0B05843. Conforme descrito no projeto os veículos coletores saem para coleta no período 
matutino, em cada ponto de coleta os resíduos são pesados e entregam ao cliente um manifesto de 
carga contendo informações da quantidade de resíduos, data, hora, tipo de resíduos. Nos pontos de 
coletas os resíduos são armazenados em bombonas ou tambores, no momento da coleta são deixados 
recipientes vazios para posteriores coletes. Após os veículos serem carregados retornam para 
empresa onde os resíduos sãc acondicionados adequadamente para o posterior tratamento. A 
empresa faz a lavagem e manutenção dos veículos em empresas licenciadas. 
Em vistoria ao local constatamos que o empreendimento se encontra totalmente instalado, com os 
sistemas de controle ambientais propostas em funcionamento. Do mesmo modo, observamos 
compatibilidade entre o projeto e as exigências técnicas, logo opinamos pela emissão da renovação da 
Licença de Operação. 
4. sOLtcrrAçÕS 
O interessado deve cumprir as solicitações descrita abaixo no prazo de 90 (noventa) dias a partir do 
recebimento do presente Parece,  Tcrico 
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4.1 Apresentar cópia do contrato de prestação de serviços entre as partes com reconhecimento 
de firma referente aos serviços de mecânica, de lavagem dos veículos e troca de óleo dos mesmos. 

4.2 Apresentar cópia do certificado de inspeção para o transporte de produtos perigosos CIPP 
atualizados dos veículos placa OBQ5843 e 0BH2131. 

S. CONCLUSÃO 
Concluímos após análise do processo, vistoria ao local, que o projeto está apto a receber a renovação 
da Licença de Operação, desta forma somos favoráveis á emissão da renovação da Licença de 
Operação para WlIA SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, para atividade de coleta e transporte de resíduos 
Classe 1 e Classe II. 
Cabe esclarecer que a SEMA-MT não possui responsabilidade técnica sobre os projetos de controle 
ambiental aprovados para implantação, sendo a execução, operação, comprovação de eficiência e/ou 
gerenciamento dos mesmos de inteira responsabilidade da própria empresa, seu projetista e/ou 
prepostos. 
Insta salientar que a análise técnica se baseou nas informações apresentadas no projeto, pelo 
Responsável Técnico, documentadas com ART e que as mesmas são de sua inteira responsabilidade. 
6. CONDICIONANTES DE VALIDADE 
A validade das licenças ambientais está condicionada ao cumprimento das condicionantes e 
solicitações aqui elencadas. sendo que o descumprimento de qualquer uma delas ensejará sua 
suspensão ou cancelamento, além das sanções cabíveis: 
6.1 Elaborar e apresentar anualmente um relatório consolidado com as informações ambientais 
pertinentes, a ser entregue até o mês de agosto de cada ano de validade da LO, destacando as 
condições de operação do dos veículos, lógicas de transportes, Indicando possíveis não conformidades 
e ações corretivas, com farta documentação fotográfica e manifesto de resíduos a ser elaborado pelo 
Gestor Ambiental, que deve ser profissional com formação na área de meio ambiente, apresentando a 
ART/CREA de Mato Grosso, profissional que deve ser devidamente cadastrado na SEMAJMT 

6.2 A validade da Licença recebida está condicionada ao cumprimento fiel do projeto proposto, nos 
exatos termos em que foi autorizado. Qualquer pretensão de modificação ou funcionamento deve ser 
informada a SEMAMT para ser analisado. 

Cuiabá - MT, 29 de maio de 2017 

An&lsta de Meio Aberte 
SEMA,'MT 

Everaldo Gasparini 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT 

Superintendência de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços - SUIMIS 

Licença de Operação 
LO N°: 314990/2017 VÁLIDA ATÉ' 06/06/2020 

PROCESSO N° 23 758/2009 DATA DE PROTOCOLO: 14/O 112009 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n°38 de 21 de Novembro de 1. 995 e alterada pela Lei Complementar n°232 de 21 de 

Dezembro de 2005. que dispõe sobre o Código Ambiental de Mato Grosso, concede a presente licença. 

DENOMINAÇÃO DA PROPRIEDADE OU EMPREENDIMENTO 

WM SERVIÇOS  AMBIENTAIS LTDA 

A Ti VIDADE LICENCL4DA. 

ARMAZENA MENTO DE RESÍDUOS CLASSE! El! 

LOCALIZAÇÃO: MUNICÍPIO: 
MT351, 1cm 06 LOTE 07e 08, QUADRA 01, ZONA SUBURBANA Cuiabá/MT 

Coordenadas geográficas: DATUM: SIRGAS2000 - W. 56:01:52,62 - 5:. CEP: 
15.30:12,56 78.000-000 

NOME/ RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO 

WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

GNPJICPF: 10.532.271/0001-41 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

RESTRIÇÕES: 
Apresentar OonLoh. e , qistro do fluxo de resi'uos, co.'tendo mimainente as seguintes informações: caracteriração do gerador, tipos de resíduos, 

quantdede de resíduos recebidos e destinados O cont,vf da mo,imedsçAa'fTuxo de rpiduos deverá ser disponlb.'Ttzedo ao Orgão Ambienlel, em observação aos itens 
'5,4 5.5 o 5 	Parece, Tilcn;co n.° W8B2SIGGRSLA/CPLRS.(SUIMIS/207. 

5 ob 	otdrd o in9nwen* do parecer técnco no local da atMdada licanciada juflbi'OntO com a /.cença fTad(Jfl 
AUrdar es condições e res1riç.»js contidas no prcoessa do 	enciamonto e na legisiaçfla era sgor 

DOCUMENTOS ANEXOS E CONDIÇOES GERAIS DE VALIDADE DESTA LICENÇk 
- G'on forme Parecer Técnico n°: 108825 / CPLRS 1 SUIMIS / 2017  

LOCAL E DATA Coopienador Gestão Resíduos Sólldos. Sutendnda de lnfraesfrÁira, Mineração, 

Cuiabá - MT 
lndúsba e Servias 

06/06/2017 c 
EVERALDO GASPARINI Lilian Ferreira dos Santas 

Obs: Esta UcnçaAmblenta1 deve w~ em local de & acesso e ~~ 

Rua C, esq. com  Rua F - Centro-Político Administrativo - Cuiabá / MT 
CEP: 78050-970 - Fones: (65) 3613-7200 

Www.sema.mt.govbr 
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Parecer Técnico 
Análise da solicitação de renovação de LO para armazenamento de resíduos classe 1 e II. 	1 

1 PT N°; 108825 / GGRSIA / CPLRS / SUIMIS /ocesso I 	N: 2375812009 
12017 	 1 Dato doPrtocoIo: 14/01/2009 

INFORMAÇÕES GERAIS DO PROCESSO 

Interessado 

- Nome / Razão Social: WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
- CPF/CNPJ: 10.532.271/0001-41 
- Endereço: MT 351 LOTE 08.CH4CARAS RECREIO SERRA AZUL, Lote 8, ZONA RURAL 

BAIRRO.ZONA RURAL - CEP: 78.000-000 
- Município: Cuiabá - MT 

Propriedade/Obra ou Empreendimento: 

- Denominação: WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTOA 
- Localização: MT 351, km 06 LOTE 07 e 08, QUADRA 01, ZONA SUBURBANA - CEP. 78.000-000 
- Município: Cuiabá - MT 
- Coordenada Geográfica: DATUM: SIRGAS2000 -W: 56:01:52,62 - S: 15.3012,56 

Responsável Técnico: 

- Nome / Razão Social: NADJA SAMIRA EL - HAGE FELFILI 
- Formação: Engenheiro Sanitarista - CREA: 019782MT 

Atividades Licenciadas: 

- 09000-0/01 - Limpeza urbana - exceto gestão de aterros sanitários 

Não foi associado roteiro a este processo. 

ANÁLISE TÉCNICA 

1. PROJETO PROPOSTO 

O projeto tem como objetivo apresentar os docurner.tos e informações técnicas necessárias para 
obtenção da renovação da Licença de Operação junto a SEMA-MT. para atividade de armazenamento 
de residuos Classe 1 e Classe Ii no Município de Cuiabá-MT. 

2. HISTÓRICO 00 PROCESSO 

Em 20/09/2013 foi expedida a renovação da Licença de Operação n°. 307615/2013 para atividade de 
armazenamento de resíduos Classe 1 e Classe II, válida até 19/09/2016. 

Em 17/05/2016 o interessado protocolou junto a SEMA-MT a solicitação da renovação da Licença de 
Operação, conforme protocolo nG.  246412/2016. 

Na data de 22/09/2016 o empreendimento foi vistoriado pela Equipe Técnica da Coordenadoria de 
Políticas e Licenciamento de Resíduos Sólidos da SEMA-MT, conforme Relatório de Inspeção n. 
925/GGRIAICPLRS/SUi MIS/20 16, onde relata a vistoria. ,, 
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No dia 30/09/2016 conforme protocolo n. 497555/2016 foram somados documentos ao processo de 
licenciamento. 

De acordo com o protocolo n°. 49093 data de 01/02/2017 o interessado apresentou algumas 
documentações complementares á solicitação da renovação da Licença de Operação de 
armazenamento de resíduos Classe 1 e II. 

Em 03/03/2017 foi emitido o Oficio n°. 126391/CPLRS/SUIMIS/2017, onde descreve as pendências 
encontradas na análise do processo de renovação de Licença de Operação de armazenamento de 
resíduos Classe 1 e II. 

E de acordo com os documentos protocolados Junto a SEMA-MT n°. 155014/2017 em 2810312017 o 
interessado atendeu as pendências referente ao Oficio n. 126391ICPLRS/SUIMIS12017. 

3. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 CONFERÊNCIA DOCUMENTAL 

Os documentos apresentados pelo interessado foram analisados e conferidos quanto a sua forma e 
atendimento ao roteiro orientatívo, não consistindo em atribuição do órgão ambiental atestar a 
veracidade destes, sendo responsabilidade da requerente e do responsável técnico a autenticidade 
dos mesmos. Após análise do processo de renovação da Licença de Operação, constatou-se que 
foram apresentados os seguintes documentos: requerimento padrão SEMA-MT; Taxa do 
Licenciamento; Publicação do Pedido das Licenças em jornal local e Diário Oficial, Contrato Social com 
a última alteração social; Matricula de Compra e Venda do Imóvel; Cópia da Escritura Pública de 
compra e venda do imóvel: Monitoramento do Sistema de Tratamento dos Efluentes, Cópias dos 
documentos pessoais dos sócios; Procuração para representante legal. Declaração da Prefeitura para 
uso e ocupação do solo; Projeto de Licenciamento - Pleno de Controle Ambiental do empreendimento: 
Caracterizações dos veicuias e equipamentos utilizados no transporte: caracterização dos resíduos 
coletados; Relatório fotográfico da área de armazenamento, Plano Ambiental de Emergência: 
Procedimentos adotados em caso de emergóncias; Planta baixa e iayout; ART; Cadastro técnico; 
Modelo de Manifesto de Transporte de Resíduos; Recibo de Inscrição do móvel Rural no CAR e Plano 
de Desativação. As documentações acima descritas foram analisadas e atendem as exigências 
relacionadas ao requerimento da renovação da Licença de Operação, ou seja, estão aprovadas. 

3.2 LOCALIZAÇÃO GEOREFERENCIADA 

A empresa WM SERViCOS AMBIENTAIS LTDA está localizada na Rodovia MT 351, Lote 08, km 6, 
zona rural, Município de Cuiabá—MT. O empreendimento está situado nas seguintes coordenadas 
geográficas: 1503012,56" S - 5600152,62" W. 

3.3 ANÁLISE TÉCNICA DA SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LO 

O presente parecer técnico trata-se da análise do requerimento de renovação de Licença de Operação 
da empresa WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA para atividade de armazenamento de resíduos classe 
e classe II. 

O empreendimento WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA atua no ramo de coleta, transporte e 
armazenamento de resíduos Classe 1 e II. e usna de incineração e autoclavagern de resíduos, fazendo 
parte do processo inicial mãe protocolo n. 2375812009 de 14/01/2009. 
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A empresa está instalada e operando dentro de um lote com área de 5000.00 m2 (cinco mil metros 
quadrados). A parte frontal da área é murada e a entrada possui portão de ferro de correr, o restante 
da área é delimitada por cerca de arame e mourões de madeira. As atividades operacionais e 
equipamentos relacionados ao armazenamento de resíduos, Incineração e autoclavagem são 
desenvolvidas dentro de um galpão de alvenaria, coberto de telhas zincadas, com piso impermeável, 
circundados por canaletas de contenção que vão para caixa de recepção e sistema de tratamento do 
efluentes. A empresa recebe os resíduos já acondicionados nos recipientes adequados. No local são 
armazenados os resíduos contaminados com óleo, biológicos, lâmpadas fluorescentes, sucatas, papeis 
e papelão, vidros, resíduos químicos líquidos e sólidos, medicamentos e cinzas. O local possui área de 
descarga de resíduos contaminados com óleos com piso impermeável com caneletas de contenção 
interligadas ao redor. Dentro da empresa os resíduos ficam armazenados e separados por categorias 
dentro de bombonas, contêineres, tambores, caixas, baias e câmeras. A empresa possui área de 
descarga de resíduos biológicos, ficam armazenados no empreendimento e alguns na cámera fria até 
seu tratamento. O empreendimento possui área de armazenamento de resíduos contaminados com 
óleo, setor de estocagem de resíduos perigosos, armazenamento de medicamentos, baias de 
contenção de produtos sólidos, armazenamento de resíduos biológicos, câmera fria, bacia de 
contenção para produtos químicos líquidos, área do incinerador de resíduos, tanque de lavagem e 
limpezas de equipamentos, área da autoclave, plataforma metálica para descarga, caixas de 
contenção e bacia de contenção de óleo, canaletas metálicas. Nos locais estão instalados extintores de 
incêndios A capacidade de recebimento e armazenamento é de 712 bombonas ou tambores com 
empilhamento duplo. Os resíduos provenientes de serviços de saúde são encaminhados para o 
tratamento de Imediato, em caso de sobras de resíduos esses são armazenados em bombanas sobre 
pallets ria cámera fria. Os resíduos de origem de serviços de saúde são descaracterizados e tratados 
na autoclave com destino final para o aterro sanitário de Cuiabá, Os resíduos contaminados com óleos 
de acordo com sua classificação eles podem ser incinerados ou destinados para unidades de 
copr000ssamento. As cinzas geradas são analisadas e não apresentando níveis poluentes sio 
destinadas para o aterro sanitário. Consta no local uma caldeira para gerar vapor e a autoclave para 
esterilização de resíduos, e uma usina de incineração além de outros equipamentos como balança, 
contêineres e caçamba para armazenamento de resíduos tratados e descaracterizados. Os resíduos 
são descarregados e armazenados adequadamente até seu tratamento ou destino final adequado. O 
empreendimento possui o sistema de tratamento de efluentes - STE industriais, composto por 
canaletas, bacias de contenção, caixa separadora de água e óleo e sumidouro e constatamos In oco' 
que o sistema está funcionando adequadamente. O abastecimento de água é feito por um poço tubular 
já licenciado pela SEMA-MT. A fonte de energia elétrica no empreendimento é oriunda da 
concessionária Rede Eriergisa. O pátio da empresa encontra-se limpo e organizado. Na parte dos 
fundos do lote possui uma estrutura em alvenaria que serve de vestiário, cozinha e banheiros, com 
fossa séptica e sumidouro instalado no local. Observamos que as licenças ambientais expedidas pela 
SEMA-MT estão expostas na parede do galpão em local de fácil observação. 

Em vistoria ao local constatamos que o empreendimento se encontra totalmente instalado, com os 
sistemas de controle ambientais propostos em funcionamento. Do mesmo modo, observamos 
compatibilidade entre o projeto e as exigências técnicas, logo opinamos pela emissão da renovação da 
Licença de Operação. 

4. CONCLUSÃO 

Concluímos apôs análise do processo, vistoria ao local, que o projeto está apto a receber a renovação 
da Licença de Operação, desta forma somos favoráveis à emissão da renovação da Licença de 
Operação para WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, para atividade de armazenamento de resíduos 
Classe 1 e Classe li. 

Cabe esclarecer que a SEMA.MT  não possui responsabilidade técnica sobre os projetos de controle 
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ambientai aprovados, sendo a execução, operação, comprovação de eficiência e/ou gerencíamento 
dos mesmos de inteira responsabilidade da própria empresa, seu projetista e/ou prepostos. 

Insta salientar que a análise técnica se baseou nas informações apresentadas no projeto, pelo 
Responsável Técnico, documentadas com ART e que as mesmas são de sua inteira responsabilidade. 

S. CONDICIONANTES DE VAUDADE. 

A validade das licenças ambientais está condicionada ao cumprimento das condicionantes e 
solicitações aqui elencadas, sendo que o descumprimento de qualquer uma delas ensejarã sua 
suspensão ou cancelamento, além das sanções cabíveis: 

5.1 Elaborar e apresentar anualmente um relatório consolidado com as informações ambientais 
pertinentes, a ser entregue até o mês de agosto de cada ano de validade da LO, destacando as 
condições de operação, logística de armazenamento e destinação, Indicando possíveis não 
conformidades e ações corretivas, com farta documentação fotográfica e manifesto de resíduos a 
ser elaborado pelo Gestor Ambientál, que deve ser profissional com formação na área de. meio 
ambiente, apresentando a ART/CREA de Mato Grosso, profissional que deve ser devidamente 
cadastrado na SEMA/MT; 

5.2 A empresa deverá manter seus procedimentos internos em constante melhoria e revisados 
periodicamente; 

5.3 Manter as pessoas envolvidas no gerencla manto dos resíduos treinados e atualizados para 
a execucão das atividades: 

5.4 Manter controle do recebimento dos resíduos, destacando o gerador e a quantidade de cada 
gerador, separados por data da realização das coletas, descrição e cassiflcação dos resíduos. 

5.5 Os registros da movimentação dos resíduos (coleta, transporte, armazenamento, tratamento 
e disposição final) deverá ter o controle absoluto pela empresa com as comprovações disponíveis 
no local. 

5.6 Os registros da movimentação de resíduos e dados do monitoramento continuo das 
emissões atmosféricas deverão ser aresentadcs à SEMA/MT em relatórios trimestrais, nos 
formatos digital (completo) ou disponibilizado para acesso on /17e e impresso (resumo e gráficos); 

5.7 Encaminhar registro do controle da alimentação do incinerador descrevendo quantidade (kg) 
e tipo de resíduos alimentados diariamente em conjunto com relatório de monitoramento semestral: 

5.8A validade da Licença recebida está condicionada ao cumprimento fiel do projeto proposto, 
nos exatos termos em que foi autorizado. Qualquer pretensão de modificação ou funcionamento 
deve ser informada a SEMA-MT para ser analisado. 

+ 	 Cuiabá - MT, 30 de maio de 2017 - 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

- SEMA/MT 

SuDerintendéncia de Infraestnirur 	 Inrih 	rt,fr'rc - I I?P.MQ 

Licença de Operação 
LO N° 317338/2018 J VÁLIDA ATÉ 04/06/2021 -=~i— 
PROCESSO N° 23 758/2009 DATA DE PROTOCOLO: 1410 112oog 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEM4, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 38 de 21 de Novembro de 1. 995 e alterada pela Lei Complementar n°232 de 21 de 
Dezembro de 2005, que dispõe sobre o Código Ambientai de Mato Grosso, concede a presente licença. 

DENOMINAÇÃO DA PROPRIEDADE OU EMPREENDIMENTO 

WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

ATIVIDADE LICENCIADA: 

TRATAMENTO (AUTOCLAVE) DE RES/DUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

LOCALIZAÇÃO: MUNICÍPiO: 
MT351, km 06LOTE07e 08, QUADRA 01, ZONA SUBURBANA CuiabálMT 

Coordenadas geográficas: DATUM. SIRGA S2000 - VI: 56:01:52,62 - S:. CEP: 
15.30:12,56 

78.000-000 

NOME/ RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO 

WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

GNPJ/GPF: 10.532.271/0001-41 

ATMDADE PRINCIPAL: 

Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

RESTRIÇÕES: 
A A(ocIavo está limitada ao p'oosssarnerto do 42kgftre dê renduos de sen4çcs de saúde qtie es:ejam de acordo 	m a Resolução ROC n' 308 de 

07f 122004 da Ali/VISA e Resolução CON4MA n' 35P d 291>2005 
Manter o contcIe e registro do furo de resíduos, contenda minj,narnente es seguintes in!ormaOes: caracrerizaçãc' do gerador, tipos de residuos, 

qiiarnidade de residus recetgdas e destinados O controle tia n wimenuçãoJkcrc de residuos deverá ser 85ponib6zado prefeíer4afrnente de f«,7w Oonhnu e dgital onna ou por meio de re/aWo consolidado gncom,nitado ai1ilrrtente ao 'rof o Amh;enrai: 
Atender as drna,s resto ções cottioas no processo de /icercamen(o e no legis!aç3o em igco 
E abrigalôna e menjtonçllc do parecer tocnioa 001003i da aíwidede ilcendeda juritarrente com e licença emitida. 

DOCUMENTOS ANEXOS E CONDIÇOES GERAIS DE VALIDADE DESTA LICENÇA-iCENÇA:
Conforme ConformeParecer Técnico n°: 117008 / CPLRS / SUIMIS /2018 

LOCAL E DATA Coorder~de Pai!ilcas e Licenciamet,ux, de &qeifr1.enden(e de kifraesÚuWr, Afnei 
Cuiabá - MT 

Resíduos &iiios lndústa e Sen.iços 

04/06/2018  
/ 4 

FERAFOO DE ALMEIDA PIRES . 

MARCIA CLEIA VILELA DOS SANJ%-1 
~E-q& Lk çaAnib ta/depv wr~ &n ~do fádacww e I4suatYzaçao 

Rua C, esq. com  Rua F - CentroPolítico Administrativo - Cuiabá / MT 
CEP: 78050-970 - Fones: (65)3613-7200 

www.semamtgovbr 
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Parecer Técnico 
Análise da solicitação de LO para atividade de autoclavaqern de resíduos de serviço de saúde. 
PT N°: 117008 / GGRS / CPI-RS / SUIMIS / 	Proc8uo N: 23758/2009 
2018 	 1Data do Protocolo: 14/01/2009 

INFORMACOES GERAIS DO PROCESSO 

Interessado 

- Nome / Razão Social: WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
- CPF/CNPJ; 10.532 271/0001-41 

Endereço: MT 351 LOTE 08,CHÁCARAS RECREIO SERRA AZUL, Lote 8, ZONA RURAL 
BAIRRO ZONA RURAL - CEP: 78.800-000 

- Município: Cuiabá - MT 

Propriedade/Obra ou Empreendimento: 

- Denominação-  WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

- Localtzaçéo: MT 351, km 06 LOTE 07 e 08, QUADRA 01, ZONA SUBURBANA - CEP: 78.000-000 
- Município: Cuiabá - MT 

- Coordenada Geogrétca: DAT(JM: SIRGAS2000 - W: 66.01:52,62 - S: 15:30:12,56 

Responsável Técnico: 

- Nome / Raz&o Social: NADJA SAMIRA EL HAGE FELFILI 
- Formação: Engenheiro Sanitarista - CREA 01 9782M 

AtMdade8 Licenciadas: 

Não foi associado roteiro a este processo. 

ANALISE TÉCNICA 

PROJETO PROPOSTO 

O projeto tem corno objetivo apresentar os documentos e informações técnicas necessárias para 
obtenção da Licença de Operação junto a SEMA-MT. para a atividade de tratamento de resíduos 
provenientes de serviços de saúde, através da utilização de uma autoclave instalada na empresa WM 
Serviços Ambientais Ltda. .Municipio de Cuiabá-MT. 

HISTÓRiCO DO PROCESSO 

O empreendimento WM Serviços Ambientais Ltda. atua no ramo de coleta, transporte e 
armazenamento de Resíduos Classe 1 e 11, e incinerador, fazendo parte do processo inicial mãe" 
protocolo n. 23758/2009 de 14/01/2009. 

No dia 14/05/2014 foi protocolado o documento n°. 267932/2014 requerendo a LP e LI para atividade 
de autoclavaqem de resíduos de serviços de saúde juntado ao processo ri°. 23758/2009. 

E conforme a análise descrita no Parecer Técnico n. 55696/CGRS!SUIMIS/2014 de 03/07/2014 que 
foi favorável à emissão da LP n°. 305442/2014 e LI n, 54167/2014 para WM Serviços Ambientais para 
atividade de Autoclavegem. 

1!4 
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Em 0711012015 por meio do processo n° 529414/2015 o interessado solicitou a LO para atividade de 
autoclavagem de resíduos de serviço de saúde junto a SEMA-MT. 

Em 14/12/2015, por meio do documento 662357/2015 o interessado protocolou o Plano de 

Monitoramonto Ambiental, onde apresentou as adequações realizadas na empresa. 

No dia 09/08/2016 o empreendimento foi vistoriado pela equipo técnica da SEMA-MT, os analistas 
ambientais Edílson Marques da Silva e Ricardo de Sousa Carneiro, onde inspecionaram o local e a 
estrutura utilizada para desenvolver a atividade de autociavagero dos resíduos de serviços de saúde. 
conforme Relatório de Inspeção n° 890/GGRSINCPLRS/SU 1 MIS/20 16. 

3. ANÁUSE E FUNDAMENTAÇÃO 

Os documentos apresentados pelo interessado foram analisados e conferidos quafto a sua forma e 
atendimento ao roteiro orientativo, não consistindo em atribuição do órgão ambiental atestar a 
veracidade destes, sendo responsabilidade da requerente o do responsável técnico a autenticidade 
dos mesmos. Após análise dc processo, constatou-se que foram apresentados os seguintes 
documento - Requerimento padrão assinado pela responsável técnica Nadja S. E. Felfiui: - Guia de 
recolhimento das taxas de serviço da SEMA referente à LO, com registro de quitação: - Publicação do 
pedido da licença no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso (29/0712015) e em periódico regional 
(03/08/2015); -Copia do contrato social de constituição da empresa; - Cópia dos documentos pessoais; 

- procuração Pública; - Escritura e Registro do imóvel; - APT n° 1911626 da Eng. Sanitarista Nadja S. 
E. Felfili para a atividade de elaboração e execução do licenciamento ambiental e certidão de registro 
de pessoa física junto ao CREA-MT; - Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Juridica: - Plano 
do Controle Ambiental para o sistema de tratamento de resíduos de serviço de saúde através de 
autoclave: - Relatório Fotográficá; - Plano de Procedimentos Operacionais da Autoclave; - Plano 
Ambiental de Emergência: - Projeto Arquitetônico de Obra Comercial em alvenaria. As documentações 
acima descritas foram analisadas e atendem as exigências relacionadas ao requerimento de Licença 

de Operação, ou seja, estão aprovadas. 

3.2 LOCALIZAÇÃO GEC REFERENCIADA 

A empresa WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA está locairzada na Rodovia MT 351, Lote 08, km 6, 

zona rural, Municipio de Cuiabá—MT. O empreendimento está situado nas seguintes cocrdenadaS 

geográficas: 151,3012.56" S - 56001'52.62" W. 

3.3 ANÁUSE TÉCNICA DA SOUCITAÇÃO DE LO DE AMPLIAÇÃO 

O presente parecer técnico trata-se da análise dc requerimento de Licença de Operação da empresa 
WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA para atividade ce tratamento de resíduos de serviços de saúde 
através de uma autoclave, que deve operar er conformidade com Resolução RDC n. 306 de 

07/12/2004 da ANVISA e Resolução CONAMA n. 358. de 29/04/2005 e demais legislações. 

A empresa está instalada e operando dentro de uro lote cern área de 5000,00 m2 (cinco mil metros 
quadrados). A parte frontal da área é murada e a entada possui portão de ferro de correr, o restante 

da área é delimitada por cerca de arame e mourões de madeira. Conforme o PCA e vistoria realizada 
no local a autoclave modelo horizontal automática encontra-se instalada dentro de um galpão coberto, 
com paredes em alvenaria e piso impermeável. Neste galpão estão outros equipamentos como 
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balança, contêineres e caçamba para armazenamento de resíduos tratados e descaracterizados. E em 
uma área anexa ao galpão está instalada uma caldeira para gerar vapor para a autoclave para 
esterilização de resíduos. A caldeira tem capacidade de produção de vapor de 1.000 kg de vapor por 
hora e o combustível utilizado será resíduos ou biomassa, possui sistema de controle de emissão de 
gases por multi-ciclone. A empresa possui duas câmaras frias para o armazenamento temporário para 
os resíduos recebidos. A Autoclave tem capacidade para esterilizar 400 kg/hora de resíduos dos 
serviços de saúde que estejam de acordo com as Resolução RDC n°. 306 de 07/1212004 da ANVISA e 
Resolução CONAMA o" 358. de 29/04/2005., estando previsto para o período diário de 8 horas de 
operação, a capacidade de 3.200,0 Kg, resultando em 64 toneladas ao mês (16 ciclos por dia). O ciclo 
de esterilização é composto pelas seguintes fases: carga, acondicionamento, aquecimento, exposição, 
exaustão/secagem e descarga. O tempo médio previsto para os ciclos é de 30 minutos, podendo 
chegar a 45 minutos. A autoclave conta com uma Central Lógica Programável (CLP), com saída de 
dados digital e analôgíco, com programação flexível dos ciclos e monitoramento por dispiay.da 
temperatura e pressão de trabalho. A temperatura de esterilização poderá ser programada entre 120 e 
150 "O. A geração de efluentes relacionado à ampliação e operação da autoclave será de 80 litros/dia 
no sistema de autoclavagem, 5.000 litros/semanais da lavagem e higieriização de pisos e contêineres e 
200 litros/dia do esgotamento sanitário. O sistema de tratamento de efluentes encontra-se instalado e 
em boas condições de uso no empreendimento. O destino final dos resíduos de serviços de saúde 
estéreis e descaracterizados serão enca.minhados para os aterros sanitários legalmente licenciados. O 
projeto apresentado está coerente com a atividade a ser desenvolvida. As medidas mitigadoras 
apresentadas no PCA são adequadas aos impactos identificados e o plano de monitoramentc prevê a 
atenção necessária, para garantir que o empreendimento seja operado de forma ambientalmente 
adequada Sendo assim, somos favoráveis à emissão da Licença de Operação - LO para atividade de 
tratamento de resíduos de saúde através de autoclavagem. 

4. CONCLUSÃO 

Com base nas informações prestadas pela responsável técnica Nadja S. E. Felfili, ART n°  1911626, 
bem como por toda documentação trazida aos autos e a vistoria "m /oco' opinamos pelo deferimento 
da emissão da Licença Operação de ampliação para atividade de tratamento de resíduos de serviços 
de saúde através de autoclavagem para empresa WM Serviços Ambientais Ltda., CNPJ n°. 
10.532.271/0001-41. A atividade deve ser desenvolvida em conformidade com a Resolução RDC n°. 
306 de 07/1212004 da ANVSA e Resolução CONAMA n. 368, de 29/0412006, e demais legislações 
pertinentes. 

Cabe esclarecer que a SEMA-M'Í não possui responsabilidade técnica sobre os projetos de controle 
ambientai aprovados, sendo a execução, operação, comprovação de eficiência e/ou gerenciamento 
dos mesmos de inteira responsabilidade da própria empresa, seu projetista e/ou prepostos. 

Insta salientar que a análise técnica se baseou nas informações apresentadas no projeto, pelo 
Responsável Técnico, documentadas com ART e que as mesmas são de sua inteira responsabilidade. 

S. CONDICIONANTES DE VALIDADE 

A validade das licenças ambientais está condicionada ao cumprimento das condicionantes e 
solicitações aqui elencadas, sendo que o descumprimento de qualquer uma delas ensejará sua 
suspensão ou cancelamento, além das sanções cabíveis: 

5.1 Elaborar e apresentar anualmente um relatório consolidado com as informações ambientais 
pertinentes, a ser entregue até o mês de agosto de cada ano de validade da LO, destacando as 
condições de operação, logística de recebimento, armazenamento, tratamento e destinação final 
dos resíduos de serviço de saúde. Informar possíveis não conformidades e ações corretivas, com 
frtn documentação fotográfico do empreendimento. Apresentar informações qualitativas e 
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quantitativas dos resíduos recebidos e tratados, descrever a origem, tratamento e destinação final. 
Os documentos devem ser produzidos pelo técnico responsável do empreendimento, apresentando 
a ART/CREA de Mato Grosso e cadastrado na SEMAIMT; 

5.2 A empresa deverá manter seus procedimentos internos em constante melhoria e revisados 
periodicamente; 

5.3 Manter as pessoas envolvidas no gerenciamerito dos resíduos treinados e atualizados para 
a execução das atividades: 

5.4 Manter controle do recebimento dos resíduos, destacando o gerador e a quantidade de cada 
gerador, separados por data da realização das coletas, descrição e classificação dos resíduos. 

5.5 Os registros da movimentação dos resíduos (coleta, transporte, armazenamento, tratamento 
e disposição final) deverá ter o controle absoluto pela empresa com as comprovações disponíveis 
no local. 

5.6 Os registros da movimentação de resíduos e dados do monitoramento continuo do 
empreendimento deverão ser apresentados á SEMÀJMT em relatórios trimestrais, nos formatos 
digital (completo) ou disponibilizado para acesso on une e impresso (resumo e gráficos); 

A validade da Licença recebida está condicionada ao cumprimentc fiel do projeto proposto, nos exatos 

termos em que foi autorizado. Qualquer pretensão de modificação ou funcionamento deve ser 

informada a SEMA-MT para ser analisado. 

Cuiabá - MT, 30 de maio de 2018 
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Parecer Técnico 
Alteração na Licença de Operação com atividade de autoclavagem de resíduos de serviços de 

saúde 
PT N°: 106054 / GGRSIA / CPI-RS / SUIMIS /1Processo N°: 23756/2009 
2017 	 Data do Protocolo: 14101/2009 

INFORMAÇÕES GERAIS DO PROCESSO 

Interessado 

- Nome / Razão Social: WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
- CPFICNPJ: 10.532.271/0001-41 

- Endereço: RUA PEQUIM. N. 17 - BAIRRO SHANGRILA - CEP: 78.070-165 
- Municiplo: Cuiabá - MT 

PropriedadelQbra ou Empreendimento: 

- Denominaçzo: WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

- Localização: MT 351, km 06 LOTE 07 e 08. QUADRA 01, ZONA SUBURBANA - CEP: 78.000-000 
- Município: Cuiabá - MT 

- Coordenada Geográfica: DATUM: SIRGAS2000 - W: 56:01:52,62 - S: 15:30:12,56 

Responsável Técnico: 

- Nome / Razão Social: NADJA SAMIRA EL - HAGE FELFILI 

- Formação: Engenheiro Sanitarista - CREA: 019782MT 

Atividades Licenciadas: 

- 09000-0/01 - Limpeza urbana - exceto gestão de aterros sanitários 

Não foi associado roteiro a este processo. 

ANÁUSE TÉCNICA 

O presente Parecer Técnico refere-se à complementação da análise técnica descrita no 
Parecer Técnico n 10241 6/GGRSIA/CPLRS/SUIMIS,201 6. 

Em 30/09/2016, por meio dos documentos n.° 497555/2016, o interessado solicitou a 
alteração da Licença de Operação com atividade de autoclavagem de resíduos de serviços de 
saúde da empresa WM Serviços Ambientais, apresentando a Descrição Técnica da Autoclave 
horizontal para esterilização de Resíduos Sólidos de Saúde Classe A (potencialmente 
Infectantes Linha RSS). 

Na data de 12/12/2016 foi protocolado o documento n.° 625655/2016, onde o 
requerente solicita a inclusão na Licença de Operação da atividade de Autoclavagem do 
Grupo E: Materiais perfurocortantes ou escarificantes, conforme Resolução CONAMA n.° 358 
de 29/04/2005. 

Conforme documentos protocolados na SEMA-MT n.0 566158/2016 de 10/11/20160 
interessado atendeu as solicitações descritas no Parecer Técnico n.°  102416/GGRSIA/cpLRSfsulMls,2016 

.. 	 . 
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CONCLUSÃO 

Com base nas informações prestadas pela responsável técnica Nadja S. E. Felfili, ART 
O  1911626, bem como por toda documentação trazida aos autos e a vistoria "in laco, 

opinamos pelo deferimento da solicitação de inclusão do Grupo E: Materiais perfurocortantes 
ou escarificantes, conforme Resolução CONAMA n.°  358 de 29/04/2005 na emissão da 
Licença Operação de ampliação para atividade de tratamento de resíduos de serviços de 
saúde através de autoclavagem para empresa WM Serviços Ambientais Ltda., CNPJ n°. 
10.532.27110001-41. 

Somos favoráveis e recomendamos que a Autoclave esteja limitada ao 
processamento de 400kIhora e 3.2001k9/da de resíduos de serviços de saúde do Grupo 
A e Grupo E. 

Este Parecer Técnico é complementar ao Parecer Técnico n.° 
10241 6/GGRSIAICPLRS/SU IMIS/20 16. 

Ressalta-se que o empreendedor não está isento de novas exigências do órgão ambiental e 
que qualquer alteração em sua estrutura deve ser previamente comunicado para apreciação, sob pena 
das aplicações legais cabíveis. 

Cuiabá - MT, 25 de janeiro de 2017 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA/MT 

Superintendência de lnfraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços - SUIMIS 

Parecer Técnico 
Análise do processo para emissão de Licença de Operação para atividade de autoclavagem 1 

de resíduos de serviços de saúde. 	 1 
PT N°: 102416 / GGRSIA / CPI-RS / SUIMIS /jProcesso N°: 23758/2009 

Data do Protocolo: 14/01/2009 

INFORMAÇÕES GERAIS DO PROCESSO 

Interessado 

- Nome / Razão Social: WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
- CPF/CNPJ: 10.532.271/0001-41 

- Endereço: RUA PEQUIM, N. 17- BAIRRO SHANGRILA - CEP: 78.070-165 

- Município: Cuiabá - MT 

Propriedade/Obra ou Empreendimento: 

- Denominação: WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

- Localização: MT 351, km 06 LOTE 07 e 08, QUADRA 01 ZONA SUBURBANA - CEP: 78.000-000 

- Município: Cuiabá - MT 
- Coordenada Geográfica: DATUM: S1RGAS2000 - W: 56:01:5262 - S: 15:30:12,56 

Responsável Técnico: 

- Nome 1 Razão Social: NADJA SAMIRA EL - HAGE FELFILI 
- Formação: Engenheiro Sanitarista - CREA: 019782MT 

Atividades Licenciadas: 

- 09000-0/01 - Limpeza urbana - exceto gestão de aterros sanitários 

Não foi associado roteiro a este processo. 

ANÁLISE TÉCNICA 

1» HISTÓRICO 

Dispõe o presente parecer sobre a análise do requerimento de Licença de Operação 
ara a atividade de tratamento de resíduos provenientes de serviços de saúde, através da 
tilização de uma autoclave instalada na empresa WM Serviços Ambientais Ltda., localizada 

ia Rodovia MT 351, Lote 08, Chácara Recreio, zona rural do Município de Cuiabá-MT, nas 
seguintes coordenadas geográficas: 15° 30' 12,56' S - 560  01' 52,62" W. 

O empreendimento WM Serviços Ambíentais Ltda. atua no ramo de coleta, transporte e 
amazenamento de Resíduos Classe 1 e II, e incinerador, fazendo parte do processo inicial 
'náe" protocolo n. 23758/2009 de 14/01/2009. 

No dia 14/05/2014 foi protocolado o documento n°. 26793212014 requerendo a LP e LI 
para atividade de autoclavagem de resíduos de serviços de saúde juntado ao processo n. 
23758/2009. E conforme a análise descrita no Parecer Técnico n°. 85696/CGRS/SUIMIS/2014 
de 03/07/2014 que foi favorável à emissão da LP n. 305442/2014 e LI n°. 64167/2014 para 
WM Serviços Ambientais para atividade de Autoclavagem. 

5* ct.um dEtado 	 Rua C. esquina com a Ru8F-CenmPoç Administrativo 	; Cu,ab/MT CEP. 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMAJMT 

Superintendência de Infreestrutura, Mineração Indústria e Serviços - SUIMIS 

Em 07/10/2015, por meio do processo no 529414/2015, o interessado solicitou a LO 
para atividade de autoclavagem de resíduos de serviço de saúde, apresentando os seguintes 
documentos: 

- Requerimento padrão assinado pela responsável técnica Nadja S.--E. Felfili: - Guia de 
recolhimento das taxas de serviço de SEMA referente à LO, com registro de quitação; - 
Publicação do pedido da licença no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso (29/07/2015) e 
em periódico regional (03/08/2015); - Copia do contrato social de constituição da empresa: - 
Cópia dos documentos pessoais: - Procuração Pública; Escritura e Registro do imóvel; - 
ART no 1911626 da Eng. Sanitarista Nadja S. E. Felfili para a atividade de elaboração e 
execução do licenciamento ambiental e certidão de registro de pessoa física junto ao CREA-
MT; - Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica: - Plano de Controle Ambiental 
para o sistema de tratamento de resíduos de serviço de saúde através de autoclave; - 
Relatório Fotográfico; - Plano de Procedimentos Operacionais da Autoclave; - Plano Ambiental 
de Emergência; - Projeto Arquitetônico de Obra Comercial em alvenaria. Em 1411 212015, por 
meio do documento 662357/2015 o interessado protocoiou o Monitoramento Ambiental, onde 
apresentou as adequações realizadas na empresa. Todos os documentos acima descritos 
foram analisados, avaliados e aprovados para atividade de autoclavagerfl dos resíduos de 
serviços de saúde. 	 - 

No dia 0910812016 o empreendimento foi vistoriado pele equipe técnica da SEMA-MT, os 
analistas ambientais Edilson Marques da Silva e Ricardo de Sousa Carneiro, onde inspecionaram o 
local e a estrutura utilizada para desenvolver a atividade de autoclavagem dos resíduos de serviços de 
saúde, conforme Relatório de Inspeção n°. 890/GGRSINCPLRS/SU1M1S12016. 

CONCEPÇÃO DO PROJETO 

O projeto contempla o local, a estrutura e oDeraçâo para atividade de recebimento e 
tratamento dos resíduos de saúde por meio de autoclavagem, com capacidade de 400 kgíhora 
destes resíduos. A autoclave está instalada na empresa WM Serviços Ambientais Ltda. em um 
galpão construído em alvenaria de 151 m2. 

ANÁLISE TÉCNICA DO PROJETO 

3.1 Avaliação da LO - Licença Operação de ampliação 

Conforme o PCA e vistoria realizada no local a autoclave modelo horizontal automática 
encontra-se instalada dentro de um galpão coberto, com paredes em alvenaria e piso 
impermeável. Neste galpão estão outros equipamentos como balança, contêineres e caçamba 
para armazenamento de resíduos tratados e descaracterizados. E em uma área anexa ao 
galpão está instalada uma caldeira para gerar vapor para a autoclave para esterilização de 
resíduos. A caldeira tem capacidade de produção de vapor de 1.000 kg de vapor por hora e o 
combustível utilizado será resíduos ou biornassa, possui sistema de controle de emissão de 
gases por multi-ciclone. A empresa possui duas cãrnaras frias para o armazenamento 
temporário para os resíduos recebidos. 

A Autoclave tem capacidade para esterilizar 400 kg/hora do resíduos dos grupos A (Al,. A2, 
A3. A4. A5 e A6) conforme Resolução CONAMA n.° 358/2005, estando previsto para o perodo 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMAIMT 

Superintendência de lnfraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços - SUIMIS 

diário de 8 horas de operação, a capacidade de 3.200,0 Kg, resultando em 64 toneladas ao 
mês (16 ciclos por dia). 

O ciclo de esterilização é composto pelas seguintes fases: carga, acondicionamento, 
aquecimento, exposição, exaustão/secagem e descarga. O tempo médio previsto para os 
ciclos é de 30 minutos, podendo chegar a 45 minutos. A autoclave conta com urna Central 
Lógica Programável (CLP), com salda de dados digital e analógico, com programação flexível 
dos ciclos e monitoramento por display da temperatura e pressão de trabalho. A temperatura 
de esterilização poderá ser programada entre 120 e 150 °C. 

A geração de efluentes relacionado à ampliação e operação da autoclave será de 80 litros/dia 
no sistema de autoclavagem, 5.000 litros/semanais da lavagem e higienização de pisos e 
contêineres e 200 litros/dia do esgotamento sanitário. O sistema de tratamento de efluentes 
encontra-se instalado e em boas condições de uso no empreendimento. O destino final dos 
resíduos de serviços de saúde estéreis e descaracterizados serão encaminhados para o aterro 
sanitário de Cuiabá. O empreendedor descreveu que o aterro sanitário do município de Cuiabá 
está apto a receber esses resíduos. E de acordo com os Autos da Ação de Execução de 
Obrigação de Fazer e de Não Fazer n. 207-18.2010.611.0082 (10375), com exequente o 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso e executado o Município de Cuiabá com o título: 
Termo de Ajustamento de Conduta, formalizado nos autos de Inquérito Civil n°. 000679-
002/2008 de 12 de junho de 2013 na cláusula de acordo 1.2.1.c sobre a utilização provisória 
do aterro sanitário de Cuiabá: utilizar o local para a disposição final dos resíduos domiciliares 
e urbanos e para os resíduos de serviço de saúde gerados e/ou tratados no Município do 
Cuiabá, o que deverá ser comprovado mediante emissão, por empresa licenciada, de 
certificado de tratamento". 

O projeto apresentado está coerente com a atividade a ser desenvolvida. As medidas 
mitigadoras apresentadas no PCA são adequadas aos impactos identificados e o plano de 
monitoramento prevê a atenção necessária, para garantir que o empreendimento seja operado 
de forma ambientalmente adequada. 

Sendo assim, somos favoráveis à emissão da Ucença de Operação - LO para atividade de 
tratamento de resíduos de saúde através de autoclavagem. 

4. 8OUCrTAÇôES 

A - Realizar a limpeza e retirada de matérias combustíveis descartados no pátio. 

B - Apresentar a ART do técnico responsável pela elaboração do Projeto Arquitetônico de 
Obra Comercial em alvenaria. 

O prazo para cumprimento das licitações é de 30 dias a partir do recebimento deste 
documento. 

S. CONDICIONANTES DA LO.: 

1 - Manter controle do recebimento dor. resíduos, destacando o gerador o a quantidade do 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMAIMT 

Superintendência de lnfraestrutura, Mineração. Indústria e Serviços - SUIMIS 

cada gerador, separados por data da realização das coletas, descrição e classificação dos 
resíduos; 

2 - Apresentar relatório trimestral de monitoramento, incluindo resumidamente ;nforrnações 
sobre as quantidades de resíduos recebidos, sobre o monitoramento do sistema de tratamento 
dos líquidos e infiltração, ou seja, encaminhar as informações referentes ao plano de 
monitoramento (resultados e avaliação dos mesmos) e justificativas quanto as possíveis 
alterações e ajustes rio processo operacional. 

6. CONCLUSÃO 

Com base nas informações prestadas pela responsável técnica Nadja S. E. Felfifl, ART 
n° 1911626, bem como por toda documentação trazida aos autos e a vistoria "in Ioco, 
opinamos pelo deferimento da emissão da Licença Operação de ampliação para atividade de 
tratamento de resíduos de serviços de saúde através de autoclavagem para empresa W.V. 
Serviços Ambientais Ltda., CNPJ n0. 10.532.27110001-41. 

Ressalta-se que o empreendedor não está isento de novas exigências do órgão ambiental e 
que qualquer alteração em sua estrutura deve ser previamente comunicado para apreciação, sob pena 
das aplicações legais cabíveis. 

Cuiabá - MT, 12 de agosto de 2016 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMAIMT. 

ndência de 1 
	

Indústria e Serviços - SUIMIS 

LO N°: 314208/2017 
	

VÁLIDA ATÉ: 02/0Z2020 

PROCESSO N°: 23758/2009 
	 DATA DE PROTOCOLO: 1410112009 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Complementar o0  38 de 21 de Novembro de 1.995 e alterada pela Lei Complementar n1232 de 21 de 

Dezembro de 2005, que dispõe sobre o Código Ambiental de Mato Grosso, concede a presente licença. 

DENOMINAÇÃO DA PROPRIEDADE OU EMPREENDIMENTO 

WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

A TI VIDA DE LICENCIADA: 
USINA DE TRA LAMENTO DE RESÍDUOS CLASSE / e II - INCINERADOR 

LOCALIZAÇÃO:. 
MT 351, km 06 LOTE 07 e 08, QUADRA 01, ZONA SUBURBANA 

Coordenadas geográficas: DA TUM: SIRGA 52000 - W 56:01:52,62- 
15:30:12,56 

NOME/ RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO 

MUNICÍPIO: 
Cuiabá/MT 

CEP.* 
78.000-000 

WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ/CPF: 10.532.271/0001-41 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
Tratamento e disposição de resíduos 

RESTRIÇÕES: 
A Llsioa.de Tiatamento Temiico (Inonerador) essa llmitaâ ao processamento de lOOkg,hora de resldu. 
Manter atuallad.&i a Ano façâo de Responsabilidade Técnica (ART) do(s) responsável(eis) pela operação e monitoramertio ambiental do 

empreendimento. 
Atenderas demats restrdes contidas no orocasso de ltc.e.n,.ane.nto e na Iegtslaçào em gor, 
E obratci.4a a maniifen,yáo dc parec_e técnico nci loa! a atr',dade licerciada, juntamerte cciii a Inça emitida. 

DOCUMENTOS ANEXOS E CONDIÇOES GERAIS DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 

- Conforme PrÃr Técnico n°: 106231/ CPLRS / SUIMIS / 2017 

LOCAL E DATA Coordw,ador Gestáo Resíduos Sólidos Sup*itendência de InfrxuWra, Minei 
md' 

Cuiabá-MT - 

02/02/2017 
EVERALDO GASPARINI Lilian Ferreira dos Santos 

Of; Esta Licença AmAlenteI deve saçaicaLa em .&caI de fá&zesso 8 ~&~ 

Rua C, esq. com  Rua F - Centro.Político Administrativo - Cuiabá / MT 	.w 

CEP: 78050-970 - Fones: (65) 3613-7200 	 Sas 
www.sema.mt.gov.br  
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Parecer Técnico 
Análise da solicitação da renovação de Licença de Operação. 

IPT N°: 106231/ GORSIA / CPLRS / SUIMIS / lP, ...... N°'' 23758/2009 
12017 	 Data do Protocolo: 14/01/2009 

INFORMACÕES GERAIS DO PROCESSO 

Interessado 

- Nome / Razão Social: WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
- CPF/CNPJ: 10.532271/0001-41 
- Endereço: RUA PEQUIM, N. 17- BAIRRO SHANGRILA- CEP: 78.070-165 

- Município: Cuiabá - MT 

Propriedade/Obra ou Empreendimento: 

- Denominação: WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
- Localização: MT 351, km 06 LOTE 07 e 08, QUADRA 01, ZONA SUBURBANA - CEP: 78.000-000 

- Município: Cuiabá - MT 
- Coordenada Geográfica: DATUM: SIRGAS2000 - W: 5601:52,62 - S: 15:30:12,56 

Responsável Técnico: 

- Nome / Razão Social: NADJA SAMIRA EL - HAGE FELFILI 
- Formação: Engenheiro Sanitarista - CREA 019782MT 

Atividades Licenciadas: 

- 09000-0/01 - Limpeza urbana - exceto gestão de aterros sanitários 

Não foi associado roteiro a este processo. 

ANÁLISE TÉCNICA 
1- HISTÓRICO DO PROCESSO E CONFERÊNCIA DOCUMENTAL: 

Em 22/12/2009 foi emitida a Licença de Operação n.° 298710/2009 com vigência até 
21/12/2012 substituída pela Licença de Operador n.° 299276/2010 com validade até 21/12/2012. O 
Parecer Técnico n.° 30419ICGRSISUIMIS/2009 descreve as condições do deferimento da licença. 

Em 10/12/2012 a empresa WM Serviços Ambientais Ltda requereu, por meio do protocolo n.° 
645977/2012, a Renovação da Licença de Operação para a atividade de Tratamento de Resíduos 
Classe 1 e II através de Tratamento Térmico (Incineração). Em 09/08/2013 foi expedido o Parecer 
Técnico n. 75510/CGRS/SUIMIS/2013 sendo favorável a renovação da Licença de Operação, 
resultando na Licença de Operação n.° 307279/2013 com validade até 08/08/2016. 

No dia 2410512016 a empresa WM Serviços Ambientais mediante o protocolo n, 260066/2016 
requereu a renovação da Licença de Operação para a atividade de Tratamento de Rslduos Classe 1 e 
II através de Tratamento Térmico (incineração). 

O protocolo n.°  260066/2016 encaminhou os seguintes documentos: Requerimento Padrão 
preenchido: Comprovante de pagamento e guia de recolhimento da Taxa para renovação da Licença 
de Operação junto a SEMA: Publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do pedido de 
renovação da Licença de Operação: Cópia da publicação em jornal de circulação corrente (Folha do 
Estado) do pedido de renovação da Licença de Operação: Contrato Social e alterações: Cópia do 
cartão de CNPJ da empresa WM Serviços Ambientais Ltda; Cópia da Escritura Pública de compra e 
venda do imóvel: Cópia dos documentos pessoais dos proprietários; Projeto de Licenciamento — Plano 
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de Controle Ambiental; Relatório Fotográfico; Cópia do requerimento junto ao setor de outorga da 
SEMA-MT; Laudo Técnico de MonitoramentO Ambiental; Certificado de Destinação Final de Resíduos 
para Amazon Ekos; Comprovante de envio de resíduos para CGR Engenharia Ambiental; Declaração 
de Recebimento de resíduos da Ecoblendiflg; Laudos e Análises químicas expedidos pela Analítica 
Ciência e Tecnologia; Relatório de Ensaio sobre da água residuária emitido pela Control Laboratório de 
Análises de Agua e Projetos Ambientais; Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/CREA) pelo 
Licenciamento Ambiental do empreendimento: 

Em 01/09/2016 foi protocolizado sob n.° 441915/2016, a solicitação de acompanhamento do 
Teste de Queima referente ao processo de renovação de Licença de Opeâção; 

No dia 19/09/2016 foi protocolizado sob n.° 47369912016, o Plano de Teste de Queima para 
renovação da LO da Usina de Tratamento de Resíduos Classe 1 e II através de Tratamento Térmico 

(Incineração); 
Nos dias 21, 22 e 23 de setembro de 2016 foi realizado o teste de queima, com 

acompanhamento dos Analistas de Meio Ambiente da Secretaria de Estado do Meio Ambiente de Mato 
Grosso — SEMA, conforme Relatório de Inspeção rt.a 1004(GGRSINCPLRS/SU1M1512017  

No dia 22109/2016 foi realizado uma vistoria no empreendimento. conforme Relatório de 

Inspeção n° 925IGGRSIAICPLRS/SU1MISI'20 1  6; 
Na data de 09/11/2016 foi prdtocolizado sob n.° 56512212016, o Relatório Técnico das emissões 

atmosféricas para avaliação de eficiência do Incinerador e da qualidade do ar, conforme Resolução 

CONAMA c  316 de 2911012002 da empresa WM Serviços Ambientais; 
No dia 21/11/2016 a Equipe Técnica da SEMA-MT acompanhou o intertravamerito simulado 

como parte do teste de queima da renovação de LO, conforme Relatório de Inspeção ri. 
1 006/GGRSIA/CPLRS/SUlMlS/201  7. 

Em 30/11/2016, por meio do documento n.° 602218/2016 o interessado protocolou a 
metodologia do intertravamefltO empregada na Usina de Tratamento Resíduos Classe 1 e II - 

Incinerador; 
Em 13/12/2016 foi expedido o Oficio Pendência a.° 124899/GGRSlA/CPLRS/SUlM1S'20' 

informando ao interessado sobre as pendêriCiaS encontradas durante a análise do processo de 
renovação da LO da Usina de Tratamento de Resíduos Classe 1 e 14 através de Tratamento Térmico 

(Incineração); 
Em 22112/2016 o interessado protocolou a resposta ao Ofício Pendência n.° 

1 24899/GGRSIA/CPLRS/SUIMIS/2016, conforme documento n.° 645422/2016, constando: 
Requerimento Padrão solicitando a renovação da Licença de Operação pata a atividade de Usina de 
Tratamento Resíduos Classe 1 e li - Incinerador. Registro de Responsabilidade Técnica - RRT; Alvará 
de Prevenção Contra Incêndio e Pânico; Certificado de Cadastro Técnico Estadual do responsável 
técnico; ART do Inventário de Resíduos Sólidos, Piano de Desativação, Monitoramerito Ambiental, 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, Plano de Controle Ambiental e Licenciamento 
Ambiental; Procuração do requerente ao responsável técnico com poderes específicos para representá 
-to junto a SEMA; Plano 'de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; Inventário de Resíduos Sólidos: 
Plano de Desativação; Autorização de Descarte n.' 004/2014 da Diretoria de Resíduos Sólidos da 
Prefeitura de Cuiabá-MT. 

No dia 01/02/2017 o interessado apresentou o documento na .  49093/2017, onde consta o 
cadastro ambiental rural, protocolo do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural-CCIR e cadastro de 
Capacitação Insignificante de Água Subterrânea, apresentando assim, todas as pendências solicitadas 
no Oficio Pendência n.° 124899/GGRSIA/CPLRS/SUIMIS/2016,  

2- CONCEPÇÃO DO PROJETO: 

O licenciamento refere-se à atividade de Usina de Tratamento de Resíduos Classe 1 e II — 
Incinerador, ou seja, tratamento térmico de resíduos sujeito as deliberações da Resolução QONAMA 
n.° 316/2002. A capacidade máxima do empreendimento é de 100 kg/hora. O modelo do incinerador é 
o RGL 350 SE, fabricado pela LUFTECH Soluções Ambientais Ltda. 
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3- ANÁUSE E FUNDAMENTAÇÔES: 

Analise do requerimento da renovação da Licença de Operação para a atividade de Usina de 
Tratamento de Resíduos Classe 1 e ii - Incinerador. 

No caso, não houve alterações na estrutura do empreendimento, acréscimo de resíduos ou 
outro motivo que necessitasse de um novo Plano de Teste de Queima. Neste caso, realizou-se o teste 
conforme o Plano de Teste de Queima (PTQ) aprovado na fase da Licença de Operação do 
empreendimento. 

O teste de queima avaliou as emissões atmosféricas para avaliação de eficiência do incinerador 
e da qualidade do ar conforme a Resolução CONAMA n.' 03/1990 e Resolução CONAMA n.°  
316/2002. 

Durante o acompanhamento do teste de queima pode-se observar que o equipamento possui 
sistema de intertravamento em conformidade com o Art. 34 da resolução CONAMA n.° 316/2002, onde 
simulou-se a operação inadequada, para o acionamento do sistema, que demonstrou-se eficaz. 

O relatório do teste de queima demonstrou que as emissões estão em conformidade com os 
limites de emissões atmosféricas estabelecidas na Resolução CONAMA n.° 316/2002. 

As cinzas resultantes do processo de incineracão do empreendimento foram classificadas por 
laboratório acreditado em classe lIB - inerte. 

As amostragens e análises foram realizadas por técnicos e empresas acreditadas, com o uso 
de equipamentos com certificado de calibração. 

Com relação às condicionantes da Licença de Operação n.° 307279/2013, descritas no Parecer 
Técnico n.° 75510/CGRS/SUIMIS/2013, o Protocolo n.° 4754/2014, 529439/2015 apresentou as 
justificativas e documentos em atendimento as mesmas. 

O monitoramento continuo demonstrou que o equipamento. mantêm-se em conformidade com 
as especificações da Resolução CONAMA n.I 316/2002 em período integral. Verificou-se em campo, 
que no caso de mau funcionamento, o equipamento aciona o intertravamento para ajuste no processo 
e que os ajustes são automáticos ou manuais, com retomada dos níveis adequados em curto prazo. 
Não há queima de residuo até o reestabelecimento do processo, conforme observado na simulação 
durante o teste de queima. 

No monitoramento continuo verificou que a temperatura da câmara de combustão secundária — 
ciclone apresenta-se nos períodos de partida, parada e finalização em temperaturas abaixo de 800 °C, 
quando não è permitida a alimentação de resíduos. 

4.. CONDICIONANTES: 

4.1 - Os registros da movimentação dos resíduos (coleta, transporte, armazenamento, tratamento e 
disposição final) deverá ser realizada por gerador e pela pesagem dos resíduos: 
4.2 - Os registros da movimentação de resíduos e dados do monitoramento continuo das emissões 
atmosféricas deverão ser apresentados á SEMA/MT em relatórios trimestrais, nos formatos digital 
(completo) ou disponibilizado para acesso on 1/no e impresso (resumo e gráficos); 
4.3 - Encaminhar registro do controle da alimentação do incinerador descrevendo quantidade (kg) e 
tipo de resíduos alimentados diariamente em conjunto com relatório de monitoramento semestral: 
4.4 - Encaminhar monitoramento dos efluentes líquidos (liquido da lavagem de gases) conforme plano 
de monitoramento aprovado e apresentado pelo Protocolo n.° 31576/2010. 
4.5 - Encaminhar Certificados de Calibração do sistema e equipamento atualizados, toda vez que fazer 
a manutenção, medições ou troca de equipamentos: 
4.6 - Apresentar na próxima renovação da Licença de Operação o Monitoramento da qualidade do ar 
no entorno do empreendimento, observando a Resolução CONAMA n. ° 3, de 22 de agosto de 1990, 
juntamente com o Teste de Queima. 

5- CONCLUSÃO: 

Com base nos documentos apresentados na legislação pertinente, na vistoria in loco' e no 
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acompanhamento do teste de queima, o posicionamento técnico é favorável à renovação da Licença 
de Operação para,a Atividade de Usina de Tratamento de Resíduos Classe 1 e II - Incinerador, 
observando-se as condicionantes para operação do empreendimento, descritas anteriormente. 
Ressalta-se que o empreendedor não está isento de novas exigências do ôrgão ambiental e que 

qualquer alteração em sua estrutura deve ser previamente comunicado para apreciação, sob pena das 
aplicações legais cabíveis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT 

CARTA DE ANUÊNCIA PARA DISPOSICÃO FINAL DE RESÍDUOS 

Para os devidos fins a que se destina, informamos que recebemos da empresa 

WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, portadora do CNPJ n2 10.532.271/000141, situada 

na Rodovia MT 351, Lotes 07 e 08, Km 06, Zona Rural, Cuiabá - MT, CEP 78048-000, 

Cinzas de Resíduos Incinerados, Resíduos Esterilizados pelo sistema de tratamento 

Autoclavagem e Resíduos do Grupo D para disposição final. 

Os Resíduos são gerenciados pela empresa CGR - Centro de Gerenciamento de 

Residuais Cuiabá Ltda., inscrita no CNPJ n9 06.211.613/0001-54, que está apta e 

licenciada pelos Órgãos Ambientais, para prestar os serviços de destinação final Classe 

li A e Classe II B, conforme Normas da ABNT. 

Os resíduos recebidos nesta unidade serão submetidos ao processo de 

destinação final em aterro sanitário, conforme Licença de Operação n 311694/2015 

com validade até 10/08/2021. 

Após a destinação final destes resíduos, serão emitidos os certificados de 

destinação final. 

A presente anuência tem validade de 03 (três) meses, a contar da data de 

emissão. 

Atenciosamente, 

Cuiabá, 10 de junho de 2019. 

Centro de GeKeciamento de Residuais Cuiabá Ltda. 
Tatiana Müller 

Gerente 



ÇQATODE PRESTAÇÃO. D, 
SERVJÇQS DpISPOSIÇAINLP.E 

RESiDUOS 

CONTRATO N9  C!, 0806/11 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes signatárias abaixo 

qualificadas como 

Contratante:  WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - Pessoa 
jurídica de direito provado 

nscrita no CNPJ sob ne 10.532.271/00011, - com sede na Rodovia MT 351, Lotes 07 

e 08, KM 06— Zona Rural - Cuiabá/MT, CEP 78048-000, denominada 
simplesmente 

CONTRATANTE; 

Contratada: CGR - 
CENTRO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUAIS CUIABA LIMITADA. 

Pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n2 06.211.513/0001.5
4, com 

sede na Estrada do Couro, sjn km - Pedra 90 - Cuiabá - MT, CEP 78099-335 

denominada simplesmente CONTRATADA; 

Frmarn o presente avença mento que se regerá pela legislação civil Aplicável, e pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

- DO OBJETO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto a prestaçáO de serviços da 

destinação final de resíduos Classe 1 e Classe li A e li B, de acordo com a classificação 

da resíduos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas na NBR 10004. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A disposição final dos resíduos será realizada em aterro 

sanitário licenciado, localizado na Estrada do Couro, s/n km - Pedra 90 - Cuiabá - MT. 



PARÁGRAFO SEGUNDO: O transporte dos resíduos sólidos urbanos até o local da 

disposição final correrá por conta da CONTRATANTE. Não serão recebidos resíduos no 

aterro sanitário da CONTRATADA que rão sejam transportados por transportador 

devidamente licenciado pelos órgãos ambientais ccrnpetentes e credenciados pela 

CONTRATANTEj unto a CONTRATADA. 

II— DAS CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOj 

CLÁUSULA SEGUNDA: As cargas de resíduos sólidos urbanos somente transitarão 

acompanhadas do Manifesto de Cargas, em três vias, onde deverão estar 

Identificados: o gerador e local de geração dos resíduos, as suas características e 

classificação a que pertencem, bem como o transportador. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todos os resíduos transportados serão pesados na balança de 

entrada do estabelecimento da CONTRATADA, com a respectiva emissão do 

comprovante de pesagem, os quais serão vistados peio motorista transportador. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor dos serviços a serem cobrados será apurado através da 

multiplicação da quantidade obtida pela pesagem dos resíduos com o preço 

estabelecido no Item "do preço dos serviços". 

CLÁUSULA QUARTA: Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

1 Manter no aterro pessoas capacitadas e equipamentos necessários para o 

cumprimento dos serviços objeto deste contrato; 

A responsabilidade pelas obrigações sociais, trabalhistas, previdenciârias e 

outras relativas aos funcionários utilizados na prestação dos serviços; 

Atender às normas ambientais vigentes. aplicáveis ás suas instalações, 

notadamente aquelas relativas ao aterro sanitário; 



Informar à CONTRATANTE, quando esta solicitar, a respeito da regularidade 

na prestação dos serviços, bem como o atendimento às normas ambientais; 

Apresentar mensalmente junto a fatura dos serviços, o demonstrativo das 

cargas de resíduos recebidas no aterro sanitário; 

CLÁUSULA QUINTA: Constituem-Se obrigações da CONTRATANTE: 

Encaminhar para o aterro sanitário somente as resíduos da classe li A e II 8, 

respondendo civil e criminalmente pelo envio de resduos não autorizados 

ou proibidos por lei: 

Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, conforme 

cláusula sexta, parágrafo primeiro. 

jjj — QQ PRÇOPOgRVICQS.E CONDIÇÕES DE PAGAI1E1MIQ 

CLÁUSULA SEXTA: Pela prestação de serviços objeto desta avença, a CONTRATANTE 

cagará à CONTRATADA mensalmente pelos Resíduos Classe lIA e 116 ao preço de: 

.- Para recepção em nosso Aterro para os resíduos acima especificados - com 

controle na baança - R$ 0,20 (vinte centavos) por kilo; 

Será cobrado o peso minimo mensal de 50 (cinquenta) toneiadas; 

> Logística: CONTRATANTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A nota fiscal dos serviços será expedida no primeiro dia útil 

e cada mês, abrangendo OS serviços prestados no mês antecedente, e serão 

encaminhados à CONTRATANTE juntamente com o relatório de pesagem, e o boleto 

bancário, cujo vencimento será no dia 15 do mês subsequente ao da prestação dos 

- 
serviços; 



PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os devidos fins tributários, o preço dos serviços 

arestados, estabelecido no capur desta cláusula está assim composto: Utilização de 

maquinas e equipamentos: 85% do valor dos serviços e 15% com aplicação de Mão de 

Obra na prestação dos serviços. 

PARÁGR.ADO TERCEIRO: Ocorrendo a Inadimplência da CONTRATANTE quanto ao 

pagamento dos serviços, esta se sujeitará à incidência de juros moratórias de 1% um 

por cento) ao mês ou fração, correção monetária pela variação do IGP-M, e multa de 

2% sabre valor atualizado. 

PARÁGRAFO QUARTO: Ocorrendo atraso no pagamento por prazo superior a 30 

(trinta) dias, a multa de mora será de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 

débito. 

PARÁGRAFO QUINTO: Ocorrendo atraso por prazo superior a 15 (quinze) dias, será 

acultada à CONTRATADA a paralisação do recebimento dos resíduos, restabelecendo- 

o somente após o pagamento integrI do débito; 

PARÁGRAFO SEXTO: Os preços dos serviços aqui estabelecidos serão corrigidos a cada 

12 (doze) meses, ou em periodicidade menor que for permitida pela legislação 

aplicável, pela variação da correção monetária do IGP-M. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Ocorrendo desequilíbrio econômico/financeiro do contrato, por 

fato superveniente e imprevisto, ficará a CONTRATADA autorizada a restabelecer o 

equilibrio apresentando previamente a planilha de cálculo da composição do preço dos 

serviços. 



DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E SUA RESCISÃO: 

CLAUSULA SÉTIMA: O presente contrato terá a vigência por prazo indeterminado, 

iniciando-Se na data da sua assinatura> podendo ser rescindido por qualquer das 

Partes, mediante aviso por escrito com antecedência mínima de 30 dias. 

CLÁUSULA OITAVA: O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

À critério da CONTRATADA, caso ocorra atraso no pagamento dos serviços 

executados por prazo superior a 30 (trinta) dias; 

A qualquer momento, por qualquer das partes, mediante prévio aviso à 

outra parte, por escrito, com antecedência mínima de 30(trinta) dias; 

Caso ocorra suspensão da-Autorização Ambiental ou licença de operação do 

aterro sanitário da CONTRATADA pelos órgãos competente para tal. 

V— DO DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO: 

CLÁSULA NONA: 
Caso a CONTRATANTE encaminhe resíduos nãc, autorizados ou 

vedados por lei, bem como aqueles não previstos neste contrato, e sendo constatada 

tal circunstância antes do processamento dos resíduos, será cobrada multa de R$ 

1 000.00 (hum mli reais) por tonelada de resíduo entregue. 

-DISPOSICÕES 6ERAii 

CLÁUSULA DÉCIMA: A CONTRATANTE desde já autoriza a CONTRATADA a utilizar a 

denominação de sua razão social para fins de divulgação junto a outras entidades 

públicas ou privadas, bem como a clientes potenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Obedecida a proporção prevista no 22  da Cláusula 

Sexta, a CONTRATANTE se obriga a efetuar a retenção do ISS - Imposto Sobre Serviços, 



nos molces da Lei Complementar nQ 116/2003, artigo 4, a qual determina que a 

retenção seja feita no local onde o serviço é realizado, no presente caso, o Município 

de Cuiabá - MT, obrigando-Se a apresentar nos trinta dias subsequentes o respectivo 

comprovante de recolhimento do ISS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato, fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, 

renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem às partes ajustadas quanto aos termos deste avançamento firmam o 

presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo nominadas. 

Cuiabá, 01 de Junho de 2017. 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de-Estado- do Meio Anibiente - SEMA/MT 
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A SECRE~ L,ESTADO DO WJOA 	lENTE 	44. no uso de suas aüibuiçõesç 	lhe e sã conferidas 
pela Lo Complemeta, n°38 de 21 dà Novembro de 1.995 e aflorada pela Lei Complementar n° 	2 de 21 de 
Daernbro de M& que dispõe sobre o CódigaAnbiaelaldo Mata GraSS4 concede a presate liciça, 
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CENTRO DE GERENCAMENTO DE RÉIDUAIS CU$AÁ LTDA 
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NO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
IA IDE ESTADO DO MEIO NlSIE1TE SEMA/MT 
ce lestiuta Nlnerac8o r,disna e Sereçi - SUIMIS 

Pa~ TócnIco 
Aitaiiae do Requerimento da Ucença de Operação (LO) para ampliação do Aierro de Co 

1 

go(paoe Re*J0U0S S6IIdOI Classe Udmeresp COR Cuiabá b 
IPT N°: 93108/ CLEIAI SL)IMIS 12015 	I!iv 	W 4e48l234 

JNEDRMcOE5 GAJ3 DO PROcE8o 

iro 
- 4on / R*do 5o CENTRO DE GERENCi»ENTO DE RESIDUMS CULABA LTDA 
- C?F/CfIPJ: 06 21813I0001-84 

Eremo Av~ 11550 PÓvg,, 1331, Edlfioc MdOo, 33 andar, sais 3,2 . Centro. - Cdl' 78.045.900 
- aflclpio CuLabS. NT 

Pra4iou Empraandirrainip. 
D 	erti.. COR - CENTRO DE GERONCiAMENTO Dli RESIC)lJpjS GUIARA LTDA 

- t.oi Es&1da do Couro, som namoro. rt 30, Fz.nds Nove Esperança. Pedra  go  Coxa Poalai 5007 
CO?: 78.098-971 

- MiflcIØo CuCá. MT 
Cesr G00~ DATUM: SIRGAS2009- W. 585683.00-5: 15-35:4220 

Rspo'ieI T8cr 

Nome 1 R 	Ro AMlLTON DE LIMA SILVA 
- F«~ Erqenriero Sailitasita - CROA: 12008963111 

A3v,dadeS 00 5T -6$5Utura -ATERRO SITARI0 

LO 5 S5 O2O 

HISTÕRICO: 

A errLpL'esa Centro de Cerenclamento da R.siduals Cuiab* Uda Possui em vlqancis o 
Licença ele Op.reço n° 310738/2014, esnitida em 11/12/2014 para stwidade de Alr'rm de C-
dlspolç9õ de Resíduos Classe II (Capacidade de 100 toneladas/dl) a Armazenamonto 
Tc-rnporelrio de Reslduoe Classe L 

Em 26/01/2015 foi emitido o Licença de Instaieçao n.I 6491712015 para ampilaçeo 60 
Aterro de Resíduos Sólidos Classe li, conforme Parecer TCçnlco n.° 
91852/CLEhAJ$U1M1S12015, com sollcftaç6es para o requerimento da Licença de ODeraç3c. 

O Centro do Gerenclamento Reslduis Cuiabá Ltda (CGR — Cuiabá) requereu a Uceriça 
de Operaçlo da ampiiaç90 do Aterro de Residuos Sólidas Classe li em 18102/2015 por meio 
do Protocolo n° 6852 2/2015. que encaminhou os seguintes documentos: Requerimento 
Padr*o dovidimenta pre-er.chIdo, cópia d guia de recolhimento e Comprovante de pagamento 
da taxa pata o licenciamento ambiental, Oficio n.° 002/CGR-CLJIAjo15 cm rSsposta ao 
Parecer Técnico n° 91852/CLEIA/SUIMIS/2015, .irrotaçio de Responsabilidade Técnica 

ibm C. ooqa 00', 5 Rua o - cwr.v P'0000A,0 C0JUT 05?: 74080.070 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETAR DE ESTADO DO MEIO AJ 649TE - SEMAIMT 
ar'ntardencs as Mfraestrutura, Mineroo, lre'gstr,a e SeMços - SUIMIS 

J.eÕgra10 Nton Carneiro Santiago. Detalhes Giá#cos, Contrato Particular de 
Compu Vende de Reposição Florestal. comprovante de pagatnen!a da Reposiçéo Florestal 
conforme contrato, Relatório da Crédito de ReooSiçáo Fioretai emitido pela SEMA/MT. 
Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ARTICREA) do ergenheiro responsável pelo 
licenciamento ambientai Admiitort de Lima e Silva. Cerficao do Cadastro Técnico da 
SEMNMT do Eng.° Admilton de Lima e Silva. Publicações no Dierto Oficial do Estado de Moto 
Grosso e em jornal de c:rCulaC e Relatório Técnica Consoidado. 

Em 10104/2015 foi protocolizado sob n. 188387121 15 o Oficio n.° 002ICGR-
CU1AM/2015 referente ao processo ce terceirlzaçáo da destlnaç8o final dos ilquidos IixMados 
chcrurne) gerados no ernpreardimenlo. 

EQUIPE TÉCNICA: 

A equipe esponsável pelas compiernentações do Plano Básico Ambientai (PIRA) e pelo 
reeuenmentc da Licença de Operaçéo (LO) é composta pelos teguintes profissionais: Eng. 
Sar.iteristo o Se Segurança do Trabalha Adrnflton ou Lima Siiv e Geógrafo Nilton Carneiro 
Sanrago. Em vistoria fomos acornøanflados pelo Eng.1 AOrlilton de Lima e Silva, pelo 

Ceõ 090 Paulo Augusto da Silva Cruz (Meio Física) e pela e En Agrónoma Márcia Pereira 
Cinte (Meio Biótico), alem do outros profissionais da empresa. 

1 - CARACTERiZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

Trata-Se da ariOliCÇ.áo do capaci0ade do at&ro as cG-diposiçeo de reslduos sófidos 
Ciasse ii iccaiizado na Estrada do Couro. Km 03, Barro Pedra 90, rnunicipio de Cuiabá, da 
empresa COR Cuiabá (Centro e Gernciamento de Residuais tulabá Lida). 

Atualmente o Aterro de Resioucs Classe li opera corri a oipaddade de recebimento da 

até I 0C toneladas por dia. Os residuce Classe li recebidos pelo amproend:rnento possuem 
caracteriStices domicfl:sres e comerciais, provenientes de gra -.das geradores e Indústrias, 
classificadOS corno Residuos Classe li-A NO - Inertes e ResiduOS Classe lI-B Inertes. Quanto 
aos ResduoS CiaSsS 1, a empresa COR. atualmente, realiza z iogistica dos mesmos, com 
coleta, trnpOr1e e armazenamento temOOrSrIo. para envio deetnaçflo final em outros 
Estados da Federa.áÔ 

A ares da propriedade do empreendimento tem aproximadamente 112 heetares e área 
útil ocupada pelo empreendimento será de 22.7 hectares. sendo 19.68 hectares ocupados 
pelo maciço do aterro em seu piano final (arranjo final) e o temanesoente pelas vias de 

acesso, cortina vegetal e área de apoio. A vda Útil será de 15 anos o a capscdade de 

recebimento será de 895 toneladas/dia de resíduos.  

No iocal encontra-ao em opersçáo o tratrnentO de residuos de serviços ee saúde por 
autoclavaçao os quais poateriormento &Ao triturado* o dispostos rio aterro de restdu03 

2— ANÃUSE DAS COMPLEMENTAÇÕES DO PLANO BÁSICO AMBIENTAL - PBA. 

A segui serSo d:uroa, as a quaçõns dos proçrarnas mOientiis dtsihdos no requenflentø 

da Licença de nstalaçc e ldentilir,ados no Parecer Tfcnice ri.° 919520LEINSUIMISJ2OI5. conforme 
tem '5.1 - S~~ relacionadas 50 aii.ete do Plano Básico Am5lenl (P.A: 

5 1 1 - RealiZSt 55 5ag 	 raMft£11o Iks  
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMNMT 

'n ,- nndaroa de !n 	a reriçAo Inaustna e Sare os SLIMIS 

5p çna de M,ondorainnrots,de 	&&.SuDien 8r.eøLn nsajrnentc. gQdéjd0tQ9r 
arâmctrJndagotc,. . 	 A9.Ste ríaq 

Referente aos Programas de Monitoramento para Águas Superfciais e para Águas 
Subterráneas foi apresentada na página 4 urna proposta de rnonitcrarnento com frequéncia de 
amostragem trimestral (quando o recebimento médio de residuos atingir velOres até 30fl 
torrJd)a) e o monitoramerrto com frequência rnenal (quando o recebimento mécio de Csiduu 
atingir valores acima de 300 ton./da). e a apresentação de relatórios tecn:ccs a SEMA 
trimestralmente. Nas páginas 5 e 6 sáo apresentados quadros de parâmetros completos e 
quadros de par9rnetros simples a serem analIsados rios Programas cc Monitoramec.tc. 

Para sustentar a proposta da frequência rc monitorernenito d acorce com o recebimento 
de residuos e com o intuito de definir os parCmerros a sereno analisados mensalmente, e 
apresentado o resultado da série histonica de mondoramento das água!, subte'rêneas do 
empreendimento entre os ronca 2010 a 214 (páginas Se li) que compreende on seguintes 
valores de parêmetros: 

'ph <9.0: 

Demande Química de Oxigénio (ID 0.0) - máxima e 140.00 m9000i1 (média = 28,84 
mgJl). 

Ccnrdutivldade Efjia - mexima < 451.00 iiSlaoo (média = 222,60 siSkm): 

Nitrogênio total P(etdahI (NTK) - Máxima 33,60 rnçjll (média - 9.93 mgII). 

Os resultados da série histórica de monitcoarnento das águas superficiais sao apresentados ria 
pógiria 12 e compreende os seguintes valores de parâmetros 

'ph<9.O(médla7.16): 

Demanda Química de Oxtgêo,lo (D.0.0.) — máxima <28,20 mgll (média = 13,31 mgJt): 

Oxigênio Dissolvido (0.0.) - minlmo '2,90 mg/l (media = 6,58 mg/1), 

Sólidos Totais (ST) - máxima 145,00 m911 (média 55,13 rnojl) 

Na pagais 13, está apresentado o Cronograna Executivo de Monitoramntc das Águas 
Subterrênea e Superficial para o recebimento médio de 100 a 300 toncipidasidia de resíduos e 
ainda na mesma página è apresentado o Cronograrna Executivo do Programa de 
Monitoramerrto da qualidade das Aguas Subtemrênea e Superficial pare recebimento de 
resíduos acima da 300 ton./dia. 

Cem base nos dados de moriltoramento histórico da área do empreendimento e levando 
em oonaideraço o recebimento atual da residuos, consideremos ser viável o modelo proposto 
de monitoramenio. 

yisjariue 
manitorLmentc, análise a IntariorejAG9, dos re3uita,dc meis lylerrjo..corn aOrcsel7taGSo da relatado 
técniooJrime*bal; 
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______ 	GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

	

_____ 	•SEORETARLA DE ESTADO DO MEIO AMlU4TE - SEMMAT 
da lfraeatrtjtura Meraçeo lndttsta e Serviços SUIMIS 

Referente ao Pograma de Monitoramento Getécnico fo apresentado na página 14 
uma proposta de riior,rioramento com frequGncia de availdçao trimestral (quando o 
recebimento medto de resíduos atingir valores de até 300 ton./CIO) e o moztitoramertto com frequanci  mensal (quando o recebimento médio de resíduos angir Valores actma de 300 
ton./dla. e a apresentação de relatórios técnicos á SEM trintestralmente A freiuncla 
rimestral r.c inicIo das operaçóe.ç se justifica em virtude do baixo volume de residuos 
ecebdos pelo empreendimento atualmente 

O Proçrama de monitoramto envolve 

lnspeçáo Visual, urna vez que as primeiras rnanifestaçes de problemas geotécaicos 
sãc percebidas visualmente. tais como 

Movimentação que se manifeste através da ate-vira de fissuras e trincas na cobertura 055 ctulas, pavimentos, canaietaa, guias e ernpogarnerttos: 

Ocorrertcia de erosoes na cobertura que podem expor o residia; 

lSurgênaa ao Ohrume rios taludes ou na dreriagera Superficijl. 

Identificação e Cadastramortio dos Focos de EroUo, onde sere desenvolvida uma 
varredura no terreno para identificar OS iscos ao erosão, bem como seu cadasbamento. ações de controle e O rnonitoramenlo do processo de estabfizaçao. Na Mglna 16 é apresentada a Ficha Cadastral de focos erosnvc•a 

Escorregamento de Encots e Cadaetrarnento, ondnr as áreas ou locais que 
apresentem risco potencai de escorregamento de encostas serão iderttfic2das por varredura, 
mediante os critérios propostos por Steprin (2009), oepos de idonticadas serão plotadasem 
mapa com escala apropriada para e dei mitaç.ão dos setores de risz. A atribuição, para cada 
setor de rIsco, do grau de probabilidade de ocorrência de processo de instabilizaçao seguirá a seguinte escala RI, (Ris--o Sabre a Inexistente), R2 (Saco Médio), it3 (Risco Alio) e 54 (Risco 
M,to Alto). 

Na página 18 é apresentado a Ficha Cadastral de encostas Instáveis ou potencialmente 
instáveis. 

Com base no Prograrra de nlonulorany,einto geotêa'ros apresenot, e levando em cornaideraçêo 
asso volume do re5idua recebidos pelo empreendimento a!ualmerTt, COnsjdeçaa,os ser viável o 

rnnoøeic proposto de mnonftoramenlo com frequénca r.:cIai do avahaçáo bimestral. 

rOlafl 
co roga eéM Lpremsrntc 

Confome apresentado nas páginas 9 a 2 ci empreendedor upt catará os raiatór.o técaico 
desses progrsrrrs&. semnestroimeinte. Sondo c pernoito planejado para juntrrn12015 Ilem atendtdo. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 0 	
...... ECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMMtIT 

ir'duotrra e serviços SLrIMIS 

o. uJnLeoos..&endc53f loread 	LgnjL 	Ltu.btOr rraiora6A, 

para este Item houve a apresentao rias paginas 21 o 22, onde o resoon$aaai tecnrco Informou que o sletema será nstalde em etapas, conirme tsmbem tratado no riem 6,2 3 onde para cada etapa haverá um st8prpara instalação ea morim.. hoando a cargo co monhlorarnent,, dorrfrcar necesaldede cio sIwrde novas etøps Co forma 	ou rcvrseo do mnoeelri adotado 

No caso de operação do emnpreendimen,o rio mSrritvor atO 100 to 	 na situação atual ou de recebimento de flel5d diárias, os pontos de ,lrt serã 

Cerga Orgç,ncn ,o4dIa d, 1336 	5Mri'a 	pa/e 	hi1e,,',r do Taroue are Eou.f/t,çI.r (rE.,). consfdecado h o efloeate 	 ,00re asi'açio twceodo 

EsriçIo Talc*/ado no allo 	oseg em aonarntt /ego, co /ne,sg 
Aftcg4- 1,74(417 oio) do ~Ç4F0 ou scera' e COPOCIda,10 da Q,ea ,2 (3ubo1304), conformo 

Com re4800 á Estação de Tratamento de Esgoto Tercairizda para receber o Chorume da CGR a empresa encaminhou o Prolocc10 n.° 18833712015 que doscrCva os acordo para recebimento do chorum. pelo QAE (Departui,riarco cia AQUa e bagrito) do rtrun crpio de Vãr t,p Grande O o registro de recebimento polo mesmo, clttm do Oficfo n' O0If205 - CCR Creb5 corr consulta á CAS Cuiabá, para poeelvet recebimento do C1riOZUITiO. Desta forma, veritcaae a necessidade de demonstrar por meio do monitoram.nto que o etrorume riCo irrte'!ere na qualidade dD efluente ttaei da estação de tratamento de esgotos terceirizocie, bem como da apr0900tação da 
Licença Ambienta; da mesma para Juntada ao prOco.so  

O empreendimento revisou o programa do monuloramnento de chorumo com nç85 praeit caso sejam detectadas aiteraçes que oorn'ometam Ia bfitiénd8 do sistema sendo elaS: 

dos sMpos do ú7JICÉ~&1 das eoscados do Sis/emscr do T,wtamao,p3 do 

- ,4rajo44çJ do 	do mocyme (polvo.s amoz.ar,j' 

- .'apctJo do ccsnceipØo do, 

O Programa do Educação Ambiental foi revisado conforme Solicitação do areccr Técnico n. 91852iCLEIAJslJtMI/2015 com cronoprame de attvldse& para 2015 2016 e p,ara operação do empreendlmertto continuamente por toda vida ctil do empreendimento Item Atendido 

oLanta!s. 

No anexo 02, pagina 313, foi apresentado o quadro resumo. Co, tødo& o plogr-,as ambientam e 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- 

	

	 -SECRETAR1Á DE ESTADO DO MEIO .*MEIENTE - SEMAIVT 
errdend&da de rifracatrutura. MinareçiSo, lridCstria e SoMçoa - SUIMIS 

-s.r- -'-iis 	-'..ies previstas para o perlodode20l5 a2017 (lanos). ttemsMndtdo. 

3-. ANÁLISE DAS COM PLEMENTAÇÕES 00 PLANO aÁStco AMBENTAL - PRA. 

A seguir sai-êa discutidas es ed.quaç.*s do projeto executivo apresentado no requerimento da 
Licençia cia instaleçeo e joentIficados no Parecer Tétisilco ri.* 91852/CLEINSI.JIMISI20I5, conforme 
tem "8.2 - Soticft6es reigcioriedu co altista do Pro.to Ex.cutivo; 

	

_reaen)a 	 final do suoervit de solo e 
como bota fora: 

Em reiaç80 ao superávit de material (solo/cascalho) corsiderado corno bota-tora é 
:nformado no Processo pagina 28,1 que o empreendedor possui o direito mineral sob o 
Processo DNPN( ri* 86.7 13/2013 para pesquisa de minério aurifero que engloba a área do 
eierro. Sendu assim, licita-se que o anipreendedcr faça a regul arizaç.eo junto ao DNPM em 
Regime de Licenciamento para extraçao e beneficiamento de ascalho/salt,o de forma a 
explorar de marmita econômica o rilarorlai nimnerai de aupervit e providenciando o devido 
licenciamento ambienta] junto á Coordenadofla de MirierRçôo. 

riecánica cora md .eso1g 

Por apresentado no Anexo 04. página 41. o detalhe da P-oieçéo Mocênica com 3010 
com espessura de 0,50 metros. I tem Atendido. 

6.23— Aoráenta? deta1harpe0tQ.. 	nida.d..dc sistema de atarnenio de ilxiviados que 
nos 3 a ISSJI3LOIaIO da 2rn11I1a02JM5t2Sijp6 

pr)eefle.0 

Considerando que a quantidade de resíduos recebidos civ ante o perlorio de operaçao 
de 3 anca iniciais, a empresa apresentou duas hipóteses, a pimeira para operação com 
capacidade de 100 toneladas diária e a segunda para recebimerto cc 895 toreladas diárias. 
No entanto, sabe-se que entre esses valores a variação é grande ao ernpreendirnaflto podara 
se basear ria ocupaçéc de área projetada pare in8ta'ar gradirtivamente seu sistema de 
tratamento de liviados. obrigatonamente respeitando a expan6ti mtnime prevista, que refere 
-se a 5ituaç5o operador.al  atual ou para 100 toneladas diárias. rOl previsto também que no 
caso de padrâce do carga orgêrrica insatisfatórios. rnesnio com e arapllaçao do sistema. será  

revisada a çonccpçóo do projolo. 

A ampliação do sistema para hipótese da operação ias condições atuais ou do 
recebimento de 100 toneladas por cia. prevé a implanisçáo da Lagoa Acrada 1 em 114 anos 
(417 dias) e Lagoa Anaeróhla em 3 anos e demais unidades corifcrme necessidade. detectado 
ceio rnonitcranlefltO. 

A ampliação do sistema para hipótese de operaçéo rias o ndiçóea de recebi~ de 
855 toneladas por dia, prevê a implantação da Lagoa Aerade 1 Imediatamente e a Lagoa 
Anaeróbia em 1,68 anca (685 dias) e as demais unidades na tixpansâo para fase 2. 

Ressaltou-Se que as fases poderão ser antecipadal., contcrme cietectado no 
monitorarnenlo da eficiencla do siatemo Cc tratamento- 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ECRETARLA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMtT 

riritercf'Pca Ce rrfraeinJtL'a M,r .i5O Irdustria e Se'.r - UMIS 

Os equipamentos de aoraçóo também serão Instalados de forma gradativa na Lagoa 
AeraOa 1 

6 ,2.4 — 	d9jjeVerã efetuar o,.ga montod.a 
LiceaC 	gÍaçQ— LO; 

Foi apresentado no Protocolo n' G8522J2015 documonto comprobatório de qultaç.áo da 
Reposiç.o Florestal correspondente a 226.M m' Diante do exposto cons'rlaramos o tem 
plenamente atendido. 

4— ANÁUSE DO RELATÓRIO CONSOLIDADO DA SITUAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 

Conforme relatório apresentado e emprecriomento apresenta 600 m' de área 
constO3ída, sendo composta por: guarita, balança. galpão Classe 1, abastecimento escritório O 
arca de apoio. O emoreendimerito canta com infraastrutura própria para abastecimento de 
água por poço tubular profundo, energia elêtrica fornecida pela CEMAT - Energisa, 
disponibilidade de telefonia fixa e Sistema de tratamento dc esgoto. composto por fossa a 
sumdouro, para atender a área administrativa A unidade de tratamento de reslduos de 
serviços de saúdri possui processo Independente de licenciamento ambiental. 

O aterro de cO-dispoalçáo de realduos aótidoó Classe II encontra-se ria fase operaclortal 
denominada Fase 1 (Subdivisão A2). conforme projeto 

No dia 17 de março de 2015 foi realizada vistoria técnica ao empreendimento Outrora 
denominado Centro de Gerenciamento de Residuais Cuiabá LTDA (Aterro COR). localizado 
ne Estrada dos Couros. Km 03, Fazenda Nova Esperança. Bairro Pedra 90. 

Esta vistoria teve por Objetivo constatar a execução das ativi0ades previstas no 
Cronogiame apresentado no Projeto Básico Ambiental - PBA. Considerando que o mesmo i 
se encontra instalado e em funcionamento, e rio momento passa por processo de ampliaçâc, 
motivo da apreaentaçáo dos Estudos de Impactos Ambientais - EIA e Projeto Oásico 
Ambiental - PBA. 

No momento da vistoria pode-se constatar a execução de drenagem de aguas pluviais 
nos taludes do maciço, o plantio da cortina vegetal e verificar a situação das instalaçóes 
existentes, corno os poços ao monitoramento e tanque ce criorurrie. que e impermeabilizado e 
possui sistema de detecção da vazarnerrtós. como descrito no relatório. 

Cortina Vegetal: 

Constatou-se lo loco a lmplâritaçáo da cortina vegetal em um trecho de 
eproximedamente 100 metros no entorno do aterro, com largura medis de 5 metros. A espécie 
utilizada 8 o Eucalipti'a clttlodora. conhect0a pelo seu potencial 000risero e rápido 
crescimento. O plantio foi executado a aproximaoamente um mês, com individuos 
apresentando em torno de 50 ceritmetros de altura 

Faz-se ncceaaãrta a prograaaOci cessa atividade para Iodo o entorno do Aterro Sanutario 
considerando que o mesmo já está em operação, essa medida mlnlmla os efeitos visuais 
causados pelo empreendimento. A implantação da Cortna Vegetal não deve, em hipótese 
alguma, ocorrer sobre áreas com vegetaçáo nativa, ou seja, não se deve retirar a vegetacào 

'•,,, ''3 	'%. 	'&g, i.' 
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nativa do entorno oara se implantar a Cortina Vegetal 

Piano de Recuperação de Áreas Degradadas — PRAD 

Atualmente a ares objeto do PRAD firmado com o Ministjo público encontra-co com 
as medidas de ecuperaçao implantadas as mudas tem altura rTda em tomo de 

2 metros e toda a érea sst devidarnenie isolada com cerca de arame liso e de 	ada com placas 
ConsJdera.se  satis<atórl

a as atividades executadas até o momento devendo a apresentação dos relatórios orosseuir de forma seme$tr. 
Técnico n 9l552/CLEIA;SUIMIS,2015 que concedeu a 

L 
colt0nfl dencjo no Parecer 

ernpreen0imentc icença de instalaçéo ao - 

Macco de Realduo€ e Tratamento de Líquidos Percotados: 

O aterro encontra-se em operaço por maqu.r-lo5  tarce rtZados, sob supervisão da empresa CGR Cuiaba e seus rezpcnsvels técnIcc, com frene de trabalho reduzida, no momento da vistorla. VertflOu-e também a disposiçeo difererdada quanto aos residuos 
úmidos que egarn ao empreendimento que oterecan, dificuicad opeçaonals onde a 
empresa demonstrou que desenvolveu medidas para otirnizar a opereçgo nesse caso. A frente 
de trabalho reduzida e drenagem da águas pluviais permitem ue a geração de liquides 

	

percoiacjoe seja rsdLz 	
corno pode ser constatado nas caixas lo passagem e Chegada ao tanque do chcrurn. mesmo rio penedo sazonal chuvo. 

S. SOLlCtTAÇôE3 

As solicitações oOaixo descritas dPvcr5õ ser apresentadas em conjunto com o relatório 
S",  estral. previsto para Junho/2015. 

5.1 - Raiizara reguiar;zaçao junto ao DNPM em Regime de Licenciamento para extraçao e 
beneficiamento de cascslhojsaibro de forma a exporar de mansira econ

,.ica o material rniir,erai de superávit e provJcenc:ando o devido Ilcenmerrto ambiitntal junto à 000rdertadetja de MIneraçá: 

5.2. Apresentar nos reiatónos de monitoramento do programa de reonitoramento do chorume o càicute do carga orgânica conforme fl onutoren,nto de cada perico: 

53 - Demon.s'r nor meio de rncntorarnento que o cfeorunie não interl,ere 
final as estaç.5o se ttatareiento de esgotos tercein 	 na qual cada do efluente 

zada e encaminhar ,ara juntada ao Prees0 a Ucença de Operaç5o de re(erv5a d.sleçã. 

S. CONDICIONANTES DA LICENÇA DE OPERAÇÃO: 

5Oparsr e monitorar o ernpreendJmento em conformidade com e proJeto axecuvvo e plano 
básico ambientai aprovado nesta parecer, obServando suas ressaIv:is e soilcitaçóea; 

5.2 * Encaminhar no prazo da 30 itninta) dias e manter atu.liiz*oo rio processo 
de licenciamento ambientai. es Anotações de Responsabilidade T:cniica pela Operação de 

empreendimento e pe:' monutorernento ambiental dos profissionais envolvidos. 

ria C 	r., e.. r. 	i".a 	Cee.iUT 055. I 050 070 
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GOVERNO 00 ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMNMT 

tf 	 • 1fl fld•C5 De Ir1.f 	M'rr.aç 	d•..s e Servçs 

7. PARECER 

Considerando as informaç45es prestadas pelos rosponsave,s tcniccs, e vistoria e a 
análise técnica dos documentos aoreserit.edos, inciuindo relÕrjo COflSOIjIØO e revlsao do 
projeto eXecut:vo e plano básica ambicatal posicenamos peia amseao aa Licença de 
Operaço - LO para atividade de Aterro da Co-diaposlçao de Re.slctuoa Classe li e 
Arnax.nsmento Tamporáno de Residuoa Cla*, 1, de omoresa Centro de Gererciarnenio 
ria Residuais Cuiabá Ltda. 

A Licença de Operação n.I 310738/2014 será subltuIda (cancetaca) pela licença 
referente à ampllaçào, aprovada neste parecer. 

As condicionantes e soIicitaçes, deste parecer, devem ser aIansIdas, conforme prazos 
estabelectdos, sob pena da suspenso/cancelamento da Licença de Operação. 

CusaCa. hT, 23 de Wil de 2015 
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PREFEITURA 9 	secrct na de Coordenadoria de 

Çuíabã 	SAUDE vIgnânca Sanitana 

IN 	a 

Alvará Sanitano/2019 
idønIiIcadOr 	

Código de Crtcação 	
CM 

til tfllIIlluItlI Illhlllh1t 	flÜIIIIItUIUtIilIIII 	11111 tt 	[i 
[i 	i1 	8123470«57752019140751021 

Contribuinte 

W M SERVtCOS AMBIENTAIS LTDA 

onorninaÇaO Comercial 

W M AMBIENTAL  --- 
CIPI 

3822M/0O Tratamento e dtpOStÇãO de residuos perigos-os 

AtIvIdade AceSÕrICa: 

38122100 - Coleto de residuos p0190505 

4930-2103 - Transporto rodovario de produtos perigosos 

Rr,d MT 351, SÍN - KM 06 LOTE 07 E OB QDA 01 - ZONA RURAL 

InlcIo Attvld8da 

12/11/2008 

Arca U4ItaZ3dB1m 

[o 
Data EpediçO 

07/2019 

Ressalva  

	

lrtar. Estadual 	 CNPJ/CPV 

	

[000000000 	 I10.532.271100011 	 1 
tnsr. Cad tmobIIi3rIo 	- 

04.1.00.000.0000.000 

Grau do Complexidade: 

Baixa 	 Média 	Pita  

~f~ 	w 

BENEDITO OSCAR -4ANUES U C.AMrU 

DiRETOR DA VIGILt.NC1A SANITARIA 

1 - O Presente alvará deverá ser renovado anualmente, a partir da data de expedição. 

2 - O Presente docuniento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidade no Estabeleci mento. 

Cuiaba/MT 02 de Julho de 2019. 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cutaba.mt.gov.br/taxas  

*OEWL I..I1MA Ø&SLA3O,ZA .0141g23 ¶42 

CAROLINA ARRISA GUIMARÃES 

COORDENADOR(A) DA V1GILANCIA SNITARIA 

'JÇ;p 



Destinando e protegendo cÕrreimente 

r 

DECLARAÇÃO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 32/2.019. 

A empresa W. M. Serviços Ambientais Ltda., CNPJ 10.532271I0001-41, 

sediada na Rodovia MT 351, Km 06, Lotes 07 e 08, em Cuiabá/MT, com endereço para 

correspondência Rua Chico Belo, no 05, Quadra 04, Sala 02, Bairro CPA 1, Cuiabá - MT, 

Inscrição Estadual Isenta, neste ato representada pela Sra. Neany Santos da Silva, RG 

n.°  16166531 e do CPF/MF n.° 010.160.151-43, residente e domiciliada no Município de 

Cuiabá/MT, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, que atende 

as Normas e Procedimentos de Segurança para COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS, segundo a NR 32. 8.4.8; 

Cáceres/MT, 05 de julho de 2019. 

WERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ 10.532.271/0001-41 

• 	• 	 Neany Santos da Silva 

fl do'íaN4T 351 KM, 06, Lo's TI e 08 tona Rural, Cuiabá MT, CEP 78.048-000, Caixa Postal 601 
...•.. 



DECLARAÇÃO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 3212.019. 

A empresa W. M. Serviços Ambientais Ltda., CNPJ 10.532.271/0001-41 sediada na 

Rodovia MT 351, Km 06, Lotes 07 e 08, em Cuiabá/MT, com endereço para 

correspondência Rua Chico Belo, n° 05, Quadra 04, Sala 02, Bairro CPA 1, Cuiabá - MT, 

Inscrição Estadual Isenta, neste ato representada pela Sra. Neany Santos da Silva, RG 

n.° 16166531 e do CPF/MF n.°  010.160.151-43, residente e domiciliada no Município de 

Cuiabá/MT, em cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, para 

disponibilidade dos veículos, efetivamente utilizados na coleta e transporte conforme 

citado abaixo. 

Veículos Coletores 

CARACTERIZAÇAO DOS VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE 

ANO DE ESTADO DE 
No ESPECIE/TIPO PLACA)CHASSIS INMETRO - 

FAB. CONSERVAÇAO 

Veiculo em 
CARiCamioriete/Carroceria 

OBQ-5843 	201312013 1.481.970 perfeito estado de 
Fechada 

conservação 

Veiculo em 

2 
CAR/Caminhão/ Carroceria 

QBK-0790 2015/2015 1.581.039 perfeito estado de 
Fechada 

conservação 

Ccere/MT. 05 de julho 2.019. 

(. tZX 

WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ 10.532.271/0001-41 

Neany Santos da Silva 

dova MT 351. KM 06, Loes7 e 08; Zona Rurat, Ctao MT... CEP 78.048-000, Caixa Postal: 60 
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CflF 1\D.0 CE SAO 'ARA C 	 suot !1tOÁTADO 
)Q 	C4P f 	E 	1\ LSP VEICULAR LTDA  

5 LTA1  
. 	 CÀESPERAW-  

1 	 L••. 	.PJ:O.7O.317íOOíC'  

CUABA CER 7C 	 -- 

SERVIÇOS A ETAS 11 DA EPP 

	

VEICULOR000VIÁRIO 	 .----- - .-.-- 

— 	------ 	 EQUIPAMENTO RODOVAR1O /REVESTI MEÍO ITERN rO— =-- - 	 - 

FACC'N S A MPLEMETOS RODOV)AIOS 

DATA DP1A4*PEÇÁO  
042019 	 j 11iO4/2020 	L °° 
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j OBSERVAÇÕES 

Certificado de DescontarfliflagãO N9  NA - NA 

VIDE CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR - CIV N2  1544802, EM ANEXO. 
"NA" (NÃO APUCÁVEL) 

Este certificado tem validade prorrgada por 30(trinta) dias, a partir da sua data de vencimento, aplicável 
somente nos casos em que o veículo rodoviário estiver em viagem de retomo para sua base, considerando 
aítida que o equipamento rodoviário esteja vazio e contaminado(com resíduos). 

Quando o veículo ou equipamento for envolvido em um acidente ou apresentar vazamento do Produto 
Perigoso transportado, deve ser retido o seu CIPP e enviado ao INMETRO" 
"Equipamento inspecionado conforme Portaria 91/2009 do INMETRO e Procedimento PT-13 REV: 02 
SETEMBRO/2017."  
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Este certificado tem vaUdafoprorrogafa por 30(trinta) dias, a partir da sua dara de vencimento. a0~ somente nos ~ em que o' 
veículo rodoviário estiver em viem de retomo para sua base, considerando ainda que o equipamento rodoviário esteja V8ZIO e 
contomirio(corn resídu). 

Os Sistemas de Frei deste veículo rodoviãsio foram devidamente inspecionados, =siderando a sua massa em ordem de marcha. 
Quando se Vstar de veículo rodoviário espécie (de t)c nhtrr, este Cficab de Inspeção Veicular (CM substitui o 

Certificado de inspeção para Trerporte de Produtos Perigos (CIPP)» Im~ Perlódica para emissão de CIV. 
VcuIo Inspecionado c'rforme Portaria 457/2008 do INMETRO e Prcedimento PT-1 1 REV: 02 JANEIRO/2017.X XX XXX X X X X XXX 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
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ANEXO DA PORTARIA INMETRO N  46Í2018 

LISTA DE GRUPOS DE PRODUTOS PERIGOSOS 
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F13 . RE1ATÕRO DE NÃO CONFORMIDADE 	 REV.:N'02 FEV/2017 
Serviço PúblIco Fedaial 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO 
iNMETRO 

REGISTRO DE.NÃO-CONFORMIDADE 	1_DATAD<)R14c,J: 

(RNC) 
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PARA EMSSAO 00 CIPP .......................................................................... 
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ANEXO DA PORTARIA NMFrRO I-r 46r̂2018 

LISTA DE GRUPOS DE PRODUTOS PERIGOSOS 
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Certificado de Descontaminação N° NA — NA 

VIDE CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR - CIV N° 1481970, EM ANEXO. 
"NA" (NÃO APLICÁVEL) 

Este certificado tem validade prorrogada por 30(trinta) dias, a partir da sua data de vencimento, 
aplicável somente nos casos em que o veículo rodoviário estiver em viagem de retorno para sua 
base, considerando ainda que o equipamento rodoviário esteja vazio e contaminado(com 
resíduos). 

"Quando o veículo ou equipamento for envolvido em um acidente ou apresentar vazamento do 
Produto Perigoso transportado, d'eve ser retido o seu CIPP e enviado ao INMETRC" 
"Equipamento inspecionado conforme Portaria 91/2009 do INMETRO e Procedimento PT-13 REV: 
02 SETEMBRO120I7" 	- 	 -- 
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CONFORMART ° DA RES,.ÇQNTRAN N' 31012009 - 
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certflcado tem validado prorrogada por 30(trinta) dias, a partir da sua data de vencimento. aplicável somente nos casos em que ol 
Ia rodoviário estiver em viagem de retomo para sua base, considerando ainda que o equipamento rodovtáro esteja vazio e 
mlriado(com resíduos). 

"Os Sistemas de Freios deste veiculo rodoviário (oram devidamente inspecionados, considerando a sua massa em ordem de marcha. 
'Quando se tratar de veículo rodoviário espécie (do tração)caminháo-trator, este Certificado de Inspeção Veicular (CIV) substitui o 
Certificado de inspeção para Transporta de Produtos Perigosos (CIPP)" inspeção Periódica para ernlasão de CIV. 
'Veicula,  inspecionado conformo Portaria 457/2008 do INMETROe Procedimer'to PT-11 REV: 02 JANEIROI2OI7.X XXX XXX )( XXX XX1  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXkXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX_X 
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RELAÇÃO DOS MOTORISTAS APTOS PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESÍMT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 32/2.019. 

A empresa W. M. Serviços Ambientais Ltda., CNPJ 10.532.27110001-41, sediada 

na Rodovia MT 351 Km 06, Lotes 07 e 08. em Cuiabá/MT. com endereço para 

correspondência Rua Chico Belo, n° 05, Quadra 04, Sala 02, Bairro CPA 1, Cuiabá - MT, 

por intermédio do seu representante abaixo assinado, DECLARA os seguintes motoristas 

listados abaixo: 

[NOME N°MOPP EMITIDO EM VALIDO AT 

Elison Veloso Mararro 09091MT 00005577 JULHO/2018 MARÇO/2023  

Ataide de Figuereiro Filho 09091MT 00007616 DEZEMBRO/2018 DEZEMBRO/2023 

Sem mais para o momento. 

Cáceres/MT, 05 de julho 2.019. 

JL 
WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ 10.532.271/0001-41 
Neany Santos da Silva 

MT CF: 78.048000, Caixa Postal: 60 



1 s ES r SENA r 1 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE 

Credenciamento DETRAN-MI W9091 9091 - Av. Fernando Correa da Costa. 5.115, Bairro Coxipó, Cuiabá-MT CNPJ 73.471.963/0004-90 

Certificado 
N°. 09091 MT 00005577 

Certificamos que, ELISOIV VELOSO MAZARRO, Registro n°. 03567707305 habilitado na 

categoria "AD", participou do "Curso de Atualização para Condutores de Veículos de Transporte de 

T 0 argas de Produtos Perigosos", realizado no município de CuiabáfMT, no período de 10/07/2018 à 

/0712018, com carga horária total de 16 (dezesseis) horas-aula, com validade até 09/07/2023. 
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Cuiabá, MT, 17 de Julho de 2018. 

Coordenadoria de Habilitaçio 
DETRANÍMT 
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Diretor Geral 
Credenciamento n11.211 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Módulo Carga Frqüêiicia, Aproveitamento 	 Instrutor Responsável 
Horária 

(Hora-Aula) 
Nome 	 Cód Cred 

1— Legislação de Transito 03k/a 100% 100% 	Gilberto Fernandes Santana Pinto 	3810 

II - Direção Defensiva 05k/a 100% 100% 	Gilberto Femandes Santana Pinto 	3810 

III - Noções de Primeiros Socorros, 
Respeito ao Meio Ambiente e 03k/a 100% 100% 	Gilberto Fernandes Santana Pinto 	3810 

Convívio Social. 

1V - Prevenção de Incêndio e 
Novimentação de Produtos 05k/a 100% 1000/0 	 Gilberto Fernandes Santana Pinto 	3810 

Perigosos. 

Autoijzação: 283/2018 Carga Horária: 1611/a 	 Coordenadoria de habilitação 

Data: 25/06/2018 Aj*oveiiamentú: 100% 	 Data:/! 

' 1 
Servidor respons(ivcl pelo registro 

Santos  
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CONTRATO DE TRABALHO 

Contrato de Trabalho 

Empresa W M SERVICOS AMBIENTAIS LTDA EPP 

CNPJ 	10532271/0001-41 
Endereço Rodovia MT 351 SN - Zona RURAL 

Cargo 	: Motorista de Caminhão 

CEO 	752510 	 Admissão 01/03/2019 
Registro 0300000056 
Salário 	79717 (Um Mil Setecentos e Noventa e Sete Reais o 

Dezessete Centavos) p/ mês 

W M SERMOS IEAS LTDA EPP 

Ass, do empregador ou a rogo c/test.  

17 

CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador............................................................ 

CNPJ/MF 
Rua..................................................................... 
Município..................................... Est.................... 
Esp. do estabelecimento......................................... 
Cargo...................................................................... 

CBOn............................. 
Data admissâo..........de...........................de.......... 
Registro n5  ........................... FIs./Ficha................. 
Remuneração especificada..................................... 

Ass. do empregador ou a rogo c/tesi. 

........2c ................................. Is ...................................2 

	

Datasaída..........de...................................de 	 Data saída .......... dc... ............................... de 

	

Ass. do empregador ou a rogo cltest. 	 Ass. do empregador ou a rogo c test 
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE 
Credenciamento DETRAN-MT n°9091 -Av. Fernando Correada Costa, 5.115, Bairro Coxipó, Cuiabá-MT- CNPJ 73.471.96310004-90 

,. 
.0 

U 
C. 

Certificado 
N°. 09091 MT 00007616 

Certificamos que, ATAÍDE DE FIGUEIREDO FILHO, Registro n'.05572987471 habilitado na 

categoria "AE", participou do "Curso de Atualização para Condutores de Veículos de Transporte de 

Cargas de Produtos Perigosos", realizado no município de CuiabJMT, no período de 12/12/2018 à 

13/12/2018, com carga horária total de ló (dezesseis) horas-aula, com validade até 1111212023. 

ctrigio  re 
Anu di $Qrviç do Tt!,noUo 

FTR4N / Ml 

Gerência de Controle e Formação 
de Condutores 
DETRAN/MT 

Cuiabá, MT, 14 de dezembro de 2018. 

L1CP8b 

- 	Aluno 
	

Diretor Geral 
Credenciarnento n°1211 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Módulo Carga Freqüência Aproveitamento Instrutor Responsável 

ilor ária 
(flora-Aula) 

Nome Cód Crcd 

03hIa 100% 100% Claudinci Ferreira da Silveira 1616 
1 - Legislação dc Trânsito 

05h/a 100% 100% Claudinei Ferreira da Silveira 1616 

II 	Direção Defensiva 

III -Noções de Primeiros Socorros, 
100% Claudinei Ferreiro da Silveira 1616 

Respeito ao Meio Ambiente e O3hJa 100% 

Convívio Social. 

LV - Prevenção de 1ncndio e 
100% 1000/0 Claudinci Permita da Silveira 1616 

Movimentação de Produtos 05h/a 

Perigosos. 

Autorização: 591/2018 	
Carga Horário: 16h/a 

Data: 28/11/2018 	 Aproveitamento: 100% 

Gcrncia de Controle e Formação de 
Condutores 

Data: O°)/Ü1 /1QLi 

rvidor responsável pelo registro 
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ATAIDE DE FIGUEIREDO FILHO. 

: ATAIDE BRAZ DE F100EIRED0 
EDUARDA OO4ATA DE SOUZA 

NASC.€NTO.... 27/0711979 	SEXO: MASCULINO 
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LOCAL1ATA DE EMISSÃO: SRTE/MT - 17.09/2010 
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WMAMBIENTAL 
D;,-irdo 	protegert(o corretamente 

DECLARAÇÃO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESIMT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 3212.019. 

A empresa W. M. Serviços Ambientais Ltda., CNPJ 10.532.271/0001-41, 

sediada na Rodovia MT 351, Km 06, Lotes 07 e 08 em Cuiabá/MT, endereço para 

correspondência Rua Chico Belo, n° 05, Quadra 04, Sala 02, Bairro CPA 1, Cuiabá - MT, 

inscrição Estadual Isento, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, 

declara que possui os Equipamentos de segurança para fins de coleta e transporte até o 

local destinado, que ficarão a cargo da empresa. 

Cáceres/MT, 05 de julho 2.019. 

Y\L; 
WM SERVIÇÕS AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ 10.532.27110001-41 
Neany Santos da Silva 

bá - MT, CEP: 78.048000, Caixa Postal: 601 



DECLARAÇÃO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 32/2.019. 

A empresa W. M. Serviços Ambientais Ltda., CNPJ 10.532.271/0001-41, 

sediada na Rodovia MT 351, Km 06, Lotes 07 e 08 em Cuiabá/MT, endereço para 

correspondência Rua Chico Belo, n° 05, Quadra 04, Sala 02, Bairro CPA 1, Cuiabá - MT, 

inscrição Estadual Isento, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, 

declara que possui os Equipamentos de segurança para fins de coleta e transporte até o 

local destinado, que ficarão a cargo da empresa. 

Cáceres/MT, 05 de julho 2.019. 

WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ 10.532.271/0001-41 

Neany Santos da Silva 

.. 

dov 'a 	 'es 07 e 08. Zona Rural (!Jac - ML CEP 78.048-000, Caixa Postal 601 

I 	 r 



DECLARAÇÃO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESIMT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 32/2.019. 

A empresa W. M. Serviços Ambientais Ltda., CNPJ 10.532.27110001-41 sediada na 

Rodovia MT 351, Km 06, Lotes 07 e 08, em Cuiabá/MT, com endereço para 

correspondência Rua Chico Belo, n° 05, Quadra 04, Sala 02, Bairro CPA 1, Cuiabá - MT, 

Inscrição Estadual Isenta, neste ato representada pela Sra. Neany Santos da Silva, RG 

n.° 16166531 e do CPF/MF n.° 010.160.151-43, residente e domiciliada no Município de 

Cuiabá/MT, em cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, a 

disponibilidade dos veículos com capacidade operacional e tecnológicas, efetivamente 

utilizados na coleta e transporte conforme citado abaixo. 

Veículos Coletores 

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE1 

ANO DE CAPACIDADE 
NO ESPECIEJTIPO PLACA/CHASSIS INMETRO 

FAB. OPERACIONAL 

CAR/Camionete/Carroceria 
OBQ-5843 2013/2013 1.481.970 4 Ton.Idía. 

Fechada 

CARlCaminhão/ Carroceria 
2 QBK-0790 2015/2015 1.581.039 4Ton./dia. 

Fechada 

Cáceres/MT, 05 de julho 2.019. 

J'AJ 	 ct. 	-q 
WM SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ 10.532.271/0001-41 
Neany Santos da Silva 

RELAÇÃO DOS MOTORISTAS APTOS PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS 

Loso L 	 ( 	MI, LEP: 78.048-000, Caixa Pos.J: 60 

LI, 



A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PEGRÃO ELETRÔNICO N. 032/2018 

PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
efetuar a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final de resíduos oriundos dos serviços de 
saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

PROPONENTE: W. M. SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

ENDEREÇO: Ruibhico Belo, n° 05, Quadra 04, Sala 02, Bairro OPA 1, Cuiabá - MT 

TELEFONE: (65) 3627-2783 	 E-MAIL: LICITACAO@WMAMBIENTAL.COM.BR  

BANCO: BRASIL AGÊNCIA: 0046-9 CONTA CORRENTE: 233232-9 

fNPJ: 10.532.271/0001-41 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

Item Descrição 	 1 Unidade 
Qtde. 

Estimada 
Valor 

Unitário 
R$ (KG)  

Valor Total R$ 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA QUE EFETUE 

COLETA, TRANSPORTE, O 
TRATAMENTO A, B, E DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS (MATERIAL 
CONTAMINADO) E 

MEDICAMENTOS VENCIDOS, KG 	23.000  R$ 2,54 R$ 58.420,00 
PRODUZIDOS PELOS 

DIVERSOS SETORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE DE CÁCERES-MT, E DE 
OUTROS LOCAIS POR ELA 

AUTORIZADOS, ORIUNDOS DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE, DENTRO 

DAS NORMAS AMBIENTAIS 

o 
ia i A1 '351 K n'  ' 	07 e 08, Zona Rur1Cuabá - 	CEP: 78.048-000, Caixa Postal: 601 



: 	 • 	 •• 

De<tiindo u protegendo corretamente 

Declaramos que os valores apresentados englobam todos os custos e despesas, tais 
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa dê administração, encargos sociais, 
trabalhistas, lucro, frete, transporte, impostos e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos. 

Valor Total da Proposta é de: R$ 58.420,00 (Cinquenta e oito mil quatrocentos e vinte reais). 

Cordialmente, 

Proposta válida por 90 (Noventa) dias. 

Sem mais para o momento, desde já agradeço. 

Cuiabá-MT, 08 de Julho de 2.019. 

WM SERVIQÓS AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ 10.532.27110001-41 

Neany Santos da Silva 

Rodivà MT 3 1,  KM OÔ, Lotes 07 e 08, Lc;n Rural Cuiaa MT, CEP 78.048-000, Caixa Po4j 



Memorando 4.529/2019 
	 AN 

Caceres 

Assunto: REF.contratação de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar 

Prefeitura de Cáceres 1 lDoc Governo 
	

https://caceres. 1  doc.com.br/?pg=doc/via&hashE0  1 D3FF76FOSF2... 

CácereslMT, 09 de Julho de 2019 

Encaminho o referido processo para Comissão Técnica apara análise manifestação quanto a Qualificação 

Técnica da empresa W M SERVICOS AMBIENTAIS LTDA conforme o Item 18 do Termo de Referencia 

(paginas 203 -204) do processo Físico. O resultado da analise deverá ser enviada juntamente com 
processo à Comissão de Licitação ate o dia 11/07/2019 as 17: 30. 

qGr 	Oliveira Coelho 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura de Câceres - Av. Brasi. n°119, Jardim Celeste. CEP 78200-000• 1 Dcc widocorrLbr 

Impresso em 09/07/2019 16:24:20 por Gracielia Oliveira Coelho -ASSISTENTE ADMNISTRATIVO (matricula 10188) 

Toda ação humana, quer se torne positiva ou negativa, precisa depender de motivação.' -  Da/ai Lama 
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11 de Julho de 2019 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XIV 1 N° 3.267 

Declaração de Bens: 

Certidão Negativa de Débitos junto ao município: 

Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em que exercerá sua função; 

Telefone e e-mail 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N°. 298 DE 09 DE JULHO DE 2019. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei n°. 2.218. de 22 de dezembro de 2009, alterada pela 
Lei n° 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto n° 098. de 24 de 
fevereiro de 2011 alterado pelo Decreto n° 153. de 01 de abril de 2013, e: 

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando n° 

13.298. de 02 de julho de 2019, 

RESOLVE: 

Art.10 Determinar o encaminhamento do processo acima mencionado e 
documentos que o instruem, á Comissão Permanente de Inquérito Admi-

nistrativo Disciplinar, designada pela Portaria n°593, de 27.12.18. a fim de 
apurar os fatos narrados. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 296 DE 04 DE JULHO DE 2019 

"Dispõe sobre a Criação de Comissão Técnica para análise de docu-
mentação do processo licitatório - Pregão Eletrônico N°32/2019 Con-
tratação de empresa especializada em coleta de lixo." 

O SECRETARIO MUNICIPAL INTERINO DE SAÚDE, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei n°. 2.218. de 22 de dezembro de 2009, alterada 
pela Lei n° 2.258. de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto n° 098, de 24 
de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto n° 153, de 01 de abril de 2013. 

e' 

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao memorando 
sob n°13.670, de 04 de julho de 2019. 

RESOLVE: 

	

rt.2° A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a partir da 	Art. 1° Fica instituída a Comissão Técnica para análise de documentação 

	

publicação da presente Portaria e conclui-los no prazo de 30 (trinta) dias. 	- com a finalidade de Orientar e realizar o processo de análise, avaliação 

	

§ 1° Caso o prazo acima citado não seja suficiente, a Comissão deverá 	e seleção da documentação do processo licitatóno do pregão eletrônico 

	

comunicar por escrito á Secretária Municipal de Administração, que aulori- 	N°32/2019. 

zará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta) dias, a contar 

do vencimento. 

§ 20 A prorrogação será efetivada por meio de Portaria especifica. 

Art.31 Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão deve consultar a Pro-

curadoria Geral do Município para orientação quanto ao procedimento le-

gal a ser adotado. 

Art.40 Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação 

Prefeitura Municipal de Cáceres. 09 de julho de 2019. 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
ANTONIO CARLOS DE JESUS MENDES 

Secretária Municipal de Educação 
Secretário Municipal Interino de Saúde 

Afixado em: 09.07.19 
Afixado em: 04.07.19 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE LICITAÇÃO 
_XTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°91/2019 PREGÃO ELETRONICO N° 34/2019 REGISTRO DE PREÇO POR MENOR PREÇO POR 

ITEM 

Interessada: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

Para atendimento do disposto no § 20 do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, a Prefeitura de Cáceres, através da Secretaria Municipal de Admi-

nistração torna públicos os preços registrados na ata abaixo discriminada, bem como, as respectivas empresas detentoras, conforme segue: 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Segurança não armada para 
o 38° Festival Internacional de Pesca Esportiva de Cáceres/FIPe e demais Eventos Institucionais e Culturais, de iniciativa própria ou a titulo de parti-
cipação de convénio, envolvendo solenidades. seminários, encontros, palestras, cursos, conferências, reuniões, premiações, treinamento, workshops, 

festivais, feiras e outros eventos correlatos a serem realizados mediante demanda e de acordo com as necessidades da SMTC - Secretaria Municipal 

de Turismo e Cultura. 

Empresa Vencedora: 

UNIVERSAL SEGURANÇA LTDA - CNPJ: 08.830.513/0001-31, perfazendo um total de RS 164.832.00 (cento e sessenta e quatro mil e oitocentos e 

trinta e dois reais) 

Item[De.:.~Íçâ. eto 

Pservico 

Qt 
Turno Unid, 	de Tra- 

Medidab5IhO 
Valor 	Valor 
UnitárioTotaI 

1 	1-1 

Ioi 
de vigilania desarmada - para controle de acesso, revistas pessoais, se uranca preventiva a 	de 

incolumidade fisica das 	 do 	dentro 	locais de 	devida- 100 Diária 106h às 255,00 125. garantir a 	 pessoas e a integridade 	patrimonio 	os 	eventos, 
I

1500.001 18h mente  uniformizados, identificados e portadores de cnv (carteira nacional de vigilantes). 

! 51 

Membros: 

Benice Benedita de Oliveira: CPF:208.533.1 91-20: 

Erislane Aparecida de Oliveira Silva: CPF: 935.886.661-68; 

Marilza Aparecida Luz: CPF: 405.152.221-00. 

Art. 20 - Fica cominada ã Comissão, prazo indeterminado até a realização 

e conclusão do Processo de licitação N° 3212019. 

Art. 30 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Cáceres, 04 de julho de 2019. 
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Memorando 4.52912019 	 caceres 
Assunto: REF.contratação de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar 

Cáceres/MT, 11 de Julho de 2019 

A CPI- PL 

Para Para prosseguimento do processo conforme analise da comissão técnica 

ÁNITONlO CARLOS DE JESUS MENDES 

Secretario Municipal de Saúde 

Cáceres-MT 

j..jeane Costa Campos 

Gerencia de Com pras-SMS 

Prefeitura de Cãceres - Av. Brasi n°119, Jardim Celeste, CEP 78200-000 • 1 Doc • 	v.1 doc.com.br  

Impresso em 11/07/2019 09:41:13 por Silvana Maria de Souza -coordenadora administrativa 

"Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, você está certo." - Henry Ford 
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COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Preaão Eletrônico 

989047.322019 .6922 .5138 .47520 

Governo do Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 00032/2019 (SRP) 

Às 09:00 horas do dia 05 de julho de 2019, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 232/2019 de 17/06/2019, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 5.450 de 31 de maio de 2005, 
referente ao Processo no MEM. 4.529/2019, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 00032/2019. 
Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preço para Contratação de empresa especializada para efetuar a 
coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final de resíduos oriundos dos serviços de saúde, através da 
secretaria municipal de Saúde,. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar 
Descrição Complementar: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE EFETUE COLETA, TRANSPORTE, 
O TRATAMENTO A,B, E DOS RESIDUOS SOLIDOS (MATERIAL CONTAMINADO) E MEDICAMENTOS VENCIDOS, 
PRODUZIDOS PELOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	DE CÁCERES-MT, E DE 
OUTROS LOCAIS POR ELA AUTORIZADOS, ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE SAUDE, DENTRO DAS NORMAS 
AMBIENTAIS. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 23.000 	 Unidade de fornecimento: KG 
Valor estimado: R$ 5,9600 	 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 

Aceito para: W M SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, pelo melhor lance de R$ 2,5400 e a quantidade de 23.000 
KG. 

Histórico 

Item: 1 - Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com 	na frente foram desclassificadas pelo pregoeiro) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Valor Porte 	Declaração Quantidade 
	 Valor Global Data/Hora 

ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 	 Registro 

07.657.198/0001-20 MAXIMA 	 Não 	Não 	23.000 	R$ 4,0000 P4 92.000,0000 04/07/2019 
AMBIENTAL 	 12:40:30 
SERVICOS 
GERAIS E 
PARTICIPACOES 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE EFETUE 
COLETA, TRANSPORTE, O TRATAMENTO A,B, E DOS RESIDUOS SOLIDOS (MATERIAL CONTAMINADO) E 
MEDICAMENTOS VENCIDOS, PRODUZIDOS PELOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CACERES-MT, E DE OUTROS LOCAIS POR ELA AUTORIZADOS, ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE 
SAUDE, DENTRO DAS NORMAS AMBIENTAIS Modelo: Serviços Validade da Proposta: 90 dias 

10.532.271/0001-41 W M SERVICOS 	Sim 	Sim 	23.000 	R$ 5,0000 R$ 115.000,0000 28/06/2019 
AMBIENTAIS 	 11:13:30 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE EFETUE 
COLETA, TRANSPORTE, O TRATAMENTO A,B, E DOS RESIDUOS SOLIDOS (MATERIAL CONTAMINADO) E 
MEDICAMENTOS VENCIDOS, PRODUZIDOS PELOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CÁCERESMT, E DE OUTROS LOCAIS POR ELA AUTORIZADOS, ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE, DENTRO DAS NORMAS AMBIENTAIS 

10.331.865/0001-94 PAZ AMBIENTAL 	Não 	Não 	23.000 	R$ 10,0000 R$ 230.000,0000 04/07/2019 
LTDA 	 18:23:21 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE EFETUE 
COLETA, TRANSPORTE, O TRATAMENTO A,B, E DOS RESIDUOS SOLIDOS (MATERIAL CONTAMINADO) E 
MEDICAMENTOS VENCIDOS, PRODUZIDOS PELOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CÁCERES-MT, E DE OUTROS LOCAIS POR ELA AUTORIZADOS, ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE, DENTRO DAS NORMAS AMBIENTAIS. 

84.750.538/0001-03 AMAZON FORT 	Não 	Não 	23.000 	R$ 10,0000 R$ 230.000,0000 04/07/2019 

https:JAwm.con-çxasnetgovbrlseguro/i ndeçovasp 	 ;3'/)  1/5 



23/07/2019 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

SOLUCOES 	 19:34:33 
AMBIENTAIS E 
SERVICOS DE 
ENGENHARI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE EFETUE 
COLETA, TRANSPORTE, O TRATAMENTO A,B, E DOS RESÍDUOS SOLIDOS (MATERIAL CONTAMINADO) E 
MEDICAMENTOS VENCIDOS, PRODUZIDOS PELOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CÁCERES-MT, E DE OUTROS LOCAIS POR ELA AUTORIZADOS, ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE 
SAUDE, DENTRO DAS NORMAS AMBIENTAIS. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

Lances (Obs: lances com 	na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 10,0000 84.750.538/0001-03 

R$ 10,0000 10.331.865/0001-94 

R$ 5,0000 10.532.271/0001-41 

R$ 4,0000 07.657.198/0001-20 

R$ 5,5000 84.750.538/0001-03 

R$ 3,5000 07.657.198/0001-20 

R$ 3,4000 10.532.271/0001-41 

R$ 3,2300 07.657.198/0001-20 

R$ 3,2000 10.532.271/0001-41 

R$ 3,0400 07.657.198/0001-20 

R$ 3,0000 10.532.271/0001-41 

R$ 2,8500 07.657.198/0001-20 

R$ 2,8400 10.532.271/0001-41 

R$ 2,7000 07.657.198/0001-20 

R$ 2,6900 10.532.271/0001-41 

R$ 2,5500 07.657.198/0001-20 

R$ 2,5400 10.532.271/0001-41 

R$ 2,4000 07.657.198/0001-20 

Data/Hora Registro 

05/07/2019 09:00:17:983 

05/07/2019 09:00:17:983 

05/07/2019 09:00:17:983 

05/07/2019 09:00:17:983 

05/07/2019 09:18:25:793 

05/07/2019 09:40:04:910 

05/07/2019 09:45:45:823 

05/07/2019 09:46:27:060 

05/07/2019 09:49:15:307 

05/07/2019 09:49:43:373 

05/07/2019 09:50:48:750 

05/07/2019 09:51:55:130 

05/07/2019 09:56:09:070 

05/07/2019 09:57:07:043 

05/07/2019 09:57:48:593 

05/07/2019 09:58:19:017 

05/07/2019 10:02:54:190 

05/07/2019 10:03:57:447 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

Aberto 05/07/2019 
Item aberto. 

09:17:17 

Iminência de 05/07/2019 Batida iminente 
Encerramento 09:38:56 

Encerrado 05/07/2019 Item encerrado 
10:10:21 

Observações 

Data/hora iminência: 05/07/2019 09:41:56. 

Recusa da proposta. Fornecedor: MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOES 
LTDA, CNPJ/CPF: 07.657.198/0001-20, pelo melhor lance de R$ 2,4000. Motivo: Consideram 

Recusa 	09/07/2019 o acordão n° 225/2019 -TP, considerando o despacho n° 19/2019 do sistema lDoc da 
15:30:14 Procuradoria Geral do Município de Cáceres , declaramos a empresa MAXIMA AMBIENTAL 

SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOES LTDA impossibilitada de participar de processos 
licitatório da Prefeitura Cáceres. 

Aceite 	09/07/2019 Aceite individual da proposta. Fornecedor: W M SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
15:36:50 10.532.271/0001-41, pelo melhor lance de R$ 2,5400. 

Abertura do 
prazo de 	09/07/2019 Convocado para envio de anexo o fornecedor W M SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
Convocação - 15:36:57 10.532.271/0001-41. 
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 09/07/2019 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor W M SERVICOS AMBIENTAIS 
Convocação - 16:38:03 LTDA, CNPJ/CPF: 10.532.271/0001-41. 
Anexo 

Habilitado 	15/07/2019 Habilitação individual da proposta. Fornecedor: W M SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
15:08:51 10.532.271/0001-41, pelo melhor lance de R$ 2,5400. 

Registro 	 Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E 
Intenção de 15/07/2019 PARTICIPACOES LTDA CNPJ/CPF: 07657198000120. Motivo: A empresa MÁXIMA AMBIENTAL, 

Recurso 	15:21:28 manifesta intenção de recurso pelo motivo que a declaração de inidoneidade publicada no 
Acórdão n° 225/2019 - TP se encontra SUSPENSA por p 

Exclusão 
15/07/2019 Exclusão de Inteção de Recurso. Fornecedor: MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E 

Intenção de 	
15:38:16 PARTICIPACOES LTDA CNP3/CPF: 07657198000120. 

Recurso 

Registro 	15/07/2019 Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E 
Intenção de 	15:38:32 PARTICIPACOES LTDA CNPJ/CPF: 07657198000120. Motivo: A empresa MÁXIMA AMBIENTAL, 
Recurso 
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manifesta intenção de recurso pelo motivo que a declaração de inidoneidade publicada no 
Acórdão no 225/2019 - TP se encontra SUSPENSA por p 

Registro 	 Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: MAXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E 
Intenção de 15/07/2019 PARTICIPACOES LTDA CNPJ/CPF: 07657198000120. Motivo: A empresa MAXIMA AMBIENTAL, 

Recurso 	15:43:03 manifesta intenção de recurso pelo motivo da sua inabilitação por conta da declaração de 
inidoneidade publicada no Acórdão n0  225/2019 - TP 

Intenção de 15/07/2019  Intenção de recurso aceita. Fornecedor: MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E 
Recurso 16:37:57 PARTICIPACOES LTDA, CNPJ/CPF: 07657198000120. Motivo: A intenção de recurso será 
Aceita 	 aceita para comprovação dos fatos citados. 

Intenções de Recurso para o Item 

CNP3/CPF 	 Data/Hora do Recurso 	 Data/Hora Admissibilidade 	 Situação 

07.657.198/0001-20 	15/07/2019 15:43 	 15/07/2019 16:37 	 Aceito 

Motivo Intenção:A empresa MÁXIMA AMBIENTAL, manifesta intenção de recurso pelo motivo da 
sua inabilitação por conta da declaração de inidoneidade publicada no Acórdão n° 225/2019 - TP se 
encontra SUSPENSA por previsão contida no Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso, onde o mesmo não se encontra em Trânsito Julgado. 

Motivo Aceite ou Recusa:A intenção de recurso será aceita para comprovação dos fatos citados. 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Pregoeiro 05/07/2019 Bom dia a todos os participantes sejam todos bem vindos, sou a Sr.a  Graciella 
09:00:47 Oliveira Coelho pregoeira oficial do Município que conduzira a sessão. 

Pregoeiro 05/07/2019 Srs. Licitantes lembrando que nosso critério de julgamento de disputa será por item 
09:01:09 e não valor global. Boa sorte a todos. 

Pregoeiro 05/07/2019 Faremos a aceitação inicial das propostas 
09:02:32 

Pregoeiro 05/07/2019 Srs. Licitantes após a análise das propostas o item será aberto para os lances. Boa 
09:16:59 sorte a todos. 

Pregoeiro 05/07/2019 Srs. Licitantes abriremos o tempo iminência do item. 
09:37:11 

Sistema 05/07/2019 O(s) Item(ns) 1 está(ão) em iminência até 09:41 de 05/07/2019, após isso 
09:38:56 entrará(ão) no encerramento aleatório. 

Sistema 05/07/2019 Srs. Fornecedores, todos os itens estão encerrados. Será iniciada a fase de 
10:10:44 aceitação das propostas. Favor acompanhar através da consulta 'Acompanha 

aceitação/habilitação/admissibilidade" 

Pregoeiro 05/07/2019 Senhores Licitantes solicito que aguardem um instante que estaremos fazendo a 
10:27:32 analise e aceitação das propostas. 

Pregoeiro 05/07/2019 Senhores Licitantes 
10:52:03 

Pregoeiro 05/07/2019 Considerando o acordão n° 225/2019 —TP publicado rio Diário Oficial de Contas do 
10:54:19 Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso Ano 8 no 1632, página 14 datado em 

31/05/2019, 

Pregoeiro 05/07/2019 quando DECRETA A IDONEIDADE da Empresa MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS 
10:55:02 GERAIS E PARTICIPACOES LTDA pelo período de 01 ( um  ) ano para participar de 

licitações promovidas pela Administração Pública Estadual e Municipal nos termos do 
artigo 41 da Lei Complementar n° 269/2007, c/c o artigo 295 da Resolução n0  

14/2007 (regimento Interno do Tribunal de Contas do MT 

Pregoeiro 05/07/2019 Estaremos Suspendendo a sessão para análise e parecer jurídico quanto a 
10:55:21 publicação do referido acordão. 

Pregoeiro 05/07/2019 A nova sessão ocorrerá no dia 09/07/2019 as 15:00 hrs (horário de Brasília) 
10:55:42 

Pregoeiro 05/07/2019 Onde se lê (quando DECRETA A IDONEIDADE da Empresa MÁXIMA AMBIENTAL 
12:07:51 SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇOES LTDA ......) leia-se (quando DECRETA A 

INIDONEIDADE da Empresa MAXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E 
PARTICIPAÇOES LTDA .....) 

Pregoeiro 09/07/2019 Boa tarde Senhores Licitantes 
15:13:00 

Pregoeiro 09/07/2019 Considerando o acordão n° 225/2019 —TP, considerando o despacho ri°  19/2019 do 
15:23:27 sistema lDoc da Procuradoria Geral do Município de Cáceres, 

Pregoeiro 09/07/2019 , declaramos a empresa MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS GERAIS E PARTICIPACOES 
15:24:37 LTDA impossibilitada de participar de processos licitatório promovidos pela Prefeitura 

de Cáceres e demais órgãos integrantes da Administração Municipal, tendo em vista 
a publicação no Diário Oficial de Contas do TCE MT Ano 8 n° 1632, página 14 datado 

em 31/05/2019 

Pregoeiro 	09/07/2019 
15:24:48 
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quando DECRETA A INIDONEIDADE da Empresa MAXIMA AMBIENTAL SERVICOS 
GERAIS E PARTICIPACOES LTDA, demais esclarecimentos deverão ser verificados 

junto aos parecer anexados no Site da Prefeitura de Cáceres, já que tais 
documentos não possíveis de indexação junto à plataforma . 	
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Pregoeiro 09/07/2019 Sendo assim recusamos a proposta da empresa MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS 
15:27:43 GERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Pregoeiro b9/07/2019 Considerando que o valor ofertado pela próxima colocada W M SERVIÇOS 
15:32:58 AMBIENTAIS LTDA no item 01 está dentro nosso estimado valor faremos a aceitação 

da proposta. 

Pregoeiro 09/07/2019 Neste momento convoco a empresa W M SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA o anexo na 
15:36:36 plataforma dos documentos exigidos no Edital e no Termo de Referência juntamente 

com a proposta realinhada no prazo de 2(duas) horas a contar desta solicitação. 

Sistema 09/07/2019 Senhor fornecedor W M SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ/CPF: 10.532.271/0001- 
15:36:57 41, solicito o envio do anexo referente ao (tem 1. 

Sistema 09/07/2019 Senhor Pregoeiro, o fornecedor W M SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
16:38:03 10.532.271/0001-41, enviou o anexo para o item 1. 

Pregoeiro 09/07/2019 Srs. Licitantes o processo será encaminho para ordenador de despesa para análise e 
16:55:20 manifestação das propostas vencedoras, para análise dos documentos Técnicos e 

habilitação da empresa pela da comissão. Sendo assim nossa sessão será suspensa 
e retornaremos hoje 12/07/2019 as 09:00 horário de Brasília. 

Pregoeiro 09/07/2019 CORRIGINDO.... Sendo assim nossa sessão será suspensa e retornaremos 
17:17:28 12/07/2019 as 09:00 horário de Brasília. 

Pregoeiro 12/07/2019 Bom dia senhores licitantes 
09:03:51 

Pregoeiro 12/07/2019 Considerando problemas operacionais a sessão para habilitação fica remarcada para 
09:05:45 dia 15 de julho de 2019 as 15:00 horas horário de Brasilia. 

Pregoeiro 15/07/2019 Boa Tarde 
15:06:01 

Pregoeiro 15/07/2019 Senhores Licitantes 
15:06:17 

Pregoeiro 15/07/2019 Após a análise a Comissão técnica nomeada através da portaria 296/2019 de 04 de 
15:08:43 julho de 2019 aprovou a documentação técnica da empresa \3/ M SERVIÇOS 

AMBIENTAIS LTDA. Após análise por esta Comissão de Licitação a empresa W M 
SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA anexou toda a documentação exigida pelo edital e 

pelo termo de referência, ficando assim a empresa habilitada 

Sistema 15/07/2019 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
15:08:51 os itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado na aceitação'. 

Pregoeiro 15/07/2019 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 15/07/2019 às 
15:09:44 15:30:00. 

Pregoeiro 15/07/2019 Foi reaberto o prazo para registro de intenção de recurso. Este prazo encerra-se 
15:36:13 em: 15/07/2019 às 16:05:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora Observações 

Abertura de Prazo 15/07/2019 Abertura de prazo para intenção de recurso 
15:08:51 

Informado 15/07/2019 
.Fechamento de 15:09:44 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 15/07/2019 às 15:30:00. 

Prazo 

Informado 15/07/2019 
Fechamento de 15:36:13 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 15/07/2019 às 16:05:00. 

Prazo 

Abertura de Prazo 15/07/2019 Reabertura de prazo para registro de intenção de recurso. Justificativa: Considerando o 
15:36:13 prazo minimo de 30 minutos conforme o item 11.1 do edital 

Data limite para registro de recurso: 18/07/2019. 
Data limite para registro de contra-razão: 23/07/2019. 
Data limite para registro de decisão: 30/07/2019. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 26, do 
Decreto 5450/2005. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:39 horas do dia 15 de julho de 2019, 
cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

GRACIELLA OLIVEIRA COELHO 
Pregoeiro Oficial 

FL.AVIO DE ASSIS PEREIRA 
Equipe de Apoio 
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